
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

CAPA DO PROCESSO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO N° DATA 
100101/2025 10/01/2025 

REQUISITANTE: 
Setor de serviços Administrativos. 

ASSUNTO: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria contábil de Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA. 
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AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo. 

1. Do processo: 
1.1. Processo Administrativo n° 100101/2025 
1.2. Requisitante: Setor de Serviços Administrativos. 

2. Objeto: 
2.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
contábil de Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Aos 10 (Dez) dias do mês de janeiro do ano de 2025 eu, Emanuel Henrique da 

Silva Carneiro, responsável pelo o setor de protocolo, AUTUO o processo 

administrativo n° 100101/2025, que adiante se vê, do que para constar, lavrei o presente 

termo. Eu ç j„„,r,x,„,À _45.0 CA,u ç  responsável pelo setor de 

protocolo o subscrevo. 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA — DFD 

DFD N° 100101/2025 
Órgão: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA 
UASG: 929854 
Setor Requisitante: Setor de compras e serviços 
Responsgvel Pela Demanda: Emanuel Henrique da Silva Carneiro Matricula: 0000030 

E-mail: cpl em b rna,hotmail. com Telefone: (99)98410-1320 

Processo Administrativo: 100101/2025 

1. Justificativa da necessidade da contratação. 
O responsável pelo setor de compras e serviços da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA 

solicita ao Senhor Presidente da Câmara autorização para realizar pesquisa de preços para Contratação 

de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil de Câmara Municipal de 

Bernardo do Mearim/MA, justificativa decorre pelo fato de não haver contrato vigente para o serviço 

do objeto supracitado, tendo em vista que os mesmos se fazem necessários na otimização dos serviços 

do Legislativo Municipal. 

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA). 

A contratação ocorrerá mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, H da Lei n° 14.133/2021. 

As despesas decorrentes da dispensa de licitação correrão por conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, que será informado no ato da 

solicitação da dotação orçamentaria 

2. Descrição sucinta do objeto. 
Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil de Câmara 

Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

3. Quantidade se serviço a ser contratada. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CATSER 
QTDE DE 

MESES 
UND 

1 

Contratação de empresa 
especializada para prestação de 
serviços de assessoria e 
consultoria contábil da Câmara 
Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA. 

Descrição dos serviços: 
Apoio administrativo na 
classificação e escrituração da 
contabilidade de acordo com as 
normas e princípios contábeis 
vigentes; 
Apoio administrativo na 
elaboração dos balancetes 
mensais; 
Apoio administrativo na 

841 12 SERVIÇO 
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elaboração da Prestação de Contas 
da Câmara Municipal (Balanço 
Anual da Câmara Municipal); 
Apoio administrativo na 
elaboração dos relatórios 
contábeis constantes da Instrução 
Normativa 025/2011-TCE-MA e 
alterações. 
Apoio administrativo na 
elaboração e encaminhamento das 
contas anuais; 
Apoio administrativo, na 
Validação das Notas Fiscal via 
DANFE; 
Apoio administrativo na 
capacitação de servidor municipal 
para confecção da DlEF mensal; 
Apoio administrativo no 
acompanhamento e atualização 
doa CAUC 
Apoio administrativo ao Setor de 
Almoxarifado da Câmara 
Municipal; 
Apoio administrativo ao Setor 
Patrimonial; 
Apoio administrativo ao Setor de 
Pessoal para Cadastro de 
Funcionários no PIS/PASEP; 
Apoio administrativo Ila 

verificação de pendências 
relacionadas a Prestação de Contas 
da Câmara junto ao Tribunal de 
Contas do Estado — TCE-MA; 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da 
Certidão Negativa de Débito do 
INSS; (possível débito existente 
fica a critério da Câmara 
Municipal sua regularização); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da 
Certidão Negativa de Débito do 
FGTS; (débito por conta da 
Câmara Municipal); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da 
Certidão Negativa de Débito da 
Receita Federal (débito existente é 
de responsabilidade da Câmara 
Municipal); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da 
Certidão Negativa de Débito da 
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Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional — PGFN; (débito 
existente é de responsabilidade da 
Câmara Municipal); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da 
Certidão Negativa de Débito da 
Receita Estadual (débito existente 
é de responsabilidade da Câmara 
Municipal); 
Orientação ao chefe do setor de 
transporte para o controle de 
combustível c roteiro do veículo 
da Câmara; 
Elaboração e apresentação das 
audiências; 
Elaboração e acompanhamento 
das audiências públicas das leis 
orçamentárias; 
Apuração dos restos a pagar — 
mensal e anual; 
Controle dos créditos adicionais 
suplementares, mensal e anual; 
Divulgação dos dados contábeis 
via portal da transparência da 
municipalidade, diário; 
Apuração do valor repassado à 
Câmara Municipal referente ao 
repasse de dotação; 
Confecção das declarações de 
previsão orçamentária para o setor 
de licitação; 
Confecção das declarações de 
impacto orçamentário para o setor 
de licitação; 
Confecção das declarações de 
adequação orçamentária ao setor 
de licitação; 
Apoio Confecção de certificado 
digital; 
Apoio administrativo no 
cumprimento das Normas do 
Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão — TCE 

4. Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação. 
A contratação está prevista para 27/01/2025. 

5. Grau de prioridade da compra ou contratação. 
Grau de prioridade: ( X ) Baixo, ( ) Médio, ( ) Alto. 
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6. Arca requisitante ou técnica com a identificação do responsável. 

Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA 

Setor de compras e Serviços 

Francisco das Chagas Martins dos Santos 
Presidente Câmara Municipal 

Emanuel Henrique da Silva Carneiro 
Setor Requisitante 

Bernardo do Mearim/MA, 10 de janeiro de 2025. 

-Gs a àl tráà,x2.  1-51

Emanuel He 'que da Silva Carneiro 
Setor Requisitante 

1,te r -4.51 

Francisco das Chagas Martins dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 
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JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 100101/2025. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil de 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

A Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, juntamente com o setor responsável pela 
solicitação da demanda, apresenta a justificativa de dispensa do Estudo Técnico Preliminar para a 
escolha da solução mais viável visando a contratação por dispensa de licitação, de empresa para 
prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil de Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA. 

A justificativa decorre pelo fato que, a solução escolhida, trata-se de uma contratação de 
serviços, cujos valores se enquadrem nos limites do inciso II do art. 75 da Lei N° 14.133, de 2021 c/c 
com o Decreto N° 12.343/2024, independentemente da forma de contrafação, sendo considerada 
padrão e, portanto, dispensada de elaborar o Estudo Técnico Preliminar com base no art. 2° da 
Resolução n° 006/2023: 

Art. 2° A elaboração dos ETPs é facultativa nos casos de contratação de 
obras, serviços e compras, cujos valores se enquadrem nos limites dos 
incisos I e lido art. 75 da Lei N° 14.133, de 1° de abril de 202L 

Neste mesmo diapasão, é válido mencionar o art. 72, inciso I, da NLL, onde menciona que, 
em casos que há dispensa ou inexigibilidade ou inexigibilidade de licitação, realizando-se o processo 
de compra direta, pode ser dispensada a feitura do ETP: 

Art. 72. O processo de contrafação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os 
seguintes documentos: 

I- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo. 

Por conseguinte, constata-se que, embora a elaboração do Estudo Técnico Preliminar seja a 
regra geral, constituindo a primeira etapa do planejamento de licitação, o próprio legislador optou por 
excepciona-lo em alguns casos, especialmente diante da licitação em razão do valor. 
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Portanto, é relevante ressaltar que o Processo Administrativo em comento trata-se de licitação 
em razão do valor, como corrobora o art. 75 caput, inciso II da Lei N° 14.133/2020 c/c o Resolução 
N° 006/2023. sendo portanto, facultativo a Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, juntamente 
com o setor de serviços, utilizando-se da discricionariedade, segundo o critério de conveniência e 
oportunidade, a não elaboração de Estudo Técnico Preliminar. 

Bernardo do Mearim/MA, 10 de janeiro de 2025. 

.g.-miárAÂ 
Emanuel Henrique da Silva Carneiro 

Setor Requisitante 

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA. 

Em AQ  / 01\ /2025. 

6,42 LT.ZA 4 17 4  - 
Francisco das Chagas Martins dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 
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RESOLUÇÃO N• 001/2023, DE 12 DE JANEIRO 2023 

Regulamenta a Lei no 14.133, de 1" de abril de 2021, que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder 
Legislativo do Município de Bernardo do Mearim. Estado do 
Maranhão. 

()PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEARIM, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Esta Resolução regulamenta a Lei tf 14.133, de I" de abril de 
2021. que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no 
âmbito do Poder Legilativo do Municipio de Bernardo do Mearim 

Art. 2' O disposto nesta Resolução abrange todos os órgãos e setores 
no âmbito do Poder Legisaltivo do Municipio de Bernardo do Mearim. 

t - 
Art 3" Na aplicação desta Resolução, serão observados o% 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidadc, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentávei. assim 
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como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução ás Normas do Direito Brasileiro). 

CAPITULO II 

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO 

Art 4' O Agente de Contratação. inclusive o Pregoeiro é o agente 
público designado pela autoridade competente, para tomar decisões, 
acompahar o tramite da licitação, dar impulso ao procedimento 
licitatorio e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame ate a homologação, e possui as seguintes 
atribuições: 

I - auxiliar, quando solicitado, na elaboração dos atos da fase interna 
que não são suas atribuições: 

a) estudo técnico preliminar; 

15) anteprojeto, termo de referencia ou projejto básico; 

c) pesquisa de preços; e 

d) minuta de edital e do instrumento do contrato. 

11- coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

111 - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos; 

IV - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://cmbernardodomearinma.gov.britransparencia/diado 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: f2dd22d7bfcd5f3fe35740fb9a6b1611 ee5abdb6 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



EM BRANCO 

EM HANCO 



Processo  JOGO( Po-2,5 

BERNARDO DOMEARIM - MA DIÁRIO OFICIAL - LEGISLATIVO - NÚMERO 067 :: QUINTA, 12 DE JANEIRO DE 2023 : PAGINA 2 DE 16 Assinatura 

• 

• 

V - receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento 
dos interessados; 

VI - receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da 
regularidade quanto às condições de habilitação; 

VII - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 

VIII - coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas; 

IX - verificar e julgar as condições de habilitação; 

X - conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas; 

XI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
dos documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, 
afastar licitantes em razão de vícios insanáveis; 

XII - receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não 
reconsiderar a decisão, encaminhá-los à autoridade competente; 

XIII - proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados 
os lances; 

XIV - indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua 
aceitabilidade; 

XV - indicar o vencedor do certame; 

XVI - no caso de licitação presencial. receber os envelopes das 
propostas de preço e dos documentos de habilitação, proceder à 
abertura dos envelopes das propostas de preço, ao seu exame e à 
classificação dos proponentes; 

XVII - negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor; 

XVIII - elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão 
da licitação; 

XIX - instruir e conduzir os procedimentos auxiliares e os 
procedimentos para contratação direta; 

XX - encaminhar o processo licitatório, devidamente instruido, após a 
sua conclusão, às autoridades competentes para a homologação e 
contrafação; 

XXI - propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da 
licitação; 

XXII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 
administrativo para apuração de responsabilidade: 

XXIII - inserir os dados referentes ao procedimento licitatório eiou à 
contratação direta no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP1, no sitio oficial da Administração Pública na internei, e 
providenciar as publicações previstas em lei, quando não houver setor 
responsável por estas atribuições. 

§ 1° Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, 
além dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei tf 14.133, de 
1" de abril de 2021, a instrução dos processes de contratação direta nos 
termos do art. 72 da citada Lei. 

§ 2" O agente de contratação, assim como os membros da Comissão 
de Contratação, poderão ser servidores efetivos do quadro permanente 
do Poder Legislativo de Bernardo do Mearim, ou cedidos de oustros 
órgãos ou entidades para atuar na Câmara Municipal. 

§ 3" O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, 
sempre que considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de 
assessorarnento jurídico e de controle interno para o desempenho das 
funções listadas acima. 

§ 4' O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão 
com auxilio permanente de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 
3 (três) membros, dentre servidores efetivos ou ocupantes de cargos 
em comissão da Câmara Municipal ou cedidos de outros órgãos. 

§ 5' Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela 
condução do certame será designado Pregoeiro. 

Art. 5" Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou 
Gestor de contratos de que trata a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 
a autoridade legislativa municipal observará o seguinte: 

1 - a designação cie agentes públicos deve considerar a sua formação 
acadêmica ou técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto 
contratado. 

11 - a segregação entre as funções, vedada a d ignação do mesmo 
agente público para atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a 
riscos durante o processo de contratação; e 

III — previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento 
concomitante do agente com outros serviços, além do quantitativo de 
contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada 
fiscalização contratual 

CAPÍTULO III 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Art. 6° O Poder Legisaltivo de Bernardo do Mearim poderá elaborar 
Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as 
contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o 
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alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Parágrafo único. O plano de contratações anual do Poder Legislativo 
Municipal, de que trata o caput deste artigo deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial e será 
observado por este Poder Municipal na realização de licitações e na 
execução dos contratos. 

CAPITULO IV 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Art. 7" O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da 
primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o - 
interesse público envolvido e a sua melhor solução é dá base ao • 
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem 
elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

Art. r O Estudo Técnico Preliminar a que se refere o artigo 7" deverá 
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo 

a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 
contratação, e conterá os seguintes elementos: 

1- descrição da necessidade da contratação. considerado o problema a 
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

11- demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com 

o planejamento da Câmara Municipal; 

111 - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contrafação, acompanhadas das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 
considerem interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 
solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 
Câmara Municipal optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação; 

VII - descrição da solução como uni todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
econorniciclade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Câmara Municipal 
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação 
de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas eiou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 
energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 
para o atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 1" O Estudo Técnico Preliminar deverá conter ao menos os 
elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do capta deste 
artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no 
referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas. 

§ 2' Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de 
obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência 
de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade 
almejados. a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de 
projetos. 

CAPITULO V 

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE 
COMPRAS 

Art. 9' O Poder Legislativo de Bernardo do Mearitn elaborará catálogo 
eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, o qual poderá 
ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja ode menor 
preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os 
procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as 
especificações dos respectivos objetos. 

§ 1°. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere 
o caput, será adotado, nos termos do art. 19,11, da Lei n" 14.133, de 1" 
de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema 
Integrado de Administração de Serviços Gerais - SI ASG, do Governo 
Federal, ou o que vier a substitui-los. 

§ 20 .A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que 
trata o caput deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo 
processo licitatório. 

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do 
Poder Legislativo de Bernardo de Mearim deverão ser de qualidade 
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comum. não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais 
se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. 

Parágrafo Único. Na especificação de itens de consumo, a Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim buscará a escolha do produto que, 
atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente 
o melhor preço. 

CAPÍTULO VI 

DA PESQUISA DE PREÇOS 

Art. I I. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito 
municipal, os parâmetros previstos no § 1" do art. 23 da Lei n" 14.133, 
de 1' de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que couber. 

Art. 12. Adotar-se-a, para a obtenção do preço estimado, cálculo que 
incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou 
mais dos parâmetros de que trata o § 1" do art. 23 da Lei n" 14.133, de 
1" de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis, 
inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1" A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o 
§ 1" do art. 23 da Lei n" 14.133, de r de abril de 2021, o valor estimado 
poderá ser, a critério da Administração, a média, a mediana ou o menor 
dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados 
outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos 
autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 

§ 2" Os preços coletados devem ser analisados de forma critica, em 
especial, quando houver grande variação entre os valores 
apresentados. 

§ 3" A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados, será acompanhada da devida motivação. 

§ 4" Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço 
estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente 
justificada nos autos. 

CAPÍTULO VII 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Art. 13. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande 
vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação de 
programa de integridade pelo licitante vencedor. no prazo de 6 (seis) 
meses, contado da celebração do contrato. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput 
sem o início da implantação de programa de integridade, o contrato 
será rescindido pelo Poder Legislativo de Bernardo do N1earim, sem 
prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de 

inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e 
ampla defesa. 

CAPÍTULO VIII 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 14. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a 
contratação de serviços terceirizados em regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que 
o expedir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela execução 
do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de 
violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, 
permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento 
convocatório. 

CAPÍTULO IX DO LEILÃO 

Art. 15. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão 
observados os seguintes procedimentos operacionais: 

I — realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que 
deverá ser feita com base nos seus preços de mercado, a partir da qual 
serão fixados os valores mínimos para arrematação. 

11 — designação de um Agente de Contratação para atuar como 
leiloeiro, o qual terá a obrigação de conduzir as negociações em sessão 
pública, decidindo com fundamento nas normas legais e no edital de 
convocação sobre os entreveros resultantes das negociações.. 

III — elaboração do edital de abertura da licitação contendo 
informações sobre descrição dos bens, seus valores mínimos, local e 
prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens 
arrematados, condição para participação, dentre outros. 

IV — realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, 
ao final, declarados os vencedores dos lotes licitados. 

§ 1" O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de 
habilitação e deverá ser homologado assim que concluída a fase de 
.lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante 
vencedor, na forma definida no edital. 

§ 2" A. sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio 
de plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e a 
confiabilidade dos atos nela praticados. 

CAPÍTULO X 

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 
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Art. 16. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito 
na execução de contratos com o Poder Legisaltivo deverá ser 
considerado na pontuação técnica. 

Parágrafo (mico. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o 
disposto nos §§ 3° e 4" do art. 88 da Lei n" 14.133, cie 1" de abril de 
2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de cálculo da 
pontuação técnica. 

CAPÍTULO XI 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Art. 17 — O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos 
critérios definidos no art. 60 da Lei Federal n." 14.131/2021. Todavia,.. 
para efeito do critério definido no inciso III do citado an. 60, a 
equidade entre homens e mulheres se dá na proporção de I (um) para 
0,5 (meio) em favor destas, sucessivamente. 

Art. 18 — Quando o empate se der com base na Lei Complementar 
Federal n." 123, de 2006, o desempate se dá mediante simples 
comunicação ao Agente de Contratação de que pretende ficar com a 
obra c/ou serviço, com a apresentação de nova proposta de valor 
inferior. 

CAPITULO XTI 

DA HABILITAÇÃO 

Art. 19. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será 
permitida, desde que prevista cm edital, a sua realização por processo 
eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação 
realizada presencialmente nos termos do § 5" do art. 17 da Lei n' 
14.133, de 1" de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o 
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de 
sistema informatizado prevendo acesso por meio de chave de 
identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança 
quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de 
documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil. 

Art. 20 — A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos 
licitatários no município de Bernardo do Mearini/MA. de acordo com 
o art. 62 da Lei Federal n.° 14.133'2021. se dará nas seguintes 
modalidades: 

I — juridica; 

II — técnica; 

III — fiscal, social e trabalhista; 

e IV — econômico-financeira. 

* 1.' - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o 
licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser 
apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da 
pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade 
a ser contratada. 

* 2." - A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao 
art. 67, incisos I, II, III, IV, V e VI, §§§§§.§§§§§ 1.', 2.°, 30, 4.°, 5.0, 
6.", 7.", S.", 9.", 10.", Te II, 11." e 12." da Lei Federal n." 14.133. de 
2021: 

* 3° - Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se 
tratar de contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de 
capacidade técnico-profissional e técnico operacional poderão ser 
substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui 
conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de 
características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato 
ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o 
licitado, bem corno, atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado desde que, em qualquer caso, o Agente de 
Contratação ou a Comissão de Contratação realize diligência para 
confirmar tais informações. 

§ 4.'- Na documentação de que trata o inciso I do art. 67 da Lei Federal 
n" 14.133 de 2021, não serão admitidos atestados de responsabilidade 
técnica de profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à 
aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 
156 da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, em decorrência de 
orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato 
profissional de sua responsabilidade. 

§ 5,0_ A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá 
mediante a apresentação de: 

1 - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual elou municipal, 
se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da 

Constituição Federal. 
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§ 6.° - A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos 
ara. 69, seus incisos e parágrafos da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 

CAPÍTULO XIII 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 21 Em âmbito do Poder Legislativo Municipal, é permitida a 
adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e 
serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia. 

Parágrafo Único. O sistema de registro de preços poderá, na forma de 
regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de 
serviços por mais de um órgão ou entidade. 

Art. 22. As licitações do Poder Legisaltivo processadas pelo sistema•de registro de preços poderão ser adotadas nas modalidades de Pregão 
ou Concorrência. 

Art. 23. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou 
entidade promotora da licitação deverá, na fase de planejamento da 
contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços - IR?, 
concedendo o prazo mínimo de R (oito) dias úteis para que outros 
órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do 
processo licitatório. 

§ 10 O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável 
quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 

§ 2" O procedimento previsto no tope poderá ser dispensado mediante 
justificativa. 

§ 2° Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o 
pedido de participação e decidir, motivadamente, se aceitará ou 
recusará n pedido de participação. 

§ 3° Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados 
• pelos participantes na fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de 

acordo com o quantitativo total a ser licitado. 

Art. 24. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (uni) 
ano, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada 
a vantajosidade dos preços registrados. 

Art. 25. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, 
repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou 
qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos 
dela decorrente, nos termos da Lei ri° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Art. 26. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - desctunprir as condições da ata de registro de preços; 

Assinatura I----

11- não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos Hl ou TV do caput do art. 
156 da Lei n" 14.133, de I' de abril de 2021. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho 
fundamentado. 

Art. 27. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

1- por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor. 

CAPÍTULO XIV 

DO CREDENCIAMENTO 

Art. 28.0 credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 
contratação: 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para o 
Poder Legislativo a realização de contratações simultâneas em 
condições padronizadas; 

11 - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor 
da prestação e das condições de contratação inviabilizo a seleção de 
agente por meio de processo de licitação. 

§ 1° O credenciamento será divulgado por meio de edital de 
chamamento público, que deverá conter as condições gerais para o 
ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de 
credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no 
referido documento. 

§ 2° O Poder Legislativo fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem 
como as respectivas condições de reajustamento. 

§ 3° A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre 
que este for o beneficiário direto do serviço. 

§ 4° Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o 
instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:I/cmbernardodomearimma.gov.bdtransparenciaidiano 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: f2dd22d7bfcd5f3fe357401b9a6b16f1ee5abdb6 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

• • • 

- . 
• ' 2F: "' P. Ple;1 h. 

erd _ 

r 



NCO 

EM BRANCO 



w 0j5 
Processo  iúCl n1P0-45 

BERNARDO DO MEARIM - MA DIÁRIO OFICIAL - LEGISLATIVO - NÚMERO 067 :: QUINTA, 12 DE JANEIRO DE 2023: PAGINA 7 DE 16 

distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de 
forma objetiva e impessoal. 

§ 5" O prazo mínimo para recebimento de documentação dos 
interessados não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias,. 

CAPÍTULO XV 

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

Art. 29. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento dc 
Manifestação de Interesse observando-se, como parâmetro normativo, 
no que couber, o disposto no Decreto Federal n" 8.428 de 02 de abril 
de 2015. 

CAPITULO XVI 

DO REGISTRO CADASTRAL 

Art. 30. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei 
n." 14.133. de 10 de abril de 2021, o sistema de registro cadastral de 
fornecedores do Mtuticipio será regido, no que couber, pelo disposto 
na Instrução Normativa IV 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia. 

§ 1" O Poder Legislativo poderá realizar licitação restrita a 
fornecedores cadastrados, atendidos os critérios, as condições e os 
limites estabelecidos em regulamento. bem como a ampla publicidade 
dos procedimentos para o cadastramento. 

§ 2" Na hipótese a que se refere o § 10 deste artigo, será admitido 
fornecedor que realize seu cadastro dentro do prazo previsto no edital 
para apresentação de propostas. 

CAPITULO XVII 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 

Art. 31. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Poder 
Legisaltivo de Bernardo do Mearim e os particulares poderão adotar a 
forma eletrônica, 

§1° Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as 
assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas 
como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes 
subscritoras, nos termos do art. 4", inc. 111, da Lei n" 14.063, de 23 de 
setembro de 2020. 

§2° Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, 
a Câmara Municipal deverá verificar a regularidade fiscal do 
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

Assinatura 

emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 
débitos trabalhistas ajuntá-las ao respectivo processo. 

CAPITULO XVIII 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Art. 32. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser 
expressamente prevista no edital ou no instrumento de contratação 
direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, o 
qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para 

. subcontratação. 

§ 1" É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela 
ou os dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 
constar expressamente do edital de licitação. 

§ 2' É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela 
principal do objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os 
quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida 
apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de 
serviço, pela licitante ou contratada, com características semelhantes. 

§ 3' No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não 
sejam de fabricação própria não deve ser considerada subcontratação. 

CAPITULO XIX 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

Art. 33. O objeto do contrato será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, cm até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado de término da execução; 

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não 
poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no 
contrato. 

11 - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado; 
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b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação, em até 10 (trinta) dias 
da comunicação escrita do contratado. 

CAPÍTULO XX 

DAS SANÇÕES 

Art. 34. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções 
previstas no art. 156 da Lei IV 14.133, de I' de abril de 2021, serão 
aplicadas pelo Presidente da Câmara. 

CAPÍTULO XXI 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 35. A Controladoria Interna da Câmara regulamentará, por ato 
próprio, o disposto no art. 169 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 
inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para 
implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e 
controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos 
lieitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os 
objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente 
integro e =fiável, assegurar o alinhamento das contratações ao 
planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover 
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

CAPÍTULO XXII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 36. Em âmbito do legislativo municipal, enquanto não for 
efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei n° 14.133, de 1" de 
abril de 2021.a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma: 

- publicação em diário oficial das informações que a Lei if 14.133, 
de 1' de abril de 2021 exige que sejam divulgadas em sitio eletrônico 
oficial, admitida a publicação de extrato; 

11 - disponibilização da versão fisica dos documentos em suas 
repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao 
fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será 
superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

Art. 37.0 Presidente da Câmara poderá editar normas complementares 
ao disposto nesta Resolução e disponibilizar informações adicionais 
em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à 
contrafação. 

Assina:um

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como 
parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na 
data de publicação deste Decreto. 

Art. 39. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bernardo do Mearirn, em 12 
de Janeiro de 2023 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

10 SECRETÁRIO 

20 SECRETÁRIO 

RESOLUÇÃO N°002/2023, DE 12 de janeiro DE 2023 

Regulamenta o disposto no art. 20 da I..ei n" 14.133. de 1" de abril de 
202à. para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo 
adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração 
pública municipal nas categorias de qualidade comum e de luxo. 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEAR1M. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

Art. 1" Esta Resolução regulamenta o disposto no aia. 
20 da Lei o" 14.133, de 1" de abril de 2021, para estabelecer o 
enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as 
demandas das estruturas do Poder Legislativo Municipal nas 
categorias de qualidade comum e de luxo. 

Art. r Para fins do disposto nesta Resolução, 
considera-se: 

1 - bem de luxo - bem de consumo com alta 
elasticidade-renda da demanda, identificável por meio de 
características tais como: 
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b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação, em até 10 (trinta) dias 
da comunicação escrita do contratado. 

CAPÍTULO XX 

DAS SANÇÕES 

Art. 34. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções 
previstas no art. 156 da Lei n° 14.133, de 1" de abril de 2021, serão 
aplicadas pelo Presidente da Câmara. 

CAPITULO XXI 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 35. A Controladoria Interna da Câmara regulamentará, por ato 
próprio, o disposto no art. 169 da Lei n° 14.133, de I° de abril de 2021, 
inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para 
implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e 
controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos 
licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os 
objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente 
integro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao 
planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover 
eficiência, efetividade e eficácia em suas comratações. 

CAPÍTULO XXII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 36. Em âmbito do legislativo municipal, enquanto não for 
efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei tf 14.133, de 10 de 
abril de 2021, a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma: 

41) 1 _ publicação em diário oficial das informações que a Lei n" 14.133, 
de 10 de abril de 2021 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico 
oficial, admitida a publicação de extrato; 

li - disponibilização da versão fisica dos documentos em suas 
repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao 
fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será 
superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

Art. 37.0 Presidente da Câmara poderá editar normas complementares 
ao disposto nesta Resolução e disponibilizar informações adicionais 
em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à 
contratação. 

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como 
parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na 
data de publicação deste Decreto. 

Art. 39. Esta Resolução entra em s. igor na data de sua publicação. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, em 12 
de Janeiro de 2023 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

1" SECRETÁRIO 

20 SECRETÁRIO 

RESOLUÇÃO N°002/2023, DE 12 de janeiro DE 2023 

Regulamenta o disposto no  art. 20 da Lei ri" 14.133. de 1" de abril i:1; 
2021. para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo 
adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração 
pública municipal nas categorias de qualidade comum e de luxo. 

O PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEAR1M. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

Art. 1 0 Esta Resolução regulamenta o disposto no art. 
20 da Lei n" 14.133, de I" de abril de 2021, para estabelecer o 
enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as 
demandas das estruturas do Poder Legislativo Municipal nas 
categorias de qualidade comum e de luxo. 

Art. 2" Para fins do disposto nesta Resolução, 
considera-se: 

1 - bem de luxo - bem de consumo com alta 
elasticidade-renda da demanda, identificável por meio de 
características tais como: 
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a) ostentação; 

b) opulência; 

c) forte apelo estético; ou 

ti) requinte; 

11- bem de qualidade comum - bem de consumo com 
baixa ou moderada elasticidade-renda da demanda; 

Iii - bem de consumo - todo material que atenda a, no 
mínimo, um dos seguintes critérios: 

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as 
suas condições de uso, no prazo de dois anos; 

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou O eformável, 
de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade; 

e) p ereeibilidad e - sujeito a modificações químicas ou 
Nicas que levam à deterioração ou à perda de suas condições de uso 
com o decorrer do tempo; 

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em 
outro bem, ainda que suas características originais sejam alteradas, de 
modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; 
ou 

e) transformabilidade - adquirido para fins de 
utilização como matéria-prima ou matéria intermediária para a geração 
de outro bem; e 

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a 
variação pereamtual da quantidade demandada e a variação percentual 
da renda média. 

Art. 30 O ente público considerará no enquadramento 
do bens como de luxo, conforme conceituado no inciso I do caput do 
art. 2°. 

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que 
incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou a 
dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e 

II - relatividade temporal - mudança das variáveis 
mereadologicas do bem ao longo do tempo, em função de aspectos 
como: 

a) evolução tecnológica; 

b) tendências sociais; 

c) alterações de disponibilidade no mercado: e 

d) modificações no processo de suprimento logístico. 

Art. 4" Não será enquadrado como bem de luxo 
aquele que, mesmo considerado na definição do inciso 1 do caput do 
art. 2"; 

- for adquirido a preço equivalente ou inferior ao 
preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou 

II - tenha as características superiores justificadas em 
face da estrita atividade do órgão ou da entidade. 

Art. 5" É vedada a aquisição de bens de consumo 
enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto nesta 
Resolução. 

Art. 6" A unidade de contratação deste Poder 
Legislativo, em conjunto com a unidade técnica, identificará os bens 
de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de 
demandas antes da elaboração do plano de contrafações anual de que 
trata o ilICISO Vil do caput do art. 12 da Lei n" 14.133. de 2021 . 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de 
demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do disposto no 
caput, os documentos de fonnalização de demandas retomarão aos 
setores requisitantes para supressão ou substituição dos bens 
demandados. 

Art. 8" Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, em 12 
de janeiro de 2023 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

1" SECRETÁRIO 

2" SECRETÁRIO 
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1" SECRETÁRIO 

2° SECRETÁRIO 

RESOLUÇÃO N°004/2023, DE 12 de janeiro de 2023 

Regulamenta as competências e regras da Equipe de Agentes Públicos 
da Comissão de Contratação de Processos Licitatórios. nos termos do 
artigo R°, § 3°. da Lei Federal n" I 4.133, de 2021, no âmbito da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEARIM, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

A INSTITUIÇÃO DA EQUIPE DE AGENTES PÚBLICOS 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

DA COMPETÊNCIA E REGRAS DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO 

Art. I" Este Resolução tem o ojetivo de estabelecer as competê ncias e 
as regras da Equipe de Agentes Públicos da Comissão de Contratação 
da Câmara Municipal de Bernardo do Mearint, em atendimento às 
previsões comidas na Lei n° 14.133, de 1" de abril de 2021. 

Parágrafo ártico. O Presidente da Câmara Municipal é responsável pela 
governança das contratações e deve implementar processos e 
estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para 
avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os 
respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos 
estabelecidos na Lei de Licitações, promovendo um ambiente integro 
e confiável, assegurando o alinhamento das contratações ao 
planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover 
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

Art. 2". Na aplicação da Lei n" 14.13312021 serão observados os 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência. da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculaeào ao 
edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, 
da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
econornicidade e do desenvolvimento nacional sustentável. assim 
como as disposições do DECRETO-LEI no 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Art. 3°. Para fins desta RESOLUÇÃO, consideram-se: 

A 

I - Agente Público: indivíduo, que em virtude de eleição, nomeação. 
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou 
vinculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica 
integrante da Administração Pública; 

II - Autoridade: agente público dotado de poder de decisão. 

CAPITULO 

DOS AGENTES PÚBLICOS 

Art. 4'. Os Agentes Públicos, designados por PORTARIA, têm a 
seguinte denominação e atribuições: 

.1— Agente de Contratação; 

II — Pregoeiro; 

III — Comissão de Contra:ação; 

IV — Equipe de Apoio; 

V — Fiscal do Contrato. 

§ I". Compete ao Agente de Contratação: 

I - a condução da licitação, com poderes para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação, podendo conduzir a 
negociação da proposta; 

II - ser auxiliado, sempre que necessário, por Equipe de Apoio 
composta de técnicos dos Setores/Secretarias, respondendo 
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro 
pela atuação da Equipe; 

III. - ser assessorado, pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno, sobre modelos de minutas de editais, de termos de 
referência, de contratos padronizados e de outros documentos; 

. IV - ser substituído. no caso de licitação de bens ou serviços especiais, 
por comissão de contratação que responde solidariamente por todos os 
atos praticados, ressalvado o membro que expressar posição individual 
divergente fundamentada e registrada em ata. 

V - expedir o processo licitattirio à autoridade superior, depois de 
encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 
recursos administrativos, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
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b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

e) proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação 
de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

§ 2° Compete ao Pregoeiro: 

I - a responsabilidade pela condução da Licitação na modalidade 
Pregão, com poderes para tomar decisões, acompanhar o trâmite da 
licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer 
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame; 

II - ser auxiliado, sempre que necessário. por Equipe de Apoio 
composta de técnicos dos Setores, respondendo individualmente pelos 
atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da Equipe; 

III - expedir o processo I icitatório à autoridade superior, depois de 
encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 
recursos administrativos, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação 
de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

IV - ser substituído, no caso de licitação de bens ou serviços especiais, 
por comissão de contratação que responderá solidariamente por todos 
os atos praticados. ressalvado o membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada e registrada em ata; 

§ 3". Constituição e Competência da Comissão de Contratação: 

I - a Comissão de Contratação resume-se no conjunto de agentes 
públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou 
especial. com a função de receber, examinar e julgar documentas 
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 

II - a Comissão de Contratação, formada por 3 (três) membros, 
responde solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, 
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver 
sido tomada a decisão; 

III - a Comissão de Contratação é responsável pela análise dos pedidos 
de esclarecimentos, impugnações e recursos administrativos que 
ocorrerem durante o tramite do processo de licitação, podendo 
conduzir a negociação, divulgando os resultados de sua decisão a todos 
os licitantes, sendo auxiliada, sempre que necessário, por Equipe de 

Apoio composta de técnicos das SecretariasiDepartamentos, 
respondendo individualmente pelos atos que praticar, salvo quando 
induzido a erro pela atuação da Equipe; 

IV - ser assessorada, pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno, sobre modelos de minutas de editais, de termos de 
referência, de contratos padronizados e de outros documentos; 

V - pode substituir o Agente de Contratação, no caso de licitação de 
bens ou serviços especiais, sendo a condutora exclusiva da modalidade 
Diálogo Competitivo, sendo admitida a contratação de profissionais 
para assessoramento técnico; 

VI - encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 
recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 
autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação 
de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

§ 4'. Constituição e competência da Equipe de Apoio: 

- constituída por técnicos e experta integrantes dos Setores da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim; 

11 - pode ser chamada a orientar e assessorar o Agente de Contratação, 
Pregoeiro ou a Comissão de Contratação na tomada de decisões. 

§ 5°. Competência do Fiscal do Contrato: 

I - responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com 
informarAes pertinentes a essa atribuição; 

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência; 

IV - ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
Controle Interno da Câmara Municipal, que deverão dirimir dúvidas e 
subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
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V - encaminhar à Administração que tem o dever de explicitamente 
emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução dos contratos regidos pela Lei Federal n" 14.133/2021, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do contrato. 

Art. 5°. É vedado ao agente público designado para atuar na área de 
licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em Lei: 

a) comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 
processo licitatorio, inclusive nos casos de participação de sociedades 
cooperativas; 

b) estabelecer preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou do domicílio dos licitantes; 

c) ser impertinente ou irrelevante para o objeto específica do contrato. 

d) estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, 
trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras 
e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local 
de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agôncia 
internacional; 

e) opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, 
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ATO de oficio, ou 
praticá-lo contra disposição expressa em Lei. 

Art, 60. Se as autoridades competentes e os servidores públicos que 
tiverem participado dos procedimentos relacionados ás licitações e aos 
contratos de que trata a Lei Federal no 14.133/2021 precisarem 
defender-se nas esferas administrativa, controladora ou judicial em 
razão de ATO praticado com estrita observância de orientação 
constante em parecer jurídico elaborado na forma do § 1" do art. 53 da 
referida Lei, a advocacia pública promoverá, a critério do agente 
público, sua representação judicial ou extrajudicial. 

Parágrafo primeiro Não se aplica o disposto no caput quando as 
provas da prática de atos ilícitos dolosos constarem nos autos do 
processo administrativo ou judicial; 

Parágrafo segundo. Aplica-se o disposto no caput inclusive na hipótese 
de o agente público não mais ocupar o cargo, emprego ou função em 
que foi praticado o ATO questionado. 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 7°. São objetivos do processo licitatório: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no 
que se refere ao ciclo de vida do objeto; 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 

justa competição; 

III - evitar contratações com sobre-preço ou com preços 

manifestamente inexequíveis e supeifaturamento ria execução dos 

contratos; 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável; 

V - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a 
centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de bens e 
serviços: 

VI - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e 
obras, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo Federal por 
todos os entes federativos; 

VII - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, 
inclusive com recursos de imagem e vídeo; 

VIII - instituir, com auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de 
referência, de contratos padronizados e de outros documentos, 
admitida a adoção das minutas do Poder Executivo Federal por todos 
os entes federativos; 

IX - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos 
integrados que permitam a criação, a utilização e a atualização de 
modelos digitais de obras e serviços de engenharia; 

X - buscar práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de 
controle preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de 
tecnologia da informação; 

Por se tratar de procedimento de regulamentação, todos os atos 
observarão as disposições expressas no corpo da Lei Federal n° 14.133, 
de 01 de abril de 2021, ora recepcionaria integralmente. 

Art. 8'. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bernardo do Mearirn, em 12 
de janeiro de 2023. 

PRESIDENTE 
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VICE-PRESIDENTE 

1° SECRETÁRIO 

2" SECRETÁRIO 

RESOLUÇÃO N° 005/2023, DE 12 de JANEIRO DE 2023 

Disciplina a aplicação das hipóteses de Dispensa de Licitação em 
• Razão do 'Valor previstas no art. 75, inciso 1 e II, da Lei Federal n" 

14.133, e dá outras providências. 

• 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEAREM, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal n" 14.133/2021 — 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO que, nos tennos do que dispõe o art. 187 da 
referida norma, "os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão aplicar os regulamentos editados pela União para execução 
desta Lei". 

CONSIDERANDO que os inuisos 1 e II do artigo 75 da Lei Federal 
n°. 14.133/2021 referem-se à possibilidade de aquisição de bens e 
contratação de serviços, mediante o procedimento de dispensa de 
licitação, a necessidade de estabelecer meios dinâmicos visando o 
atendimento do princípio da eficiência, eficácia e efetividade e a 
necessidade de regulamentação no âmbito municipal do disposto no 
artigo 72 e da forma de realização da estimativa do valor disposta nos 

§0 1° e 2° do artigo 23, ambos da citada lei; 

CONSIDERANDO que o Portal Nacional dc Contratações Públicas 
criado no âmbito da Lei n° 14.133/2021 em seu art. 174 encontra-se 
em parcial funcionamento desde o dia 9 de agosto de 2021, 
viabilizando, por ora, apenas a publicação das dispensas eletrônicas de 
órgãos que já disponham de plataformas digitais integradas ao PNCP; 

CONSIDERANDO que o §2° do art. 17 da Lei n". 14.133/2021 dispõe 
que apenas as licitações serão realizadas preferencialmente sob a 

forma eletrônica, não estabelecendo esta obrigatoriedade às dispensas 
de licitação; 

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa SEGES/ME no 67, de 
8 de julho de 2021 que dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma 
eletrônica, de que trata a Lei no 14.133, de I' de abril de 2021, e 
institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração 
Pública federal direta, autárquica e fundacional é de observância 
obrigatória aos órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital ou municipal, direta ou indireta, somente quando executarem 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, nos 
termos do que dispõe o art. 2o de referida Instrução Normativa; 

RESOLVE: 

Art. 1' Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 
referidos nos incisos I e 11 do art. 75 da Lei federal no 14.133/2021, 
deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro, 
independentemente do setor requisitante; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos às contratações no mesmo ramo 
de atividade ou a participação económica de mercado, identificada 
pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas — CNA E. 

Parágrafo único. Para fins do que dispõem os incisos 1 e 11 do capta, 
na ocorrência de compras e contratações com base nos incisos I e II do 
art. 24 da Lei Federal n' 8.666/93, o valor com as despesas já 
realizadas deverá ser levado em consideração para fins de utilização 
dos novos limites estabelecidos no inciso I e II do art. 75 da Lei Federa] 
n° 14.133/2021. 

Art. 20 A elaboração dos ETPs — Estudos Técnicos Preliminares será 
facultativa nos casos de contratação de obras, serviços e compras, 
cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da 
Lei n' 14.133, de 1" de abril de 2021. 

§ I° Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns de 
engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição 
dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do 
objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em 
projeto básico, dispensada a elaboração dos demais projetos. 

§ 2° É dispensável a elaboração de projeto básico nos casos de 
contratação integrada, hipótese em que deverá ser elaborado 
anteprojeto de acordo com metodologia definida em ato do órgão 
competente, observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV do 
art. 6' da Lei n'. 14.133/2021. 

Art. 3° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos 1 e 
11 do art. 75 da Lei ri° 14.133, de 1' de abril de 2021, a estimativa de 
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LICITAÇÃO 

RESOLUÇÃO N° 006/2023, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 

Disciplina a aplicação das hipóteses de Dispensa de Licitação em Razão do Valor previstas no art. 75, inciso I e II, 
da Lei Federal n° 14.133, e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 
CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal n° 14.133/2021 — Lei de Licitações e Contratos Administrativos: 
CONSIDERANDO que, nos termos do que dispõe o art. 187 da referida norma, "os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão aplicar os regulamentos editados pela União para execução desta Lei", 
CONSIDERANDO que os incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal n°. 14.133/2021 referem-se à possibilidade de 
aquisição de bens e contratação de serviços, mediante o, procedimento de dispensa de licitação, a necessidade de 
estabelecer meios dinâmicos visando o atendimento do principio da eficiência, eficácia e efetividade e a necessidade 
de regulamentação no âmbito municipal do disposto no artigo 72 e da forma de realização da estimativa do valor 
disposta nos §§ 1° e 2° do artigo 23, ambos da citada lei; 
CONSIDERANDO que o Portal Nacional de Contratações Públicas criado no âmbito da Lei ri° 14.133/2021 em seu 
art. 174 encontra-se em parcial funcionamento desde o dia 9 de agosto de 2021, viabilizando, por ora, apenas a 
publicação das dispensas eletrônicas de órgãos que já disponham de plataformas digitais integradas ao PNCP; 
CONSIDERANDO que o §2° do art. 17 da Lei n°. 14.133/2021 dispõe que apenas as licitações serão realizadas 
preferencialmente sob a forma eletrônica, não estabelecendo esta obrigatoriedade às dispensas de licitação; 
CONSIDERANDO que a Instrução Normativa SEGES/ME no 67, de 8 de julho de 2021 que dispõe sobre a dispensa 
de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa 
Eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional é de observância obrigatória 
aos órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, somente quando 
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1 

executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, nos termos do que dispõe o art. 20 de 
referida Instrução Normativa; 

RESOLVE: 
Art. 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal 
no 14.133/2021, deverão ser observados: 
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro, independentemente do setor requisitante; 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos às 
contratações no mesmo ramo de atividade ou a participação econômica do mercado, identificada pelo nível de 
subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas — CNAE. 
Parágrafo único. Para fins do que dispõem os incisos I e II do caput, na ocorrência de compras e contratações com 
base nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, o valor com as despesas já realizadas deverá ser levado 
em consideração para fins de utilização dos novos limites estabelecidos no inciso I e II do art. 75 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
Art. 20 A elaboração dos ETPs — Estudos Técnicos Preliminares será facultativa nos casos de contratação de obras, 
serviços e compras, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021. 
§ 1° Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de 
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser 
realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração dos demais projetos. 
§ 20 É dispensável a elaboração de projeto básico nos casos de contratação integrada, hipótese em que deverá ser 
elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida em ato do órgão competente, observados os requisitos 
estabelecidos no inciso XXIV do art. 6° da Lei n°. 14.133/2021. 
Art. 3° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, a estimativa de preços de que trata o art. 23 poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 
economicamente mais vantajosa, devendo ainda ser observado o disposto no art. 4° ao art. 6° deste Decreto. 
Art. 40 Após o recebimento do documento de formalização da demanda, acompanhado do Termo de Referência, 
será solicitada pelo servidor responsável a cotação de, no mínimo, 3 (três) fornecedores do ramo da atividade 
pretendida, sempre que possível. 
§ 10 A solicitação de cotação será, preferencialmente, encaminhada aos fornecedores habituais do Poder 
Legislativo. 
§ 2° Na falta desses, a cotação poderá ser realizada através de pesquisas na internet ou com outros órgãos da 
Administração Pública, cujos fornecedores possam realizar o fornecimento ou executar o serviço. 
§ 30 Na impossibilidade de cotação mínima de 3 (três) fornecedores ou, a critério do agente, poderá ser divulgado 
aviso de contratação no sítio eletrônico oficial do Poder Legislativo pelo prazo de 3 (três) dias úteis contendo a 
especificação do objeto pretendido e a manifestação de interesse do Poder Legislativo em obter propostas de 
eventuais interessados. Opcionalmente, poderá ser realizada dispensa eletrônica por meio de sistema credenciado 
Junto ao PNCP. 
§ 40 A solicitação de pesquisa de preço poderá ser formalizada por e-mail ou de forma pessoal pelo agente público 
responsável. 
§ 5° Quando a solicitação de pesquisa for realizada por e-mail, este deverá ser encaminhado com a opção de aviso 
de "recebimento° e consignar prazo de resposta de no máximo 3 (três) dias úteis, devendo o pedido e a resposta do 
fornecedor serem juntados aos autos, com os dados necessários à sua correta identificação. 
§ 6° Para obtenção do resultado da pesquisa, a critério do agente responsável, poderão ser desconsiderados os 
preços excessivamente elevados e os inexequíveis, conforme critérios fundamentados e descritos no processo 
administrativo. 
§ 7° Poderá o agente responsável, quando impossibilitado de obter mais de uma cotação, e se julgar necessário, 
valer-se dos procedimentos abaixo: 
I- Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência (SINAPI, ANP, etc) e 
de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso ou que 
sejam devidamente certificados pelo agente; 
II- Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de até 1 (um) 
ano anterior à data da pesquisa de preços e desde que acessíveis pelos meios digitais de busca na internet. 
§ 8° Para fins do disposto no inciso I do parágrafo anterior, visando melhor apurar o preço de mercado, poderá ser 
levado em consideração valores agregados de frete e outros custos que se entender necessários, utilizando-se de 
sítios confiáveis para cotação. 
Art. 5° No caso de obtenção do valor estimado da contratação acrescido do percentual de Benefícios e Despesas 
Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis observar-se-á o seguinte regramento: 
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Assinatura r-
§ 1' Após o recebimento do documento de formalização da demanda acompanhado do Termo de Referência ou 
Memorial Descritivo e Projeto Básico ou Projeto Executivo, deverá ser realizada a composição de custos unitários 
correspondente do SINAPI, com indicação do número da edição da referida tabela de referência. 
§ 2° A composição de custos unitários a que se refere o parágrafo anterior é de competência da área técnica de 
cada órgão ou setor. 
§ 3° Após a composição de custos, aplicar-se-á o contido no presente Decreto quanto aos demais procedimentos. 
Art. 6° Nas compras e serviços de pequeno valor o parecer jurídico previsto no inciso III do artigo 72 da Lei no 
14.133/2021 será dispensado. 
Art. 7' O ato que autoriza a contratação direta e o extrato decorrente do contrato, quando houver, serão publicados 
no Diário Oficial e no sitio eletrônico oficial do órgão, observado o prazo de 10 (dez) dias úteis contados da sua 
assinatura, nos termos do inciso II do artigo 94 da Lei n° 14.133/2021. 
Art. 8° - Fica revogada a Resolução n° 005 de 12 de janeiro de 2023. 
Art. 9° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, em 28 de fevereiro de 2023 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

1° SECRETÁRIO 

4° - 

DISPENSA N° 1/2023 — LEI N° 14.133/2021 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ART. N° 75, II, LEI 
14.133/2021 

A C ARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM/MA, em conformidade com art. 75, inciso II da Lei Federal 
14.133/2021, toma público aos interessados que o Legislativo Municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA, podendo 
eventuais interessados apresentarem proposta de preços no prazo de 3 (três) dias úteis a contar desta publicação, 
oportunidade em que a Câmara Municipal escolherá a mais vantajosa. 
Limite para apresentação de proposta de preços: 07/03/2023, às 09:00 horas 
A proposta de preços deverá ser entregue na Secretaria da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, sito à Av. 
Manoel Metias, s/n, centro, no horário das 08:00 às 12:00 horas, em dias úteis ou pelo e-mail : 
colcmbm0hotmail.com até a data limite. 
O Edital/Termo de Referência de Dispensa estará disponível no site oficial da Câmara Municipal 
https://cmbernadodomearim.ma.00v.br/transparencia/diario ou através do e-mail. Outras informações poderão ser 
obtidas na sala do Setor de Contratação, no endereço acima ou por e-mail: cplcmbmffihotmail.com.

Bernardo do Mearim (MA), 28 de fevereiro de 2023 
Adriana Brandão Moreira 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria n° 009/2023 

DISPENSA N°2/2023 — LEI N°14.133/202 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ART. N° 75, II, LEI 14.133/2021 

A dzMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM/MA, em conformidade com art. 75, inciso II da Lei Federal 
14.133/2021, toma público aos interessados que o Legislativo Municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE PAPELARIA E ESCRITÓRIO, podendo eventuais 
interessados apresentarem proposta de preços no prazo de 3 (três) dias úteis a contar desta publicação, 
oportunidade em que a Câmara Municipal escolherá a mais vantajosa. 
Limite para apresentação de proposta de preços: 07/03/2023, às 10:00 horas 
A proposta de preços deverá ser entregue na Secretaria da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, sito à Av. 
Manoel Metias, s/n, centro, no horário das 08:00 às 12:00 horas, em dias úteis ou pelo e-mail : 
cplombmahotmail.com até a data limite. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
https://cmbernardodomeadm.ma.gov.biltransparencia/diado 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: ceb81db3672ad85ff624622c711d4017ee4328b2 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O ORCODE AO LADO 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

ATOS REFERENTE 
A REALIZAÇÃO DA 

PESQUISA DE PREÇOS 

• 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

PESQUISA DE PREÇOS 

FONTE: CONTRATOS DE OUTROS ORGÃOS 
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Processo  JOO/n/ 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIIVI - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

FONTE 1: 

Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM -CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N°01.612.543/0001-22 
Av. Manoel ~ias, sita — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Meatina - MA 

TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° TP/CMBM/001/2021 

PROCESSO N° 2602001/2021 
CONTRATO N° TP/CMT3M1001/2021 
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021 

TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO CELEBRADO ENTRE A CÃMARA 
MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM E A 
EMPRESA S. P. LOIOLA. 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Bernardo do Mcarim/MA, com sede na Av. Manuel 
Matias, sln — Centro — CEP: 65723-000—Bernardo do Mearim - MA, inscrita no CNPJ sob n" 
01.612.543/0001-22, neste ato representada na forma da Lei pelo Sr. ~cisco de Souza de 
Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

CONTRATADA: S. P. LOIOLA, inscrita no CNP.I/MP sob o n° 18.291.331/0001-93, sediada 
na AV. Manoel Matias. s/n, centro, CEP: 65723-000, em Bernardo do Mcarim (MA), doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pela Empresária &mura Pires Loiola, 
portador da Carteira de Identidade n° XXX37490200X-X GESP/MA, e CPF 0 XXX.132.893-
XX. 

INSTRUMENTO VINCULANTE: 
Processo Administrativo re 2602001/2021 
Tomada de Preço nu 001/2021 

Os CONTRATANTES resolvem de comum acordo prorrogar o Contrato de Prestação de 
serviços em consultoria na área da contabilidade pública, .visando atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, firmado em 12/04/2021, fundamentados no 
inciso II, do artigo 57 da Lei 8.666/93, e reajuste do preço conforme cláusula Décima Quinta, 
nos termos e cláusulas firmados por este Termo de Aditamento Contratual, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado 
entre as partes em 12/04/2021, nos termos previstos em sua Cláusula Sexta e reajuste nos termas 
da Cláusula Décima Quinta. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES 
O prazo de vigència do contrato nu TP/CMBM/001/2021 fica prorrogado por 12 (doze) meses. 
consecutivos c ininterruptos, contados a partir 08/04/2024 e término em 08/04/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR DO CONTRATO E FONTE DE RECURSOS 
O valor total estimado do presente Termo Aditivo Contratual passa a ser de R$ 4.852,78 (quatro 
mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta e oito centavos) mensal e RS 58.233,41 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUN1CI PIO DE BERNARDO DO MEAR1M - CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ N° 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, sIn — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

(cinquenta e oito mit duzentos e trinta e tras reais e quarenta e um centavos) para 12 meses, 
onerando o programa de trabalho: 0101-01.031.0001.2.001.000 — 3.3.90.39.00. Fonte: 1.500.00 
001.001 — Recursos Próprios do Município. 

CLÁUSULA QUARTA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente temo aditivo decorre de autorização do Presidente da Câmara Municipal de Bernardo 
do Mearim, Contratante exarada no processo administrativo n° 2602001/2021 c encontra amparo 
legal no Art. 57, II da Lei 8666/93 a Art.d55, § 8°. 

CLÁUSULA QUINTA — DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 
as partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo de aditamento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

TESTEMUNIIAS: 

CPF: Z6J-073-Or 

2. 
CPF: 0.3.1 a .1 o 3

Bernardo do Mearim (MA), 08 de abril de 2024. 

I ARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO IvtEARIM 
Francisco de Souza de Oliveira 

Presidente 
CONTRATANTE 

á4),
S. . LOIOLA 

CNPJ 18.291.331/0001-93. 
Samara Pires Loiola 

CPF n0 XXX.I32.893-XX 
CONTRATADA 
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No ato da assinatura do Termo de Aditivo de Contrato, a empresa deverá comprovar que está em cesi:xikiiii-às 
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
i). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 
ii). Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Económica Federal - CEF, 
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
Ni). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CM:ff), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo
Tribunal Superior Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do 
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimpfidos perante a Justiça do Trabalho. 
iv). CND- Certidão Negativa de Debito e CNDA-Certidão Negativa da Divida Ativa, perante a fazenda Estadual; 
e 
v). CND- Certidão Negativa de Debito e CNDA-Certidão Negativa da Dívida Ativa, perante à fazenda Municipal. 
As certidões expedidas pela intemet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à 
verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 

Bernardo do Mearim (MA), 08 de abril de 2024. 
Francisco de Souza dg Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVAMENTO DO CONTRATO N° TP/CMBM/001/2021. 

Espécie: Terceiro Termo de Aditamento ao Contrato n° TP/CMBM/001/2021, firmado em 12/04/2021, com a 
empresa S. P. LOIOLA, inscrita no CNPJ n° 18.291.331/0001-93. Objeto: PRORROGAÇÃO da vigência do 
Contrato firmado entre as partes em 12/0412021, nos termos previstos em sua Cláusula Sexta e reajuste nos 
termos da Cláusula Décima Quinta. Fundamento Legal: autorização do Presidente da Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim Contratante exarada no processo administrativo n° 2602001/2021 e encontra amparo 
legal no Art. 57, II da Lei 8666/93 a Art. 65, § 80. Prazo de Vigência: fica prorrogado por 12 (doze) meses, 
consecutivos e ininterruptos, contados a partir 08/04/2024 e término em 08/04/2025. Data da assinatura: 
08/04/2024 Cobertura Orçamentária: 0101-01.031.0001.2.001.0000 - 3.3.90.39.00, Fonte: 1.500.00 001.001 
- Recursos Próprios do Município. Valor: R$ 4.852,78 (quatro mil, oitocentos e cinquenta fidois reais e setenta 
e oito centavos) mensal e R$ 58.233,41 (cinquenta e oito mil, duzentos e trinta e três reais e quarenta e um 
centavos) para 12 meses, Signatários: pela Contratante, Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, 
Francisco de Souza de Oliveira" pelo Contratado, S. P. LOIOLA, &amara Pires Loiola. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
https://cmbemardodomearim.ma.gov.brItransparencia/cliario 
CÕDIGO DE AUTENTICIDADE: cb66ed5473b607205M45062301b0e56f0e99ae 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

FONTE 2: 

• 
Câmara Municipal de Lima Campos/MA. 

• 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

C/s1P1 06.933.543/0001-48 
Av. Juscelino Kubitschek, Wh°, Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos — Maranhão 

CONTRATO N° 01/DP100112024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00112024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO i) 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM 
A CÂMARA MUNICÍPIAL DE LIMA 
CAMPOS/MA e A EMPRESA A. 
SANTOS DOS REIS ASSESSORIA 
E CONSULTORIA CONTABIL, 

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS•, situada 
na Av. JK, sin°, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, inscrita no CNr. 
n°06.933.543/0001-48, neste ato representada pelo Jaime Silva de Andrade, 
portador da cédula de identidade n° 27557552004-4 SSP/MA e do CPF n° 
225.302.313-20, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa A. SANTOS 
DOS REIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL, situada na Rua Jose 
Alves da Penha, n° 38, Planalto, Lago da Pedra - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11453.549/0001-83, neste ato representada pelo empresário, Sra. Antonilde 
Santos dos Reis, portador(a) da cédula de identidade n° 248099620034 do CPF 
017.819.093-42, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justan.
presente Termo, nos termos da Lei 14.133/2021, assim como pelas ClátiStiert* 
seguirexpressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Contrato tem como objeto a contratação de serviços de 
assessoria e consultoria contábil, de interesse da Câmara Municipal •de Lima 
Campos - MA. 

1.2 — Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024, e na Proposta da Contratada. 

1.3 Regime aplicado EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, pelo critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 - O objeto será prestado na Câmara Municipal de Lima Campos - MA, nos 
órgãos que compõem a estrutura administrativa, ou em outro local a ser indicado pela 
Câmara, conforme necessidade do contratante, sem prejuízo da prestação dos 
serviços no localda sede do prestador quando se tratar de demandas urgentes ou 
outras que não exijam a presença do CONTRATADO na sede da CONTRATANTE, 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

CNPJ 06.933.543/0001-48 
Av. Juscelino Kubitschek, sin°, Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos Maranhão 

devendo seriniciado 48 horas a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

2.2 Os prazos de realização dos serviços poderão ser prorrogados, a critério da 
--iria Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 

i,.--1P-• - ntado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força 
mkr,observado os moldes, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

2.3 - O recebimento dos produtos será nos moldes do inciso I, do Art. 140 da Lei 
14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA.- GARANTIA DOS SERVIÇOS 

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos 
legislação vigente. 

3.2 - Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos 
serviçosprestados. 

CLÁUSULA QUARTA VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

"eia aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a 
ATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 51.700,00 

ornquenta e um mil e setecentos reais). 

em Descrição Pr R$ Unid. Quant. Unitáreços io Total 
Contratação de serviços de assessoria e 
consultoria contábil de interesse da Câmara 

'-'nal de Lima Campos -MA: Assessoria e 
. ,ria na classcação e escrituração da 

contabilidade de acordo comas normas e princípios 
:.00ntábeis vigentes, assessoria e consultoria na 
elaboração dos balancetes mensais, assessoria e 
consultoria na elaboração da Prestação de Contas 
da Câmara Municipal (Balanço Anual da Câmara 
Municipal), assessoria e consultoria na elaboração 
(4^R relatórios contábeis constantes da instrução 

• ,. ' ',/a 052/2017- TCE-MA e alterações, 
,-)5, s -:,ria e consultoria na elaboração e 

, nr, -)rninhamento das contas anuais, assessoria e 

mês 11 R$ 
4.700,00 

R$ 
51.700,00 

consultoria na Validação das Notas Fiscal via 
DANFE, assessoria e consultoria na atualização do 
CNPJ da Câmara, assessoria e consultoria ao 
Setor Patrimonial, assessoria e consultoria na 
verificação de pendências relacionadas a 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

CNPJ 06.933.543/0001-48 
Av. Juscelino Kubitschek, sin", Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos — Maranhão 

Prestação de Contas da Câmara junto ao Tribunal 
de Contas do Estado — TCE-MA, assessoria e 
consultoria para regularização e emissão da 
Certidão Negativa de Débito do INSS; (possível 
débito existente fica a critério da Câmara Municipal 
sua regularização), assessoria e consultoria para 
regularização e emissão da Certidão Negativa de 
Débito do FGTS; (débito por conta da Câmara 
Municipal), assessoria e consultoria para 
regularização e emissão da Certidão Negativa de 
Débito da Receita Federal (débito existente é de 
responsabilidade da Câmara Municipal), assessoria 
e consultoria para regularização e emissão da 
Certidão Negativa de Débito da Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional — PGFN; (débito existente é 
de responsabilidade da Câmara Municipal), 
assessoria e consultoria para regularização e 
emissão da Certidão Negativa de Débito da Receita 
Estadual (débito existente é de responsabilidade da 
Câmara Municipal), assessoria e consultoria 
pública na análise das leis orçamentárias, 
assessoriai e consultoria nos limites de gastos 
previstos em lei, assessoria e consultoria no 
controle dos créditos adicionais suplementares, 
mensal e anual, assessoria e consultoria na 
divulgação dos dados contábeis via portal da 
transparência, assessoria e consultoria na apuração 

i do valor repassado à Câmara Municipal pelo poder 
Executivo, assessoria e consultoria na confecção de 
certificado digital quando for necessário e 
assessoria e consultoria no cumprimento das 
Normas do Tribunal de Contas do Estado do 

L___ Maranhão — TCE. 

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
queo órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

dok 
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ESTADO DO 'MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

CNN 06.933.543/0001-48 
Av. Juscelino :Kubitschek,.s/n% Centro, CEP: 65.728-000 Lima Campos —Maranhão 

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a 
Contratante. 

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordembancária para pagamento. 

4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de 
Referência. 

4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em 
situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade da contratante. 

4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislaçãoaplicável. 

4.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar, 

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

4.13. 
EM =1xNx VP, sendo: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

CNPJ 06.933.543/0001-48 
Av. Juscelino Kubitschek, sln", Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos -- Maranhão 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista parao pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 
TX = Percentual dataxal 

anual = 6% 

4.14. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária indicada pela 
contratada, mediante aapresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Lima 
Campos-MA, classificada conforme abaixo especificado: 

ORGÃO: 01 — Câmara Municipal de Lima Campos; 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0101 - Câmara Municipal de Lima Campos; PROJ. 
ATIVIDADE: 2.901 — Manutenção das Atividades da Câmara Municipal; 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — 
Pessoa Jurídica 

5.2. — Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos 
créditos orçamentários eiou financeiros, as despesas decorrentes da execução do 
objeto correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento 
vigente,devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

61 - Os preços são fixos no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. Podendo ser reajustado pelo o IGP-M (índice Geral de 
Preços do Mercado), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), os índices 
iniciais terão como mês base o mês consignado no Orçamento da Administração 
Municipal, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, mediante 
solicitação da CONTRATADA. Desde que haja motivo justificado e plausível — e, 
nestecaso, por acordo entre as partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÉNCIA 

7.1 - O presente contratoiniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 
até 11(onze) meses. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

CNPJ 06.933.543/0001-48 
Av. Juscelino Kubitsehek, siri", Centro, CEP: 65.728-000 - :Urna Campos — Maranhão 

CLÁUSULA OITAVA — DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e 
noTermo de Referência: 

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do 
contratopara acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser 
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde 
dosusuá rios; 

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos 
da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao 
infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 

8.1.4. Intervir ou interromper a prestação dos serviços nos casos e condições 
previstosna Lei n° 14.133/2021; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do 
Contrato; 

8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às 
penalidadescabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei 
n° 14.133/2021; 

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios 
estabelecidosneste Termo de Referência; 

8.1.9. Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, 
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

8.1.10, Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da 
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recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua 
apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas 
coma prestação dos serviços. 

8.1.15. Promover o acompanhamento e a. fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, 
falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 
constatadas na prestação dos serviços. 

Caberá à CONTRATADA. além das obrigações orevistas no contrato e no 
Termo de Referência: 

8.2.1. Fornecer os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de 
referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua 
transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021; 

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza 
civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em 
relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos 
serviços; 

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de prestação dos serviços fazendo discriminar no seu 
corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de 
processo de contratação. 

8.2.4. Fornecer os serviços conforme especificações definidas no presente Termo 
deReferência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas 
contratadas; 

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as características dos serviços; 

8.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de 
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
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esclarecimentos necessários; 

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 
que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos 
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, 
em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto peia 
CONTRATANTE. 

8.2.11.1Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado 
da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, 
mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser 
emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido 
das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da 
execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para 
sustar a prestação dos serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre 
que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar 
inadequados; 

8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação direta; 

8.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando 
à CONTRATANTE para pagamento; 

8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo 
estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.2,16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI,quando for o caso; 

8.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
execução estabelecido; 

8.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como 



EM BRANCO 

EM BRANCO 



Processo  10 01 in 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

C N PJ 06.933.543/0001-48 
Av. Juscelino Kubitschek, sin", Centro, CEP: 65.728-000 - Urna Campos - Maranhão 

frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

8.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as 
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

8.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados 
durante a vigência do contrato, ainda que a prestação dos serviços esteja prevista 
para ocorrer após o término de sua vigência. 

8.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 
disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), 
inclusive quanto ao compromisso de prestação dos serviços contratados. 

8.2.22. Fica a contratada obrigada a cumprir as exigências de reserva prevista no 
art.92, ins XV11 da Lei no 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 
2021,a Contratada que: 

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9,1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

9.1,8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestardeciaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

9.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
previstasno item 9.1 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações 
previstas nos itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência. 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem 
como pelas infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de 
Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3, e 9.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a 
seremefetuados. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

9.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa 
de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato. 

9.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumuladade outras sanções previstas neste Termo de Referência. 

9.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 
2021, as empresas ou profissionais que: 
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9.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

9.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e 
subsidiariamentea Lei n° 9.784, de 1999. 

9.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara Municipal, ou 
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 
do Municipal ecobrados judicialmente. 

9.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

9.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do proponente, a Câmara Municipal ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

9.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

9.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidadeadministrativa. 

9.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
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administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
juridica,corn ou sem a participação de agente público. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
comissãodesignada para esse fim. 

10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
quaisquerirregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, navigência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021. 

10.3. À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e 
avaliara execução do objeto, bem corno dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o 
art.117, da Lei n°14.133/2021. 

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser 
solicitadas à autoridade superior deste Poder Legislativo, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

111. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os 
artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n*. 120, de 20 de 
julho de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 14.133/2021, e dos 
principlosgerais de direito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA 
DESTE INSTRUMENTO 

14.1. Em conformidade com a Lei no 14.133/2021, a publicação resumida deste 
instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa 
oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes 
assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Lima Campos - MA, 07 de fevereiro de 2024. 

Câmara Municipal de Lima Campos 
Sr Jaime Silva de Andrade 

Presidente da Câmara Municipal de Lima Campos 
Contratante 

A. SANTO S REIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTAM 
CNPJ n° 13.453.549/0001-83 

Sra. Antonilde Santos dos Reis 
CPF n° 017.819.093-42 

Contratada 

Testemunhas: 

Nome: VI J T L  , CPF n° 49.46 

Nome. Q. ch aowuÀ  , CPF n°  691 1(1. 15.1 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024 
Processo Administrativo N° 001/2024 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2024. Processo 
Administrativo Na 001/2024. CONTRATANTE; CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933,543/0001-48. CONTRATADA; A. 
SANTOS DOS REIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL. 
FUNDAMENTO: Art. 75. Inciso II da Lei Federal 14.133/2021. OBJETO: A 
contratação de serviços de assessoria e consultoria contábil, de interesse da 
Câmara Municipal de Lima Campos - MA. VIGÊNCIA: Até 11 (onze) meses, 
contado da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos 
do Art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021. RESULTADO DE JULGAMENTO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO; 05/02/2024. RATIFICAÇÃO: 07/02/2024. VALOR 
TOTAL: R$ 51.700,00 (cinquenta e um mil e setecentos reais). 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Lima Campos, Estado 
do Maranhão, 07 de fevereiro de 2024. 

Jaime Si a de Andrade 
Presidente 
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Extratos de Contatos  01 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 
991/2024 

Processo Administrativo l'C001/2024 

EX IR ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 
.003/2024. -Processo Administrativo N 001:2024. 
CONTRATANTE; CAMARA MUNICIPAL DE LIMA. 
CA-MPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.543/0001-
48. CONTRATADA; A. SANTOS DOS REIS 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL. 
FUNDAMENTO: Art. 75, Inciso II da Lei Federal 
14133/2021 . OBJ vro A contratação de serviços de 
assessoria e consultoria eurnabil, de interesse da Cântara 
Municipal de Lima Campos - MA. VIGUNCIA: Até 11 
(onze) meses, contado da data da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado nos termos do Art. 107, da Lei 
Federal n° 14. 133/2021 . RESULTADO DE 
JULGAMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO; 
05102/2024, RATIFICAÇÃO: 07/02/2024. VALOR 
TOTAL: RS 5J.700,00 (cinquenta e um mil e setecentos 
reais). 

Ciábinete do presidente da Câmara Municipal de 
Lima Campos, Estado do Maranhão,. 07.de fevereiro de 
2024. 

Jaime Silva de Andrade 
Presidente 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
092/2024 

Processo Administrativo N° 002/2024 

EXTRATO DE.1)1SPI,ISA DE. LICITAÇÃO 
002/2024. Processo Administrativo N" 002/2024. 
CONTRATANTE; CÂMARA MUNICIPAL DE UMA 
CAMPOS-MA, inscrito no (:NP] n° 06.933.543/0001-
48. CONTRATADA:1 CRUZ LIMA. FUNDAMENTO; 
Art. 75. Inciso H da Lei Federal 14.133/2021. OBJETO: 
A cüntnitaçAo de empresa para prestar serviços de 
assessoria na comunicação, divulgação dos atos, 
organização e cobertura de eventos realizados pelo poder 
legishuivo, de interesse da Câmara Municipal de Lima 
Campos MA. VIGÊNCIA: Até 11 (onze) meses. 
contado da data da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado nos termos do Art. 107, da Lei Federai n° 

Avenidai K. 01, ('cino I .inm Campos iN 
www intu~spos 11)i.)

Fone (99) 3646-1 13E 

ANO IX - n°013 - quinta-feira, 08 de fevereiro de 2024 

14.133/2021. RESULTADO DE JULGAMENTO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO; 05/02/2024. 
RATIFICAÇÃO: 01102/2024. VALOR TOTAL: R$ 
59.400,0 (cinquenta e nove mil‘e quatrocentos reais). 

Gabinete do Presidente dá Camara Municipal de 
Lima Can pos, Estado do Maranhão, 07 de levereiro de 
2024. 

Jaime Silva de Andrade 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE LIMA CAMPOS - MA 

j NEMO DE 

cAmpos 
MESA DIRETORA 

Jaime Silva de Andrade 
Presidente 

Osvaldo Ilaurindo Lima 
1° Vice-presidente 

Edinete Cardoso Sousa Sales 
1aSecretária 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

FONTE 3: 

Câmara Municipal de Duque Bacelar/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARAMUNICIPAL DE DUQUE BACELAR 

Av. Coronel Rosalino, sin, Centro Duque Baceiar-MA 
CNPJ: 07.740.442/0001-13 

TERMO DE CONTRATO N9 001/2024 

Processo Administrativo 02 001/2024 
Dispensa de Licitação n2 001/2024 

sg 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE DUQUE BACELAR-MA, ATRAVÉS DA CÂMARA 
MUNICIPAL E A EMPRESA CONTAC ASSESSORIA CONTABIL 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE DUQUE BACELAR-MA, através da CÂMARA 
MUNICIPAL, situada na Ave. Coronel Rosalino, sin Centro, DUQUE BACELAR-MA, inscrita no CNPJ 
sob o n2 07.740.442/0001-13, neste ato representado pelo presidente, Sr. José de Deus Rocha, CPF 
ri 2 299.169.093.34, a seguir denominado CONTRATANTE e a empresa, CONTAC ASSESSORIA 
CONTABIL, inscrita no C.N.P.J sob o n° 23.507.285/0001-57, com sede na Rua Vicente Vilar, ne 87, 
Centro, Duque Bacelar/Ma, neste ato representada por seu representante legal Sr. Demerson Corrêa 
Pinheiro, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF n2 786.588.373-00, doravante denominada 
CONTRATADA, tem, entre si, ajustado o presente CONTRATO n° 001/2024, decorrente da Dispensa 
de lidtação n° 001/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n2 001/2024, 

rl-~aMdry..c., ne r. 13$ •c c. rnrirlie-Acte akniVet o. nra,csitew- • P•0")", I,. . „ 

14.133/2021, em seu art. 75, inciso 

CLÁUSULA PRIMEIRA - no OBJETO 

1.1. 1.1. O objeto do presente instrumento é a Contrafação de empresa especializada na 
prestação de serviços de Assessoria Contábil, de interesse da Câmara Municipal de 

Duque Bacelar, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contrafação; 

1.2.2. A Autorização de Contrafação Direta; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1. O recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no Termo de 

Referência, nos termos do Art. 140 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O objeto do presente contrato administrativo deverá ser executado após o recebimento da 
ordem de serviço pela Contratada. 
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CAMARANIUNICIPAL IDE DUQUE BACELAR 

Av. Coronel Rosalino, siri, Centro Duque Bacelar-MA 
CNP.]: 07.740.442/0001-13 

23. O não cumprimento do disposto no item 7.1 acarretará a aplicação de multa de mora e, a 
critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art, 162 da Lei 
n° 14.133/2021. 
2.4. A administração rejeitará fundamentadamente, todo ou em parte, o objeto executado em 
desacordo com o especificado no termo de referência e na proposta, com fundamento no art 
140, § 1°, da Lei n° 14.133/2021. 
2.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

----expensasyno- total ou em parte, no prazo de 3 lixes) citas utels, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

• 
empregados, com fundamento no art 119 da Lei n° 14.133/2021. 
2.6. O não cumprimento do disposto no item 7.4 acarretará a aplicação de multa de mora e, a 

critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art 162 da Lei 
n° 14.133/2021. 
2.7.0 objeto contratado será recebido: 

2.7.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior cia conformidade do material ou serviço com as exigências 

contratuais, com fundamento no art. 140, inciso II, alínea "a", da Lei n° 14.133/2021. 
2.7.2. Definitivamente, em até 30 (trinta) dias, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais, com fundamento no art. 140, inciso 11, alínea *tf, e § 30 da Lei n° 14.133/2021. 

2.8. O setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, no termo de 

referência e na proposta da empresa vencedora, fazendo constar no canhoto e no verso da nota a 
data da entrapa P si. for n raso as irrpuularidadps ohsprvadas 

lo 2.9. Assim, foi devidamente especificado os critérios de medição, conforme determina o art. 60, 

inciso XXIII, ALÍNEA "G", DA Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS 

3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do serviço executado, 

pelo prazo de validade. 

CLÁUSULA QUARTA — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagará à 
CONTRATADA, o valor global de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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Av. Coronel Rosalino, siri, Centro Duque Bacelar-MA 
CNN: 07.740.442/0001-13 

Prestação de serviços de assessoria 
contábit para o exercício financeiro 10 

de 2024. 

4.2. O pagamento será realizado pelo setor competente da Câmara Municipal de Duque Bacelar - 
MA, no prazo de até 30 (trinta) dias após a solicitação pela contratada, acompanhada da nota 
fiscal e dos documentos de regularidade fiscal, desde que respeitada a ordem cronológica para 
cada fonte diferenciada de recursos, com fundamento no art. 141, caput, da Lei n° 14.133/2021. 
4.3. O órgão disixmibilizará, em seção específica de acesso à informação em seu sítio na 
internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, com fundamento no art 141, § 3°, da Lei n° 

4.4. A nota fiscal deverá especificar de forma detalhada o objeto executado. 

4.5. A nota fiscal que apresentar erro será devolvida para correção e reapresentação, 
oportunidade em que será reaberta a contagem do prazo previsto no item 8.1. 
4.6. O pagamento apenas será efetuado após a especificação liquidação da despesa, conforme 

previsto no art. 63 da Lei n° 4.320/1964, que terá por base o contrato, a nota de empenho e os 

comprovantes da entrega do objeto. 

4.7. O pagamento apenas será efetuado após a empresa comprovar a manutenção de todas as 

condições de habilitação exigidas no termo de referência, com fundamento no art. 92, inciso XVI, 

da Lei n° 14.133/2021. 

4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

• 
4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 

#..i~ tu&c d iadt.d IJI C V ião.d 6./ patoaticitto ctuo eieuvu ~catai; V r v aux 

da parcela a ser paga. 
buil.. de compenSal;a0 financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (m) = L6 UNI 1=0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual =6% 

4.10, Assim, foi devidamente especificado os critérios de pagamento, conforme determina o art 
60, inciso XXIII, alínea "g", da Lei n° 14.133/2021. 
CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS 
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrãn con d9 1^0013, -3l33 eSPecinCOS 

erinelEr3 10 a 0 0 310 or,famenw cta carnara Municipal de Duque Bacelar/MA. 



EM BRANCO 



Assinatura 

FLS. N* 93 
Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARAMUNICIPAL DE DUQUE BACELAR 

Av. Coronel Rosalina, sin, Centro Duque Bacelar-MA 
CNN: 07.740.442/0001-13 

5.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
Orgão: 01 - Câmara Municipal 
Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal 

""*"--"" • - Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção E Funcionamento Da Câmara Municipal 
Classificação Econômica: 3.3.90.3900 - Outros Serviços De Terceiro Pessoa Juridica. 

5.3. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários efou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em 
termo de aditamento de contrato. 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. A contratada terá direito ao reajustamento, desde que decorridos 12 (doze) meses da data 
base vinculada à data do orçamento estimado, conforme previsto no art. 25, § 70, c/c art. 92, 

inciso V, da Lei n0 14.133/2021. 
6.2.0 reajustamento será calculado através da seguinte formula: 

6.2.1. O índice de reajuste será o índice de Preços ao consumidor Amplo - 1PCA, instituído pelo 

IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 
6.2.2. A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vigência contratual. 

6.2.3. Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: 

er•pp~.....á~í+.44ih-T-4ikltItlè; 

10 

R - Valor do reajustamento calculado; 

V - Valor contratual do objeto a ser reajustados; 
I - Índice (1PCA), correspondente à data base. 

6.3. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e 

caso o adimplernento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da 
Contratada. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à 
contratada a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo. 
6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do contrato, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.6. Na ausência de previsão legai quanto ai índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERACiSIM 
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7.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 7.3, subitem "7.3.1", o contratado será 

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, não sendo possível a 
transfiguração do objeto, conforme dispõe o art. 124 c/c art. 125 da Lei n° 14.133/2021. 
7.6. Nas alterações contratuais para supressão, se o contratado já houver adquirido os materiais 
e os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos 
de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber 

indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 
comprovados, conforme dispõe o art. 129 da Lei n° 14.133/2021. 
7.7. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 

contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial, conforme clicpao 0 art. 130 lid Lei n" 14.133/2021. 

Anputura 
r1-5. 

Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 
CANIARANIUNICIPAL DE DUQUE BACELAR 

Av. Coronel Rosalino, sin, Centro Duque Bacelar-MA 
CNN: 07.740.442i0001-13 

7.1. Este contrato administrativo terá vigência de 10 (dez) meses, até 31 de dezembro de 2024, 
conforme Termo de Referência e determina Lei n° 14.133/2021. 
7.2. Caso o objeto do contrato administrativo não seja exaurido até o final de sua vigência a 
mesma será automaticamente prorrogada, desde que haja disponibilidade de créditos 
orçamentários, conforme possibilita o art. 109 c/c art 105 da Lei n° 14.133/2021. 

7.3. O contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, conforme dispõe o art. 
124, inciso 1, da Lei n° 14.133/2021: 

•*, .W.0 d 1 -1 U -. - zr á•,&.11..Ia 
." e-4 11 

técnica a seus objetivos; 
7.3.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

7.4.0 contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe o art 124, inciso 
11, da Lei na 14.133/2021: 
7.4.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

7.42. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 

modo de fornecimento em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 
7.4.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

7.4.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de Força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequência incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
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7.8. Eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme dispõe o 
art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no TermQ de 

1110-, 8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 
8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, para execução dos serviços, que possa ser 
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 
8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as 
penalidades previstas na Lei no 14.133/2021; 

" . " . """~:111~^ ou interromper a execução dos serviços, nos casos e condições previstos na Lei no 
14.133/2021; 
8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis 
mios termos da Lei no 14.133/2021; 
8.1.7, Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos 

na Lei no 

14.133/2021; 
11111 8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos no Termo 

de referência; 
8.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO; 
8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 
8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações 

constantes na proposta da CONTRATADA -

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, 

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do serviço 

executado de forma inadequada; 

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 

dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrência rolaciontikda,J cum o 

fornecimento doc corviçoo. 
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8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-
lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços. 

uma sul aum. ai iu ua UtctS.U.0 PkçYibk0> 111‘. ~aratu e nu temeu kle 

refe~aï 
8.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de referência, e 
de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da 
Lei n2 14.133/2021; 
8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao 

pessoal eventualmente contratado para a entrega dos serviços objeto do contrato; 
8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a 

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação. 
8.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no Termo de referência, não 
podendo nunca ser inferior a esta; 
8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados 
com as especificações dos serviços; 
8.2.1. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os 
serviços objeto da Presente contratacão. às suas exnensas. dentro do prazo de execução 

estabelecido; 

9.2.9. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

• 
8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato; 
82.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos eiou 
dús Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 
8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou -empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 
8.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor 
correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 
convocatório e do contrato. 

tociu.s O. thetos e iaciitoiatis 1iet.:C~11141b iiscanz.açao tLd exeeixçao cio (injeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços, 
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total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar 
os materiais empregados que julgar inadequados; 
8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 
8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo 
de referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 
8.2.16. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no 
prazo de demais condições previstas no Termo de referência. 
R? 17 Annàcfatitar nc Artirinucratinv dowtridnrnçkntP iirtifivrmirr-24-Inc irtcvntiAr--asIrsç Yine- rrtnie. Ar. 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 
8.2.18. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da 
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido; 
8.2.19. Arcar com todas as despeças relacionadas à Executar os serviços, tais como frete, seguro, 
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 
8.2.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. 
8.2.21, A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência 
do contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer após 
o término de sua vigência. 
8.2.22. Tomar todas as providências necessárias para o fiei cumprimento das disposições 
contidas no Termo de referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao 
compromisso de fornecimento dos serviços dos quantitativos contratados; 
8.2.23. Proceder com o Backup (cópia) de todo o conteúdo produzido durante a prestação dos 
serviços e execução do contrato, devendo ser entregue ao CONTRATANTE. Havendo necessidade 
de restauração de dados, tal solicitação deverá ser feita por escrito e o CONTRATADO terá até 24 

 -.1Tens. parresimpletar o restabelecimento do que necessário restaurar, 

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o disposto nos arts. 155 a 
163 da Lei n° 14.133/2021, referentes ao capítulo "I - Das infrações e Sanções Administrativas". 
9.2. O contratado poderá ser penalizado pelas seguintes infrações administrativas, conforme 
determina o art. 155 da Lei n° 14.133/2021: 
9.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
9.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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justificado; 
9.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
9.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
9.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
9.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art 50 da Lei n°12.846, de 1/ de agosto de 2013. 

9.3. Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art. 156 da 
Li n° 14.133/2021: 
9.3.1. Advertência; 

9.3.2. Multa; 
9.3.3. Impedimento de licitar e contratar, 
 Ifecraração-Zeifirdoneidade para licitar ou contratar. 

9,5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na hipótese da infração mencionada 

no item 9.2, subitem "9.2.1", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

conforme determina o art 156, § 2°, da Lei n° 14.133/2021. 

9.6. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 9.2 e, a 

critério da administração, não poderá ser Inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, conforme determina o art. 156, § 3°, da 
Lei n° 14.133/2021. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações 

mencionadas no item 9.2, subitens "9,2.2", "9.2.3", "9.2.4", "9.2.5", "9.2.6" e "9.2.7", da Lei n° 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme determina 
o art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133/2021. 
9.0. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas infrações 
mencionadas no item 9.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, e nas infrações 

.7" , .2.C" , "`; .2.1Z" I. " 7,2.11 " , A o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta ou indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis (anos), 
conforme determina o art. 156, § 5°, da Lei n° 14.133/2021. 
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9.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ,ser aplicadas cumulativamente com a de multa, conforme 

determina o art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133/2021. 

9.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da persa desse valor, a diferença 

será descontada a garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme determina o art. 

156. § 8°, da Lei n° 14.133/2021. 

9.1EÃ ãifficação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, conforme determina 
o art. 156, § 9° da Lei n° 14.133/2021. 
9.12. Da possibilidade de defesa: 

9.12.1. Na aplicação da pena de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme determina o art. 157 da Lei n° 
14.133/2021. 
9.122. Na aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir, conforme determina o art. 158 da Lei n° 14.133/ 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1. (um) ou mais fiscais 

—ele-eetterete;-repregentantes da Adnuntstraçao espectaimente designados, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição, conforme determina o art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 
10.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, conforme determina o art. 117, § 1°, da Lei n° 14.133/2021. 
10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência, conforme determina o art. 117, § 20, da Lei n° 14.133/2021. 
10.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pelo contratante, conforme determina o art. 120 da Lei n° 
14.133/2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A extinção do presente instrumento de enntrato dar ac-6 dc rveurtlo Com os artigos 137, 
1313e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n9- 14.133, de 1' de 

abril de 2021, pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nt2 14.133/2021, e dos princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULADÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA 

14.1. Em conformidade com a Lei nQ 14.133/2021., a publicação resumida deste instrumento de 

contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto- MA, para dirimir quaisquer dúvidas 

•"'•••••—"--eritriTdzertia-trtterpreta çà o deste couta ato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 

testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Duque Bacelar (MA), 22 de março de 2024. 

• 

Testemunhas 

4 'r -tr ."( 
Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

01  It"berTO dia OI ue jra  ornes.  

01 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01/2024 

REF.: Processo Administrativo n° 01/2024; Dispensa de Licitação n° 01/2024; OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Assessoria Contábil, de 
interesse da Câmara Municipal de Duque Bacelar; AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 
14.133/2021, Art. 75, inciso II, e alterações posterior; VALOR GLOBAL': R$ -53.000,00 
(cinquenta e três mil reais); VIGÉNCIA: 10 (dez ) meses até 31 de dezembro de 024; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Orgão: 01 — Câmara Municipal Unidadepestora; 01.01 
— Câmara Municipal Projeto/Atividade: 2001 — Manutenção e Funcionamento Da Cântara 
Municipal; Classificação Econômica : 33.90.39.00 — Outros Serviços De Terceiro Pessoa 
Jurídica; CONTRATADA: CONTAC ASSESSORIA C019TABIL, inscrita no C.N.P.3 sob 
o n° 23.507285/0001-57; CONTRATANTE: Câmara MUnicipal denhtqtie Bacelar-Ma; 
SIGNATÁRIOS: Demerson Corrêa Pinheiro, inscrito no: CPF n° 786388.373-00, pela 
CONTRATADA e José de Deus Rocha, CPF n0299.169.093.34, pela CONTRATANTE. 
Duque Bacelar-Ma, 21 de março de 2024. 

Jor e Hdhriqu Castro Tottrinho 
OAB P11989 

Assessor Jurídico 



EM EiC0 

EM MO 



No  01 
Processo  /)(22J 

Diário Oficial zsb:sin CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR MA 

LEGISLATIVO 

21 DE ANWRÇO Cégz024 " PAGINAI DE 

SUMÁRIO 

Descrição 

EXTRATO DE CONTRATO N" 0112024 

• 

REF.: Processo Administrativo n°01/2024; Dispensa de Licitação n° 
01/2024; OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de Assessoria Contábil, de interesse da Câmara 
Municipal de Duque Bacelar; AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 
14.133/2021, Art. 75, inciso II, e alterações posterior, VALOR 
GLOBAL: R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais); VIGÉNCIA: 
10 (dez) meses até 31 de dezembro de 2024; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Orgão: 01 — Câmara Municipal Unidade 
Gestora; 01.01 — Câmara Municipal Projeto/Atividade: 2001 — 
Manutenção e Funcionamento Da Câmara Municipal; Classificação 
Económica: 3.3.90.39-.00 — Outros Serviços De Terceiro Pessoa 
Jurídica; CONTRATADA: CONTAC ASSESSORIA CONTAM-, 
inscrita no C.N.P.J sob o a' 23.507285/0001-57; CONTRAT • 
Câmara Municipal de Duque Bacelar-Ma: SIGNATÁRIOS: 
Demerson Corrêa Pinheiro, inscrito no CPF n° 78638.8373-00, pela 
CONTRATADA e José de Deus Rocha, CPF n° 299.169.093.34, pela 
CONTRATANTE. Duque Bacelar-Ma, 21 de março de 2024. 

jorge Henrique Castro Tourinho 

OAB PI 1989 

Assessor Jurídico 

Página 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR - MA 

È GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
https://trannoaroncia.cmouquebecelar.ma.gov.nridtario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 13b252645082d0d0261odd11abe4a7cehfd813001 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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ORGÃOS 
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RELATORIO DE PESQUISA DE PREÇOS 
DISPENSA N° 1/2025 - LEI N° 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100101/2025 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
contábil de Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

A Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, realiza o procedimento de cotação de 
preços (metodologia) a partir de consultas em portal de transparências de municípios da 
região, constatamos que outros municípios, realizou procedimento com objeto, 
identificamos os itens de interesse da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, o 
que levou o gestor a optar pela utilização dos preços praticados pelos referidos 
municípios, como base de referência para este procedimento de contratação direta. 

O preço constante no mapa de apuração da pesquisa de preços, utilizado como parâmetro 
o preço praticado por outros órgãos, serviu de base para a elaboração do Termo de 
Referência, de modo a obter o preço mais vantajoso para a Câmara Municipal, 
respeitando-se assim, a Resolução n° 003/2023, Art. 5°, II, e as orientações dos Tribunais 
de Contas. 

Por fim, segue anexo cópias das pesquisas de preços com outros órgãos, bem como cópia 
da Resolução n° 003/2023, da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, que 
regulamenta a pesquisa de preços neste Legislativo. 

Bernardo do Mearim (MA), 10 de janeiro de 2025 

Cobs.44J 
Emanuel Henrique Henrique da Silva Carneiro 

Setor Requisitante 
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DISPENSA N° 1/2025 - LEI 14.133/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100101/2025 

Objeto Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
contábil de Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

MAPA APURAÇÃO PESQUISA DE PREÇOS PRATICADOS POR OUTROS ÓRGÃOS 

ÓRGÃO 1: CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM/MA 

ÓRGÃO 2: CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA 

ÓRGÃO 3: CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE BACELARAVIA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS CATSER QMESESTDE DE 

UND FONTE I FONTE 
II 

FONTE 
III MÉDIA 

1 

Contratação de empresa 
especializada para prestação 
de serviços de assessoria e 
consultoria contábil da 
Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim/MA. 

Descrição dos serviços: 

Apoio administrativo na 
classificação e 
escrituração da 
contabilidade de acordo 
com as normas c princípios 
contábeis vigentes; 

Apoio administrativo na 
elaboração dos balancetes 
mensais; 

Apoio administrativo na 
elaboração da Prestação de 
Contas da Câmara 
Municipal (Balanço Anual 
da Câmara Municipal); 

Apoio administrativo na 
elaboração dos relatórios 
contábeis constantes da 
Instrução Normativa 

841 12 SERVIÇO 4.852,78 4.700,00 5.300,00 4.950,93 
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025/2011-TCE -MA 
alterações. 

Apoio administrativo na 
elaboração c 
encaminhamento das 
contas anuais; 

Apoio administrativo.na 
Validação das Notas Fiscal 
via DANFE; 

Apoio administrativo na 
capacitação de servidor 
municipal para confecção 
da D1EF mensal; 

Apoio administrativo no 
acompanhamento e 
atualização doa CAUC 

Apoio administrativo ao 
Setor de Almoxarifado da 
Câmara Municipal; 

Apoio administrativo ao 
Setor Patrimonial; 

Apoio administrativo ao 
Setor de Pessoal para 
Cadastro de Funcionários 
no PIS/PASEP; 

Apoio administrativo na 
verificação de pendências 
relacionadas a Prestação 
de Contas da Câmara junto 
ao Tribunal de Contas do 
Estado — TCE-MA; 

Apoio administrativo para 
regularização e emissão da 
Certidão Negativa de 
Débito do INSS; (possível 
débito existente Fica a 
critério da Câmara 
Municipal sua 
regula ri zação); 

Apoio administrativo para 
regularização e emissão da 
Certidão Negativa de 
Débito do FGTS; (débito 
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por conta da Câmara 
Municipal); 

Apoio administrativo para 
regularização c emissão da 
Certidão Negativa de 
Débito da Receita Federal 
(débito existente é de 
responsabilidade da 
Câmara Municipal); 

Apoio administrativo para 
regularização e emissão da 
Certidão Negativa de 
Débito da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional 
— PGFN; (débito existente 
é de responsabilidade da 
Câmara Municipal); 

Apoio administrativo para 
regularização e emissão da 
Certidão Negativa de 
Débito da Receita Estadual 
(débito existente é de 
responsabilidade da 
Câmara Municipal); 

Orientação ao chefe do 
setor de transporte para o 
controle de combustível e 
roteiro do veiculo da 
Câmara; 

Elaboração e apresentação 
das audiências; 

Elaboração c 
acompanhamento das 
audiências públicas das 
leis orçamentárias; 

Apuração dos restos a 
pagar — mensal e anual; 

Controle dos créditos 
adicionais suplementares, 
mensal e anual; 

Divulgação dos dados 
contábeis via portal da 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

transparência da 
municipalidade, diário; 

Apuração do valor 
repassado à Câmara 
Municipal referente ao 
repasse de dotação; 

Confecção das declarações 
de previsão orçamentária 
para o setor de licitação; 

Confecção das declarações 
de impacto orçamentário 
para o setor de licitação; 

Confecção das declarações 
de adequação 
orçamentária ao setor de 
licitação; 

Apoio Confecção de 
certificado digital; 

Apoio administrativo no 
cumprimento das Normas 
do Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão — 
TCE 

Informamos que para o caso em apreço, a Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, realizará 
contratação no valor estimado mensal de R$ 4.950,93 (Quatro mil, novecentos e cinquenta e noventa 
e três centavos), totalizando os 12 (doze) meses em R$ 59.411,16 (Cinquenta e nove mil e 
quatrocentos e onze reais e dezesseis centavos) 

Bernardo do Mearim (MA), 10 de janeiro de 2025. 

4A1/4n-suà Dál~t 
Emanuel enrique da Silva Carneiro 

Setor Requisitante 
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RESOLUÇÃO N°003/2023, DE 12 DE JANEIRO DE 2023 

Regulamenta o procedimento de pesquisa de preços para realização 
das contratações com base na nova Lei de Licitação (Lei rt" 14.133. de 
2021), no âmbito da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEAREM, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais. 
faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Esta Resolução dispõe sobre o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição 
de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

§ I" O disposto nesta Resolução não se aplica às 
contrafações de obras e servios de engenharia. 

§ 2' Para aferição da melhor proposta econômica nas 
adesões às atas de registro de preços, da Prefeitura Municipal, bem 
como da contratação de item especifico constante de grupo de itens em 
atas de registro de preços deverá ser observado o disposto nesta 
Resolução. 

Ari. 2' Para fins do disposto nesta Resolução 
considera-se: 

I — preço estimado: valor obtido a partir de método 
matemático aplicado em série de preços coletados, devendo 
desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os 
inconsistentes e os excessivamente elevados; e 

11 - wbrepreço: preço orçado para licitação ou 
contratado em valor expressivamente superior aos preços referenciais 
de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contrafação 
For por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a 
licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global 
ou empreitada integral. 

Art. 3' A pesquisa de preços será materializada em 
documento que conterá, no mínimo: 

1 - descrição do objeto a ser contratado; 

11 - identificação do(s) agente(s) responsável( is) pela 
pesquisa ou, se for o Cd50, da equipe de planejamento; 

III - caracterização das lont : consultadas; 

IV - os preços coletados: 

V - método matemático aplicado para a definição do 
valor estimado; 

Vi - justificativas para a metodologia utilizada, em 
especial para a desconsideração de valores inconsistentes, 
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável: 

VII - memória de cálculo do valor estimado e 
documentos que lhe dão suporte; e 

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no 
caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do tia. 5" 

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, 
deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, incluindo 
prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução 
do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento. 
fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local 
de execução do objeto. 

Art. 50 A pesquisa de preços para fins de 
determinação do preço estimado em processo licitatório para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada 
mediame a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada ou não: 

1 - composição de custos unitários menores ou iguais 
à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, 
como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o 
índice de atualização de preços correspondente; 

11 - contratações similares feitas pela .Administração 
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior 
à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente: 

III - dados de pesquisa publicada cri] rádio 
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 
Poder Executivo .federal c de sítios chAronicoa especializados ou de 
domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no muniu°, 3 (três) 
fornecedores. mediante solicitação formal de cotação. por meio de 
oficio ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que Mo tenham sido obtidos os orçamentos com 
mais dg 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 
ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais 
eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no 
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, e, 
quando não for possível a localização dentro do prazo previsto, poderá 
ser maior, desde que devidamente justificado. 

I° Quando a pasquim de preços for realizada cora 
fornecedores, nos termos do inciso IV, deverà ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornmedor 
conmatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 

mínimo: 
11 - obtenção de propostas formais, contendo. no 
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a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

1,1 número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços !Liou e eletrõnico e telefone de contato; 

ti) data de emissão; e 

el nome completo e identificação de, responsável. 

111 — icgistro, nos autos da contratação 
correspondente, da relação de fornecedores que foram consultado e 
não enviaram propostas como resposta à solicitação de quc trata o 
inciso IV do caput. 

Ara 6" Serão 'utilizados, como metodos para obtenção 
do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos 
na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto 
de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos partimetros de que 
trata o art. 5", desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes 
e os excessivamente elevados. 

§ I' Poderão ser utilizados outros critérios ou 
métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo setor de 
compras e aprovados pela presidência da Câmara. 

§ 2° Com base no tratamento de que trata o capta, o 
preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando 
ou sabtraintio determinado percentual, de fomo a aliar a amatividade 
do mercado e mitigar o risco de sobre:preço. 

§ 3' Para desconsideração dos valores inexequíveis, 
inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser odotados 
critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. 

§ 4" Os preços coletados devem ser analisados de 
forma critica. em especial. quando houver grande variação entre os 
valores apresentados. 

§ 5" Excepciona tinetas, será admitida a diserminação 
de preço estimado com base em menos de três preços, desde que 
devidamente justificado nos autos pelo gestor responsável e aprovada 
pela autoridade competente. 

§ 6" Quando o preço estimado for obtido com base 
Unica no inciso! do arr. 50, o valor não poderá ser superior a mediana 
do item nos sistemas consultados. 

An. 7" Nas contrafações diretas por inexieibilidad c ou 
por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5'. 

1' Quando não for possível estimar o valor do objeto 
na forma estabelecido no orr. 5", a justificativa de preços será dada cem 
base em valores de contratações de objetos idênticos. comercializados 
pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais 
emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de 
atel (um) ano anterior á data da contratação pela Administração, meio 
de pesquisa realizada junta ao SINC-CONTR ATA do Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão, ou por mana meio idóneo. 

§ 2" Excepcionalmente, caso a futura contratada não 
tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço 

de que trata o o capta poderá ser realizada com objetos de mesmo 
notarem. 

§ 3° Caso a justificativa de preços aponte para a 
possibilidade de competição no mercado. vedada a contratação por 
mio de inexigibilidade. 

§ 4" Na hipótese de dispensa de licitação com base 
nos incisos 1 e 11 do art. 75 da Lei n" 14.133, de 1" de abril dc 2021,a 
estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada 
coneornitantemente à seleção da proposta economicamente mais 
vantajosa, 

§ 5'0 procedimento do § 4' será realizado por meio 
de solicitação formal de cotações a fornecedoros, a ser realizada nos 
termos do § 1", do Art. 5" desta resolução. 

Art. 8" Os preços de itens constantes IlOS Catálogos de 
Soluções de T1C com Condições Padronizadas, publicados pela 
Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de 
Desburocrinização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia. deverão ser utilizados como preço estimado, salvo se a 
pesquiso de preços realizada resultar em valor inferior. 

Parágrafo único. As estimativas de preços conatontes 
em modelos de contratação de soluções de TIC, publicados pela 
Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas como preço 
estimado. 

Art. 9" Na pesquisa de preço para obtenção Cio preço 
estimado relativo às contratações de prestação de serviços com regime 
de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na 
Instrução Normativa n" 5, de 26 de maio de 2017. ou outra que venha 
a substitui-la, observando, no que couber. o disposto nesta Instrução 
Normativa 

Art, 10 Desde que justificado, o orçamento estimado 
da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação 
do detalharnento dos quantitativos e das demais informações 
necessários para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de 
licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto. 

Art. S° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Mesa Diretora da Cámara Municipal de Bernardo do Mearim, em 12 
de Janeiro de 2023 

PRESIDENTE 

VICE-PRES1DENTE 
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I" SECRETÁRIO 

2° SECRETÁRIO 

RESOLUÇÃO N°004/2023, DE 12 de janeiro de 2023 

Regulamenta as competências e regras da Equipe de Agentes Públicos 
da Comissão de Contratação de Processos Licitatórios, nos termos do 
artigo 8°, § 3°, da Lei Federal n" 14.133, de 2021, no âmbito da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEARIM, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

A INSTITUIÇÃO DA EQUIPE DE AGENTES PÚBLICOS 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

DA COMPETÊNCIA E REGRAS DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO 

Art. I° Este Resolução ter o ojetivo de estabelecer as competê nelas e 
as regras da Equipe de Agentes Públicos da Comissão de Contratação 
da Câmara Municipal de Bernardo do Mearint, em atendimento às 
previsões contidas na Lei n° 14.133, de I' de abril de 2021. 

Parágrafo único. O Presidente da Câmara Municipal é responsável pela 
governança das contratações e deve implementar processos e 
estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para 
avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os 
respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos 
estabelecidos na Lei de Licitações, promovendo um ambiente íntegro 
e confiável, assegurando o alinhamento das contratações ao 
planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover 
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

Art. 2°. Na aplicação da Lei n° 14.133/2021 serão observados os 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência. da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 
edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, 
da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
econoinicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
como as disposições do DECRETO-LEI n° 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Art. 3°. Para fins desta RESOLUÇÃO, consideram-se: 

1 - Agente Público: indivíduo, que em virtude de eleição, nomeação. 
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou 
vinculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica 
integrante da Administração Pública; 

II - Autoridade: agente público dotado de poder de decisão. 

CAPITULO I 

DOS AGENTES PÚBLICOS 

Art. 4". Os Agentes Públicos, designados por PORTARIA, têm a 
seguinte denominação e atribuições: 

I — Agente de Contratação; 

11— Pregoeiro; 

III — Comissão de Contra:ação; 

IV — Equipe de Apoio: 

V — Piscai do Contrato. 

§ 1". Compete ao Agente de Contratação: 

I - a condução da licitação, com poderes para tornar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação, podendo conduzir a 
negociação da proposta; 

II - ser auxiliado, sempre que necessário, por Equipe de Apoio 
composta de técnicos dos Setores/Secretarias, respondendo 
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro 
pela atuação da Equipe; 

111 - ser assessorado, pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno, sobre modelos de minutas de editais, de termos de 
referência, de contratos padronizados e de outros documentos; 

IV - ser substituído, no caso de licitação de bens ou serviços especiais, 
Por comissão de contratação que responde solidariamente por todos os 
atos praticados, ressalvado o membro que expressar posição individual 
divergente fundamentada e registrada era ala. 

V - expedir o processo licitatõrio à autoridade superior, depois de 
encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 
recursos administrativos, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

MEMORANDO SOLICITANDO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao Sr. 
Alan Gilvane da Silva Soares 
MD Contador 
Nesta 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
contábil de Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Assunto: Solicita Dotação Orçamentária. 

Prezado Contador, 

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária para ocorrer 
a despesa referente a contratação por dispensa de licitação de empresa para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria contábil de Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA, no valor de R$ 59.411,16 (Cinquenta e nove mil e quatrocentos e onze reais e 
dezesseis centavos), de interesse desta Casa Legislativa. 

Bernardo do Mearim (MA), 10 de janeiro de 2025 

5~'•5-0;4.0.- --C\4CIÀ.V•"1

Emanuel Henrique Henrique da Silva Carneiro 
Setor Requisitante 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

PREVISÃO DE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Ao Sr. 
Emanuel Henrique da Silva Carneiro 
Nesta 

Prezado Senhor, 

Conforme solicitação, informamos a Vossa Excelência a existência de crédito orçamentário 
para a despesa com a contratação por dispensa de licitação de empresa para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria contábil de Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA. 
Conforme especificação constante no Orçamento para 2025. 
Órgão/Unidade: 0101 — Câmara Municipal de Bernardo do Mearim 
Função: 01 - Legislativa 
Subfunção: 031 — Ação Legislativa 
Programa: 0001 — Gestão de Política Legislativa 
Atividade: 2.001 — Manutenção e funcionamento das atividades administrativas da Câmara 
Municipal 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Fonte: 1.500.00 —Recursos próprios do município. 
Valor da Despesa: R$ 59.411,16 (Cinquenta e nove mil e quatrocentos e onze reais e dezesseis 
centavos). 

Bernardo do Mearim — MA, 10 de janeiro de 2025 

Ahti qiilvane da Silva Soares 
CR -MA- 010650/0-0 MA 

Contador 
Portaria n° 001/2025 
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PORTARIA N° 001/2025 

O Presidente da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. I' Nomeai o Senhor ALAN 
illiGILVANE DA SILVA SOARES, Portador do RG 
~038670794-4 GEJSP/MA e CPF 726.592.463-00, 

para o Cargo em Comissão de ASSESSOR 
CONTÁBIL desta Casa Legislativa. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 
E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEARIM, Estado do Maranhão em 02 de 
JANEIRO de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS 
DOS SANTOS 

Presidente 
CPF:803.013.393-68 

PORTARIA N° 002/2025 

O Presidente da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a Senhora 
FRANCISCA VALDEIRES ALVES 
MAGALHÃES, Portadora do RG 0250207620039 
SSP/MA e CPI; 613.950.873-85, para o Cargo em 
Comissão de SECRETÁRIA da Câmara Municipal 
de Bernardo do Mearim. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://cmbernardodomearim.ma.gov.bdtransparenciaidiario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 8d4187300e3667debd7e113f4a4ad91e74974379 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

DECLARAÇÃO DE ESTIMATIVA E ADEQUAÇÃO DO IMPACTO 
ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

(INCISO I e II, Art. 16 Lei Complementar n° 101/2000) 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
contábil de Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

1. Declaro, para os fins legais, com fulcro no art. 16, I e II da Lei Complementar n° 101/2000, 
possui adequação orçamentária e que existem recursos orçamentários e financeiros para o 
atendimento da despesa de que trata este processo, no valor estimado global de R$ 59.411,16 
(Cinquenta e nove mil e quatrocentos e onze reais e dezesseis centavos), que será realizada no 
exercício 2025, constando do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei 
Orçamentária Anual, na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão/Unidade: 0101 — Câmara Municipal de Bernardo do Mearim 
Função: 01 - Legislativa 
Subfunção: 031 — Ação Legislativa 
Programa: 0001 — Gestão de Política Legislativa 
Atividade: 2.001 — Manutenção e funcionamento das atividades administrativas da Câmara 
Municipal 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Fonte: 1.500.00 — Recursos próprios do município. 
Valor da Despesa: R$ 59.411,16 (Cinquenta e nove mil e quatrocentos e onze reais e dezesseis 
centavos). 

2. O saldo da referida dotação orçamentária é de R$ 59 411,16 (Cinquenta e nove mil e 
quatrocentos e onze reais e dezesseis centavos), e o impacto estimado do valor total da despesa 
representa 4,24% (Quatro vírgula vinte e quatro por cento), do orçamento geral no corrente 
exercício. 

3. Haverá impacto orçamentário-financeiro nos anos seguintes, por se tratar de despesa de 
caráter continuado, devendo ser realizado em outro exercício 

Bernardo do Mearim — MA, 10 de janeiro de 2025. 

Alan G ne da Silva Soares 
CRC-M - 010650/0-0 MA 

Contador 
Portaria n° 001/2025 
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MEMORANDO ENVIANDO O TERMO DE REFERÊNCIA 

Ao 
Exmo. Sr. 
Francisco das Chagas Martins dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 

Senhor Presidente, 

Estamos enviando Termo de Referência elaborado conforme estabelecido nos 

autos do processo administrativo n° 100101/2025, e submetemos a aprovação da Vossa 

Excelência; 

Bernardo do Mearim — MA, 13 de janeiro de 2025. 

LÀ~) , kkv~a• -Zuk. çakt. 

Emanuel Henrique Henrique da Silva Carneiro 
Setor Requisitante 
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TERMO DE REFERÊNCIA — LEI 14.133/2021 
SERVIÇO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100101/2025 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil da 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CATSER 
QTDE 

DE 
MESES 

UND 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
RS 

1

Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de assessoria 
e consultoria contábil da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Descrição dos serviços: 
Apoio administrativo na 
classificação e escrituração da 
contabilidade de acordo com as 
normas e princípios contábeis 
vigentes; 
Apoio administrativo na elaboração 
dos balanceies mensais; 
Apoio administrativo na elaboração 
da Prestação de Contas da Câmara 
Municipal (Balanço Anual da 
Câmara Municipal);

Apoio administrativo na elaboração 
dos relatórios contábeis constantes 
da Instrução Normativa 025/2011-
TCE-MA e alterações. 
Apoio administrativo na elaboração 
e encaminhamento das contas 
anuais; 
Apoio administrativo.na Validação 
das Notas Fiscal via DANFE; 
Apoio administrativo na capacitação 
de servidor municipal para 
confecção da DIEF mensal; 
Apoio administrativo rio 
acompanhamento e atualização doa 
CAUC 

841 12 SERVIÇO 4.950,93 59.411,16 

1 
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Apoio administrativo ao Setor de 
Almoxarifado da Câmara 
Municipal; 
Apoio administrativo ao Setor 
Patrimonial; 
Apoio administrativo ao Setor de 
Pessoal para Cadastro de 
Funcionários no PIS/PASEP: 
Apoio administrativo na verificação 
de pendências relacionadas a 
Prestação de Contas da Câmara 
junto ao Tribunal de Contas do 
Estado — TCE-MA: 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito do INSS; 
(possível débito existente fica a 
critério da Câmara Municipal sua 
regularização); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito do FGTS: 
(débito por conta da Câmara 
Municipal); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito da Receita 
Federal (débito existente é de 
responsabilidade da Câmara 
Municipal): 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional — PGFN; 
(débito existente é de 
responsabilidade da Câmara 
Municipal); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito da Receita 
Estadual (débito existente é de 
responsabilidade da Câmara 
Municipal); 
Orientação ao chefe do setor de 
transporte para o controle de 
combustível e roteiro do veículo da 
Câmara; 
Elaboração e apresentação das 
audiências; 
Elaboração e acompanhamento das 
audiências públicas das leis 
orçamentárias; 

2 
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Apuração dos restos a pagar — 
mensal e anual; 
Controle dos créditos adicionais 
suplementares, mensal e anual; 
Divulgação dos dados contábeis via 
portal da transparência da 
municipalidade, diário; 
Apuração do valor repassado à 
Câmara Municipal referente ao 
repasse de dotação; 
Confecção das declarações de 
previsão orçamentária para o setor 
de licitação; 
Confecção das declarações de 
impacto orçamentário para o setor 
de licitação; 
Confecção das declarações de 
adequação orçamentária ao setor de 
licitação; 
Apoio Confecção de certificado 
digital; 
Apoio administrativo no 
cumprimento das Normas do 
Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão — TCE 

TOTAL GERAL ESTIMADO 59.411,16 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista ser voltado para o atendimento das 
necessidades públicas permanentes, cujo contrato não se exaure com uma única prestação dos serviços, 
já que eles são cotidianamente requisitados para o andamento normal das atividades do órgão, 
presentes sua habitualidade e essencialidade têm-se então que o serviço é continuo, sendo a vigência 
plurianual mais vantajosa considerando a justi ficati v a 

Justificativa de SERVIÇO CONTINUADO 

O serviço é de forma continua, tendo em vista que a necessidade é permanente originando a contratação 
de serviço continuo. Nessas situações, findado o contrato, haverá sua substituição por um novo e assim, 
sucessivamente, pois a necessidade em si é permanente. Contratações dessa natureza são atendidas 
pelo art. 106 da Lei n° 14.133, de 2021. Conforme notas explicativas no modelo de TR da AGU, 
dez.2023. 

"Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve ter a sua 
integralidade empenhada antes ou de modo concomitante à celebração, conforme Lei 
n° 4.320, de 17 de março 1964, e Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a 

3 
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partir de tal empenho ter a vigência necessária prevista, utilizando-se de restos a pagar, 
se for o caso (art. 30, §2° do Decreto n° 93.872, de 1986). 

Já a contrafação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em anos distintos, 
considerando a despesa de cada exercício, apenas quanto ao período abrangido pelo 
PPA. 

Nota Explicativa 3: Prazo de VigênCia arts. 106 e 107 - Fornecimento Continuo - A 
definição de fornecimento contínuo consta no art. 6', XV da Lei ri° 14.133, de 2021, 
sendo as "compras realizadas pela Administração Pública para a manutenção da 
atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas". 

A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de fornecimento contínuo é 
condicionada ao ateste de maior vantagem econômica, a ser feita pela autoridade 
competente no processo respectivo, conforme art. 106, 1 da Lei n° 14.133, de 2021. 

De acordo com o artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021, será possível que contratos de fornecimento 
contínuo sejam prorrogados por até 10 anos, desde que haja previsão no edital e/ou contrato e que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes." 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizada em tópicos 
específicos deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 

2.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 100101/2025 e aprovada por meio 
de despacho da Autoridade competente. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO. 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico deste 
Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4 
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4.1. Os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Projeto Básico foram verificados a partir 
do Guia Nacional de Contrafações Sustentáveis da AGU, redição, outubro/2024. 

Indicação de marcas ou modelos 

4.2. Na presente contratação não haverá indicação/restrição de marca. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.3. Na presente contrafação não haverá exigência de carta de solidariedade. 

Subcontratação 

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da lei 14.133/2021. 

Vistoria 

4.6. Não há obrigatoriedade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Inicio da execução do objeto: imediatamente após a emissão da ordem dc serviço; 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no endereço constante da ordem de serviço; 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: horário flexível, nos termos da legislação 
pertinente e em comum acordo com a fiscalização. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratante deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5 
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6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14 133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°). 

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133,12021, art. 117, caput). 

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°). 

6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°) 

6.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, 
art. 119). 

6.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120). 

6.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.2. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 

6.3. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao sites oficiais. 

6.4. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Divida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6 
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7.1. A avaliação da execução do objeto será verificada pelo fiscal de contrato devendo haver 
o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

a.) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 

b.) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. DO RECEBIMENTO 

7.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, contado da 
emissão da nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico. 

7.2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 

7.2.3. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços ate que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.2.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, que 
culminará com a seleção da proposta de menor preço 

5.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

7 
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portalciatransparencia (Jo\, briceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.p_Qrtaltransparencia.gov.brisancoes;cnQ) 

8.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

8.2.1. Habilitação Jurídica: 

8.3. Os documentos referentes a habilitação jurídica são os constantes do Anexo! deste Termo 
de Referência; 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento CÂMARA MUNICIPAL para o exercício de 2025, na 
classificação abaixo: 

Órgão/Unidade: 0101 — Câmara Municipal de Bernardo do Mearim 
Função: 01 - Legislativa 
Subfunção: 031 — Ação Legislativa 
Programa: 0001 — Gestão de Política Legislativa 
Atividade: 2 001 — Manutenção e funcionamento das atividades 
administrativas da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 
Jurídica 
Fonte: 1.500.00 — Recursos próprios do município. 

9.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondente, mediante 
apostilamento. 

Bernardo do Mearim/MA, 13 de janeiro de 2025. 

349~  ,ft.„ U4ic C-0~~ 3 

Emanuel Henrique da Silva Carneiro 
Setor Requisitante 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. Habilitação 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Control adoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov br/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www. portal transparen ci a.s.tov.br/sancoes/cnep) 

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

2. Habilitação Jurídica: 

2.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual — ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaledoempreendedor.gov br 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

O No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 
Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio — 
DNRC; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

2.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, mediante CND — 
Certidão Negativa de Débito e CNDA — Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, mediante CND — 
Certidão Negativa de Débito e CNDA — Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de 
negativa. 

2.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

2.4. Outras comprovações: 

a). Declarações conforme modelo ANEXO 111. 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEAREM - CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ N° 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
Presidente da Comissão de Contratação 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim (MA) 
Assunto: Proposta de Preços ref. ao DISPENSA N° /2025 

DADOS DO VENCEDOR 
NOME: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICIPIO: 
TELEFONES: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 
NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: E-MAIL: 

DADOS DA BANCÁRIO 
BANCO AGÊNCIA C/C.

Apresentamos a Presidente da Comissão nossa proposta referente a contratação de empresa para 
prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA, conforme edital de dispensa e Termo de Referência. Segue proposta com descrição dos 
itens na planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CATSER 
QTDE 

DE 
MESES 

UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
RS 

VALOR 
TOTAL RS 

1 

Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de assessoria 
e consultoria contábil da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearirn/MA. 

Descrição dos serviços: 
Apoio administrativo na 
classificação e escrituração da 
contabilidade dc acordo com as 
normas e princípios contábeis 
vigentes; 
Apoio administrativo na elaboração 
dos balancetes mensais; 
Apoio administrativo na elaboração 
da Prestação de Contas da Câmara 
Municipal (Balanço Anual da 
Câmara Municipal); 

841 12 SERVIÇO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

Apoio administrativo na elaboração 
dos relatórios contábeis constantes 
da Instrução Normativa 025/2011-
TCE-MA e alterações. 
Apoio administrativo na elaboração 
e encaminhamento das contas 
anuais; 
Apoio administrativo.na Validação 
das Notas Fiscal via DANFE; 
Apoio administrativo na capacitação 
de servidor municipal para 
confecção da DIEF mensal; 
Apoio administrativo no 
acompanhamento e atualização doa 
CAUC 
Apoio administrativo ao Setor de 
Almoxarifado da Câmara 
Municipal; 
Apoio administrativo ao Setor 
Patrimonial; 
Apoio administrativo ao Setor de 
Pessoal para Cadastro de 
Funcionários no PIS/PASEP; 
Apoio administrativo na verificação 
de pendências relacionadas a 
Prestação de Contas da Câmara 
junto ao Tribunal de Contas do 
Estado — TCE-MA; 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito do INSS; 
(possível débito existente fica a 
critério da Câmara Municipal sua 
regularização); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito do FGTS; 
(débito por conta da Câmara 
Municipal); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito da Receita 
Federal (débito existente é de 
responsabilidade da Câmara 
Municipal); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional — PGFN; 
(débito existente é de 
responsabilidade da Câmara 
Municipal); 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito da Receita 
Estadual (débito existente é de 
responsabilidade da Câmara 
Municipal); 
Orientação ao chefe do setor de 
transporte para o controle de 
combustível e roteiro do veículo da 
Câmara; 
Elaboração e apresentação das 
audiências; 
Elaboração e acompanhamento das 
audiências públicas das leis 
orçamentárias; 
Apuração dos restos a pagar — 
mensal e anual; 
Controle dos créditos adicionais 
suplementares, mensal e anual; 
Divulgação dos dados contábeis via 
portal da transparência da 
municipalidade, diário; 
Apuração do valor repassado à 
Câmara Municipal referente ao 
repasse de dotação; 
Confecção das declarações de 
previsão orçamentária para o setor 
de licitação; 
Confecção das declarações de 
impacto orçamentário para o setor 
de licitação; 
Confecção das declarações de 
adequação orçamentária ao setor de 
licitação; 
Apoio Confecção de certificado 
digital; 
Apoio administrativo no 
cumprimento das Normas do 
Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão — TCE 

• 

TOTAL GERAL 

Nossa proposta tem preço total de R$= (valor numérico e por extenso). 

Condições de Pagamento: 

Prazo de Entrega:  

Validade da Proposta:  
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

Declaro para fins de participação na DISPENSA N° /2025 que nos preços propostos 
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre o objeto do presente certame, bem como as despesas de 
transporte e entrega dos produtos. 

Localidade, data, mês e ano 

Assinatura 

• 

• 
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N° 
Processo ,?0t)/0 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

ANEXO III 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A inscrita no CNPJ sob n° , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). , portador(a) da 
Carteira de Identidade n° e do CPF n° 

DECLARA: 

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis. 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo 
Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em 
qualquer função, nos termos do art. 90, § 10 da Lei n° 14.133/2021 

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar 
com o contratante. 

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50 da 
Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei n° 14.133/2021. 

7) Que é ( ) ME, ( ) EPP ou ( ) MIEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 
40, art. 30, da Lei Complementar n° 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido 
nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 124/2006. 

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos 
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 40, § 2° da Lei n° 
14.133/2021. 
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Processo 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEAFtliVI - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

9) Que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos, disposto no inciso VI do art. 68 
da Lei 14.133/2021 

Localidade, data, mês e ano 

Assinatura do Representante da Empresa 

• 

• 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Com fundamento legal da Lei N° 14.133/2021, APROVO o Termo de 
Referência, bem como AUTORIZO a realização da licitação para a prestação 
de serviços de assessoria e consultoria contábil da Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim/MA, com observância aos dispositivos da Resolução N° 
006/2023 e demais legislações correlatas. 

Em 13/01/2025. 

e 
Francisco das Chagas Martins dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 

PROCESSO N° DATA 
100101/2025 10/01/2025 

ORIGEM: 
Setor de Protocolo _ 

DESTINO: 
Comissão de Contratação. 

ASSUNTO: 
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências 
cabíveis, devidamente numerado e rubricado por minha pessoa em 
todas as folhas. 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

DISPENSA N° 1/2025 — LEI N° 14.133/2021 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ART. N° 75, II, LEI 14.133/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100101/2025 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM/MA, em conformidade com 
art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, torna público aos interessados que o 
Legislativo Municipal pretende realizar a contratação de empresa para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria contábil de Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA, podendo eventuais interessados apresentarem proposta de preços no prazo de 
3 (três) dias úteis a contar desta publicação, oportunidade em que a Câmara Municipal 
escolherá a mais vantajosa. 

Limite para apresentação de proposta de preços: DIA 21/01/2025, ÀS 10:00 HORAS 

A proposta de preços deverá ser entregue na Secretaria da Câmara Municipal de Bernardo 
do Mearim, sito à Av. Manoel Matias, s/n, centro, no horário das 08:00 às 12:00 horas, em 
dias úteis até a data limite. 

O Edital/Termo de Referência de Dispensa estará disponível no site oficial da Câmara 
Municipal https://cmbernadodomearim.ma.gov.br/transparencia/diario ou através do e-
mail. Outras informações poderão ser obtidas na sala do Setor de Contratação, no endereço 
acima ou por e-mail: cplcmbmghotmail.com.

Câmara Municipal de Bernardo do Mearim (MA), 15 de janeiro de 2025 

Francisca aldeires Alves Magalhães 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria n° 08/2025 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

DISPENSA N° 1/2025 — LEI N° 14.133/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100101/2025 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ART. N° 75, II, LEI 14.133/2021 

CONTRATANTE: 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM/MA. 

OBJETO: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
contábil de Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 59.411,16 

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS: R$ 
59.411,16 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEL 
SIM 
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NP  
Processo  /00/OR 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEAFtIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

SUMÁRIO 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 3 
2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALAOR ESTIMADO 6 
3.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 6 
4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 6 
5. DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 7 
6. DA HABILITAÇÃO 7 
7. PROPOSTA DE PREÇO 7 
8. PAGAMENTO 8 
9. CONTRATAÇÃO 8 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 9 
11. ANEXOS 9 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

DISPENSA N° 1/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100101/2025 

BASE LEGAL: — LEI N° 14.133/2021, ART. N° 75,11. 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM/MA, por 
meio do SETOR DE CONTRATAÇÃO, realizará Dispensa de Licitação em razão do valor, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos 
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Resolução 006/2023 desta Casa Legislativa e 
demais legislação aplicável e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA DIA 21/01/2025, ÀS 10:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
LINK DO EDITAL: https://cmbernardodomearim.ma.gov.br/transparencia/diario 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria contábil da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 

1.2. A contratação será dividida em item único, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CATSER 
QTDE 

DE 
MESES

UND 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
RS 

1 

Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de assessoria 
e consultoria contábil da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Descrição dos serviços: 
Apoio administrativo na 
classificação e escrituração da 
contabilidade de acordo com as 
normas e princípios contábeis 
vigentes; 
Apoio administrativo na elaboração 
dos balancetes mensais; 
Apoio administrativo na elaboração 
da Prestação de Contas da Câmara 
Municipal (Balanço Anual da 
Câmara Municipal); 

841 12 SERVIÇO 4.950,93 59.411,16 
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Processo  ihjet (jt 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

Apoio administrativo na elaboração 
dos relatórios contábeis constantes 
da Instrução Normativa 025/2011-
TCE-MA e alterações. 
Apoio administrativo na elaboração 
e encaminhamento das contas 
anuais; 
Apoio administrativo.na Validação 
das Notas Fiscal via DANFE; 
Apoio administrativo na capacitação 
de servidor municipal para 
confecção da DIEF mensal; 
Apoio administrativo no 
acompanhamento e atualização doa 
CAUC 
Apoio administrativo ao Setor de 
Almoxarifado da Câmara 
Municipal; 
Apoio administrativo ao Setor 
Patrimonial; 
Apoio administrativo ao Setor de 
Pessoal para Cadastro de 
Funcionários no PIS/PASEP; 
Apoio administrativo na verificação 
de pendências relacionadas a 
Prestação de Contas da Câmara 
junto ao Tribunal de Contas do 
Estado — TCE-MA; 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito do INSS; 
(possível débito existente fica a 
critério da Câmara Municipal sua 
regularização); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito do FGTS; 
(débito por conta da Câmara 
Municipal); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito da Receita 
Federal (débito existente é de 
responsabilidade da Câmara 
Municipal); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional — PGFN; 
(débito existente é de 
responsabilidade da Câmara 
Municipal); 
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Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito da Receita 
Estadual (débito existente é de 
responsabilidade da Câmara 
Municipal); 
Orientação ao chefe do setor de 
transporte para o controle de 
combustível e roteiro do veículo da 
Câmara; 
Elaboração e apresentação das 
audiências; 
Elaboração e acompanhamento das 
audiências públicas das leis 
orçamentárias; 
Apuração dos restos a pagar — 
mensal e anual; 
Controle dos créditos adicionais 
suplementares, mensal e anual; 
Divulgação dos dados contábeis via 
portal da transparência da 
municipalidade, diário; 
Apuração do valor repassado à 
Câmara Municipal referente ao 
repasse de dotação; 
Confecção das declarações de 
previsão orçamentária para o setor 
de licitação; 
Confecção das declarações de 
impacto orçamentário para o setor 
de licitação; 
Confecção das declarações de 
adequação orçamentária ao setor de 
licitação; 
Apoio Confecção de certificado 
digital; 
Apoio administrativo no 
cumprimento das Normas do 
Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão — TCE 

TOTAL GERAL ESTIMADO 59.411,16 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO 

2.1. O valor global estimado para a presente contrafação é de R$ 59.411,16 (cinquenta e nove 
mil e quatrocentos e onze reais e dezesseis centavos) resultante de pesquisa de mercado 
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efetuada pelo setor administrativo da Câmara, que será considerado valor máximo admissivel 
para a contratação. 

2.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máximos do item 
que compõe a contratação, conforme indicados no item 1 do Termo de Referência, anexo I 
deste edital. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da CÂMARA MUNICIPAL para o exercício de 2025, na 
classificação abaixo: 

Órgão/Unidade: 0101 — Câmara Municipal de Bernardo do Mearim 
Função: 01 - Legislativa 
Subfimção: 031 — Ação Legislativa 
Programa: 0001 — Gestão de Política Legislativa 
Atividade: 2.001 — Manutenção e funcionamento das atividades 
administrativas da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 
Jurídica 
Fonte: 1.500.00— Recursos próprios do município. 

3.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondente, mediante 
apostilamento. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

4.1. Poderão participar do processo os interessados pessoa jurídica, que atendam a todas as 
exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto pretendido. 

4.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente. 

b) Que não atendam às condições deste Edital e Termo de Referência; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n° 14.133/21; 
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e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n°746/2014 - TCU Plenário); 

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 
Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração 
Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

5. DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 
(TRÊS) DIAS UTÉIS, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, no site, sendo que as propostas de preços DEVERÃO ser apresentadas na sede 
da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, localizada na Av. Manoel Matias, s/n — Centro 
— Bernardo do Mearim/MA, fazendo referência a DISPENSA N° 1/2025. 

5.2. Limite para apresentação da Proposta de Preços: 21/01/2025 às 10:00h. 

5.3. Os documentos de Habilitação serão solicitados do interessado que apresentar a proposta 
mais vantajosa. 

5.3.1. Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados via email: 
cplcmbmhotmail.com fazendo referência a DISPENSA N° 1/2025 ou entregue na comissão 
de contração desta Câmara Municipal. 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do Anexo I — 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO do Termo de Referência e serão 
solicitados do prestador de serviço mais bem classificado. 

7. PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo III 
deste Edital. 

7.2. Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

7.3. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital será 
desconsiderada julgando-se pela desclassificação; 

7.4. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 

8. DO PAGAMENTO: 
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8.1. O pagamento ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, mediante apresentação de nota fiscal e 
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

8.2. Para realização dos pagamentos, a vencedora deverá manter a regularidades fiscal, social 
e trabalhista, conforme apresentada durante o processo de habilitação. 

9. DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso, sob pena de decair do direito à contrafação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Contratação Direta. 

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante a Câmara Municipal para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência posta com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

9.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de emprenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano. 

9.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A vencedora não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações 
assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 

9.2. Poderá esta Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, revogar o presente Edital, 
no todo em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado. 

9.3. A Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA poderá anular o presente Edital, no 
todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por provocação. 

9.4. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização. 
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9.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Câmara Municipal de Bernardo 
do Mearim/MA. 

9.6. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da Lei, 
da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista, entre si e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou 
indiretamente. 

9.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação 
integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas 
neste Edital e Termo de Referência. 

9.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais 
sanções cabíveis. 

9.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 
na Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário. 

9.10. Compõem este Edital, além condições específicas, os seguintes documentos: 

9.10.1. ANEXO 1— Termo de Referência. 

9.10.2. ANEXO II - Modelo Proposta de Preços 

9.10.3. ANEXO III — Modelo de Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7° da 
CF; 

9.10.4. ANEXO IV — Modelo de Declaração impedimentos do art. 14 da Lei Federal n" 
14.133/2021; 

9.10.5. ANEXO V - Minuta do Contrato; 

Câmara Municipal de Bernardo do Mearim (MA), 15 de janeiro de 2025. 

Francisc aldeires Alves Magalhães 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria n° 08/2025 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA — LEI 14.133/2021 

SERVIÇO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100101/2025 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil da 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CATSER 
QTDE 

DE 
MESES 

UND 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

1 

Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de assessoria 
e consultoria contábil da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Descrição dos serviços: 
Apoio administrativo na 
classificação e escrituração da 
contabilidade de acordo com as 
normas e princípios contábeis 
vigentes; 
Apoio administrativo na elaboração 
dos balancetes mensais; 
Apoio administrativo na elaboração 
da Prestação de Contas da Câmara 
Municipal (Balanço Anual da 
Câmara Municipal); 
Apoio administrativo na elaboração 
dos relatórios contábeis constantes 
da Instrução Normativa 025/2011-
TCE-MA e alterações. 
Apoio administrativo na elaboração 
e encaminhamento das contas 
anuais; 
Apoio administrativo.na Validação 
das Notas Fiscal via DANFE; 
Apoio administrativo na capacitação 
de servidor municipal para 
confecção da DIEF mensal; 

841 12 SERVIÇO 4.950,93 59.411,16 
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Apoio administrativo no 
acompanhamento e atualização doa 
CAUC 
Apoio administrativo ao Setor de 
Almoxarifado da Câmara 
Municipal; 
Apoio administrativo ao Setor 
Patrimonial; 
Apoio administrativo ao Setor. de 
Pessoal para Cadastro de 
Funcionários no PIS/PASEP; 
Apoio administrativo na verificação 
de pendências relacionadas a 
Prestação de Contas da Câmara 
junto ao Tribunal de Contas do 
Estado — TCE-MA; 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito do INSS; 
(possível débito existente fica a 
critério da Câmara Municipal sua 
regularização); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito do FGTS; 
(débito por conta da Câmara 
Municipal); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito da Receita 
Federal (débito existente é de 
responsabilidade da Câmara 
Municipal); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional — PGFN; 
(débito existente é de 
responsabilidade da Câmara 
Municipal); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito da Receita 
Estadual (débito existente é de 
responsabilidade da Câmara 
Municipal); 
Orientação ao chefe do setor de 
transporte para o controle de 
combustível e roteiro do veículo da 
Câmara; 
Elaboração e apresentação das 
audiências; 
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Elaboração e acompanhamento das 
audiências públicas das leis 
orçamentárias; 
Apuração dos restos a pagar — 
mensal e anual; 
Controle dos créditos adicionais 
suplementares, mensal e anual; 
Divulgação dos dados contábeis via 
portal da transparência da 
municipalidade, diário; 
Apuração do valor repassado à 
Câmara Municipal referente ao 
repasse de dotação; 
Confecção das declarações de 
previsão orçamentária para o setor 
de licitação; 
Confecção das declarações de 
impacto orçamentário para o setor 
de licitação; 
Confecção das declarações de 
adequação orçamentária ao setor de 
licitação; 
Apoio Confecção de certificado 
digital; 
Apoio administrativo no 
cumprimento das Normas do 
Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão — TCE 

TOTAL GERAL ESTIMADO 59.411,16 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista ser voltado para o atendimento das 
necessidades públicas permanentes, cujo contrato não se exaure com uma única prestação dos serviços, 
já que eles são cotidianamente requisitados para o andamento normal das atividades do órgão, 
presentes sua habitualidade e essencialidade têm-se então que o serviço é contínuo, sendo a vigência 
plurianual mais vantajosa considerando a justificativa. 

Justificativa de SERVIÇO CONTINUADO 

O serviço é de forma contínua, tendo em vista que a necessidade é permanente originando a contrafação 
de serviço contínuo. Nessas situações, findado o contrato, haverá sua substituição por um novo e assim, 
sucessivamente, pois a necessidade em si é permanente. Contratações dessa natureza são atendidas 
pelo art. 106 da Lei n° 14.133, de 2021. Conforme notas explicativas no modelo de TR da AGU, 
dez.2023. 
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"Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve ter a sua 
integralidade empenhada antes ou de modo concomitante à celebração, conforme Lei 
n° 4.320, de 17 de março 1964, e Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a 
partir de tal empenho ter a vigência necessária prevista, utilizando-se de restos a pagar, 
se for o caso (art. 30, §2° do Decreto n° 93.872, de 1986). 

Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em anos distintos, 
considerando a despesa de cada exercício, apenas quanto ao período abrangido pelo 
PPA. 

Nota Explicativa 3: Prazo de Vigência — arts. 106 e 107 - Fornecimento Contínuo - A 
definição de fornecimento contínuo consta no art. 6°, XV da Lei n° 14.133, de 2021, 
sendo as "compras realizadas pela Administração Pública para a manutenção da 
atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas". 

A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de fornecimento contínuo é 
condicionada ao ateste de maior vantagem econômica, a ser feita pela autoridade 
competente no processo respectivo, conforme art. 106, I da Lei n° 14.133, de 2021. 

De acordo com o artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021, será possível que contratos de fornecimento 
contínuo sejam prorrogados por até 10 anos, desde que haja previsão no edital e/ou contrato e que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes." 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizada em tópicos 
específicos deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 

2.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 100101/2025 e aprovada por meio 
de despacho da Autoridade competente. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO. 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico deste 
Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Projeto Básico foram verificados a partir 
do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, 7aedição, outubro/2024. 

Indicação de marcas ou modelos 

4.2. Na presente contratação não haverá indicação/restrição de marca. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.3. Na presente contratação não haverá exigência de carta de solidariedade. 

Subcontratação 

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da lei 14.133/2021. 

Vistoria 

4.6. Não há obrigatoriedade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: imediatamente após a emissão da ordem de serviço; 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no endereço constante da ordem de serviço; 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: horário flexível, nos termos da legislação 
pertinente e em comum acordo com a fiscalização. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratante deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 
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5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°). 

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°). 

6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°). 

6.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, 
art. 119). 

6.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120). 

6.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.2. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 

6.3. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao sites oficiais. 
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6.4. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto será verificada pelo fiscal de contrato devendo haver 
o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

a.) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 

b.) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. DO RECEBIMENTO 

7.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, contado da 
emissão da nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico. 

7.2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 

7.2.3. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.2.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, que 
culminará com a seleção da proposta de menor preço. 

5.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.brkeis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

8.2.1. Habilitação Jurídica: 

8.3. Os documentos referentes a habilitação jurídica são os constantes do Anexo I deste Termo 
de Referência; 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento CÂMARA MUNICIPAL para o exercício de 2025, na 
classificação abaixo: 

Órgão/Unidade: 0101 — Câmara Municipal de Bernardo do Mearim 
Função: 01 - Legislativa 
Subfunção: 031 — Ação Legislativa 
Programa: 0001 — Gestão de Política Legislativa 
Atividade: 2.001 — Manutenção e funcionamento das atividades 
administrativas da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 
Jurídica 
Fonte: 1.500.00 — Recursos próprios do município. 

9.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondente, mediante 
apostilamento. 
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ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. Habilitação 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

2. Habilitação Jurídica: 

2.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaledoempreendedor.gov.br 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 
Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio — 
DNRC; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
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2.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, mediante CND — 
Certidão Negativa de Débito e CNDA — Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, mediante CND — 
Certidão Negativa de Débito e CNDA — Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de 
negativa. 

2.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

2.4. Outras comprovações: 

a). Declarações conforme modelo ANEXO III. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
Presidente da Comissão de Contratação 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim (MA) 
Assunto: Proposta de Preços ref. ao DISPENSA N° /2025 

DADOS DO VENCEDOR 
NOME: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 
NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: E-MAIL: 

DADOS DA BANCÁRIO 
BANCO AGÊNCIA C/C: 

Apresentamos a Presidente da Comissão nossa proposta referente a contratação de empresa para 
prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA, conforme edital de dispensa e Termo de Referência. Segue proposta com descrição dos 
itens na planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CATSER 
QTDE 

DE 
MESES 

UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 

Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de assessoria 
e consultoria contábil da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Descrição dos serviços: 
Apoio administrativo na 
classificação e escrituração da 
contabilidade de acordo com as 
normas e princípios contábeis 
vigentes; 
Apoio administrativo na elaboração 
dos balancetes mensais; 
Apoio administrativo na elaboração 
da Prestação de Contas da Câmara 
Municipal (Balanço Anual da 
Câmara Municipal); 

841 12 SERVIÇO 
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Apoio administrativo na elaboração 
dos relatórios contábeis constantes 
da Instrução Normativa 025/2011-
TCE-MA e alterações. 
Apoio administrativo na elaboração 
e encaminhamento das contas 
anuais; 
Apoio administrativo.na Validação 
das Notas Fiscal via DANFE; 
Apoio administrativo na capacitação 
de servidor municipal para 
confecção da DIEF mensal; 
Apoio administrativo no 
acompanhamento e atualização doa 
CAUC 
Apoio administrativo ao Setor de 
Almoxarifado da Câmara 
Municipal; 
Apoio administrativo ao Setor 
Patrimonial; 
Apoio administrativo ao Setor de 
Pessoal para Cadastro de 
Funcionários no PIS/PASEP; 
Apoio administrativo na verificação 
de pendências relacionadas a 
Prestação de Contas da Câmara 
junto ao Tribunal de Contas do 
Estado — TCE-MA; 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito do INSS; 
(possível débito existente fica a 
critério da Câmara Municipal sua 
regularização); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito do FGTS; 
(débito por conta da Câmara 
Municipal); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito da Receita 
Federal (débito existente é de 
responsabilidade da Câmara 
Municipal); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional — PGFN; 
(débito existente é de 
responsabilidade da Câmara 
Municipal); 
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Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito da Receita 
Estadual (débito existente é de 
responsabilidade da Câmara 
Municipal); 
Orientação ao chefe do setor de 
transporte para o controle de 
combustível e roteiro do veículo da 
Câmara; 
Elaboração e apresentação das 
audiências; 
Elaboração e acompanhamento das 
audiências públicas das leis 
orçamentárias; 
Apuração dos restos a pagar — 
mensal e anual; 
Controle dos créditos adicionais 
suplementares, mensal e anual; 
Divulgação dos dados contábeis via 
portal da transparência da 
municipalidade, diário; 
Apuração do valor repassado à 
Câmara Municipal referente ao 
repasse de dotação; 
Confecção das declarações de 
previsão orçamentária para o setor 
de licitação; 
Confecção das declarações de 
impacto orçamentário para o setor 
de licitação; 
Confecção das declarações de 
adequação orçamentária ao setor de 
licitação; 
Apoio Confecção de certificado 
digital; 
Apoio administrativo no 
cumprimento das Normas do 
Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão — TCE 

TOTAL GERAL 

Nossa proposta tem preço total de R$= (valor numérico e por extenso). 

Condições de Pagamento: 

Prazo de Entrega: 

Validade da Proposta: 
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Declaro para fins de participação na DISPENSA N° /2025 que nos preços propostos 
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre o objeto do presente certame, bem como as despesas de 
transporte e entrega dos produtos. 

Localidade, data, mês e ano 

Assinatura 

• 

• 
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ANEXO III 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A inscrita no CNPJ sob n° , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).  •  , portador(a) da 
Carteira de Identidade n° e do CPF n° 

DECLARA: 

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis. 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo 
Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em 
qualquer função, nos termos do art. 90, § 1° da Lei n° 14.133/2021. 

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar 
com o contratante. 

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei n° 14.133/2021. 

7) Que é ( ) ME, ( ) EPP ou ( ) MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 
40, art. 3°, da Lei Complementar n° 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido 
nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 124/2006. 

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos 
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 40, § 2° da Lei n° 
14.133/2021. 
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9) Que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos, disposto no inciso VI do art. 68 
da Lei 14.133/2021 

Localidade, data, mês e ano 

Assinatura do• Representante da Empresa 

• 

• 
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ANEXO IV 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° /2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° )00(X 

DISPENSA N° XXX/XXXX 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEARIM, E A EMPRESA XXXX. 

A Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, Estado do Maranhão, com sede 
na rua xxxxxxxxxx, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° xxxxxxxxx, neste ato representado 
pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), e em conformidade com as atribuições que 
lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n° XXXXXXXXXXXXXX, sediada em 
)000000000(XXXX, neste ato representada pelo Senhor )00(X, residente na XXXX, 
CEP XXXX, no Município de )(XXX, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Processo n° XXXX, e em observância às disposições da Lei N° 14.133, DE 2021, 
resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação n° /2025, 
mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria contábil da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência 
e no Edital e seus Anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CATSER 
QTDE 

DE 
MESES 

UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 

Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de assessoria 
e consultoria contábil da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Descrição dos serviços: 
Apoio administrativo na 
classificação e escrituração da 
contabilidade de acordo com as 

841 12 SERVIÇO 4.950,93 59.411,16 
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normas e princípios contábeis 
vigentes; 
Apoio administrativo na elaboração 
dos balancetes mensais; 
Apoio administrativo na elaboração 
da Prestação de Contas da Câmara 
Municipal (Balanço Anual da 
Câmara Municipal); 
Apoio administrativo na elaboração 
dos relatórios contábeis constantes 
da Instrução Normativa 025/2011-
TCE-MA e alterações. 
Apoio administrativo na elaboração 
e encaminhamento das contas 
anuais; 
Apoio administrativo.na Validação 
das Notas Fiscal via DANFE; 
Apoio administrativo na capacitação 
de servidor municipal para 
confecção da DIEF mensal; 
Apoio administrativo no 
acompanhamento e atualização doa 
CAUC 
Apoio administrativo ao Setor de 
Almoxarifado da Câmara 
Municipal; 
Apoio administrativo ao Setor 
Patrimonial; 
Apoio administrativo ao Setor de 
Pessoal para Cadastro de 
Funcionários no PIS/PASEP; 
Apoio administrativo na verificação 
de pendências relacionadas a 
Prestação de Contas da Câmara 
junto ao Tribunal de Contas do 
Estado — TCE-MA; 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito do INSS; 
(possível débito existente fica a 
critério da Câmara Municipal sua 
regularização); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito do FGTS; 
(débito por conta da Câmara 
Municipal); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito da Receita 
Federal (débito existente é de 
responsabilidade da Câmara 
Municipal); 
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Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional — PGFN; 
(débito existente é de 
responsabilidade da Câmara 
Municipal); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito da Receita 
Estadual (débito existente é de 
responsabilidade da Câmara 
Municipal); 
Orientação ao chefe do setor de 
transporte para o controle de 
combustível e roteiro do veículo da 
Câmara; 
Elaboração e apresentação das 
audiências; 
Elaboração e acompanhamento das 
audiências públicas das leis 
orçamentárias; 
Apuração dos restos a pagar — 
mensal e anual; 
Controle dos créditos adicionais 
suplementares, mensal e anual; 
Divulgação dos dados contábeis via 
portal da transparência da 
municipalidade, diário; 
Apuração do valor repassado à 
Câmara Municipal referente ao 
repasse de dotação; 
Confecção das declarações de 
previsão orçamentária para o setor 
de licitação; 
Confecção das declarações de 
impacto orçamentário para o setor 
de licitação; 
Confecção das declarações de 
adequação orçamentária ao setor de 
licitação; 
Apoio Confecção de certificado 
digital; 
Apoio administrativo no 
cumprimento das Normas do 
Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão — TCE 

TOTAL GERAL 
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

a). O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b). A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa; 

c). A Proposta do Contratado; e 

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contrafação é de 1 (um) ano contados da data de assinatura, 
podendo, por interesse da Câmara Municipal, ser prorrogado na forma do artigo 114 da Lei 
14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
( art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, 
observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$  ( ), perfazendo o valor total de R$ 

( ) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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5.2.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidas por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa. 

5.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivação 
realização, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo 
EM = Encargos moratórios; 
N + Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 10/01/2025. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice ( 

s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
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6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços 
de acordo com as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste Termo de 
Referência; 

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
contratada em relação ao objeto do Contrato; 

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem 
por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada; 

7.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

7.1.7. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não 
abordadas no Termo de Referência; 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo de inexigibilidade. 

7.1.9. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

8.1.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato; 
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8.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 

8.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais 

8.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, a Câmara Municipal ou a terceiros; 

8.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, 
de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Administração. 

8.1.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

8.1.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 

8.1.9. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do art. 7°, XXXIII da Constituição Federal; 

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

8.1.12. Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um 
funcionário com plenos poderes para representá-la, assim como para decidir acerca de 
questões relativas ao contrato, bem como para atender aos chamados do gestor e do fiscal de 
contrato da Câmara, principalmente em situações de urgência, com base em contato feito por 
meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

8.1.13. Fornecer números telefônicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes para 
contato do gestor/fiscal de contrato da Câmara com a Contratada, ainda que fora do horário 
normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 
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9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a). der causa à inexecução parcial do contrato; 

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c). der causa à inexecução total do contrato; 

d). deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

O. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1). praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 
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iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 
d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

n). Multa: 

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°). 

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°) 

i) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

34 



EM 'VICO 

EM OCO 



Processo  ii)tIfirvi Jtoz.5 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

ii) as peculiaridades do caso concreto; 

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

iv) os danos que dela provierem para o Contratante; 

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159) 

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 

a.1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c). Indenizações e multas. 
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Processo  1ü0/0i XYLS 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

12.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD 

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado 

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações 

12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD 

12.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados 

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

12.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

12.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal do exercício de 2025, na dotação abaixo 
discriminada: 

Órgão/Unidade: 
Função: 
Subfimção: 
Programa: 
Atividade: 
Elemento de Despesa: 
Fonte: 

13.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondente, mediante 
apostilamento 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor 
— e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Igarapé Grande (MA), com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um 
só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Câmara Municipal de Bernardo do Mearim (MA), XX de XXXX de XXXX. 

Pela CONTRATANTE 

Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

Nome: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

DISPENSA N° 1/2025 — LEI N° 14.133/2021 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ART. N° 75, II, LEI 14.133/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100101/2025 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM/MA, em conformidade com 
art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, torna público aos interessados que o 
Legislativo Municipal pretende realizar a contratação de empresa para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria contábil de Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA, podendo eventuais interessados apresentarem proposta de preços no prazo de 
3 (três) dias úteis a contar desta publicação, oportunidade em que a Câmara Municipal 
escolherá a mais vantajosa. 

Limite para apresentação de proposta de preços. DIA 21/01/2025, ÀS 10:00 HORAS 

A proposta de preços deverá ser entregue na Secretaria da Câmara Municipal de Bernardo 
do Mearim, sito à Av. Manoel Matias, s/n, centro, no horário das 08:00 às 12:00 horas, em 
dias úteis até a data limite. 

O Edital/Termo de Referência de Dispensa estará disponível no site oficial da Câmara 
Municipal https://embernadodomearim.ma.uov.biltransparencialdiari o ou através do e-
mail. Outras informações poderão ser obtidas na sala do Setor de Contratação, no endereço 
acima ou por e-mail: cplembn4,hotrnail.com. 

Câmara Municipal de Bernardo do Mearim (MA), 15 de janeiro de 2025 

Francisca V4,deires Alves Magalhães 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria n° 08/2025 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARJM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N" 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MEDIA PARA 
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

DA: 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim 

PARA: 
Setor de Tecnologia da Informação 

ASSUNTO: 
Encaminho a midia contendo o "AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO", 
referente à Dispensa de Licitação n° 1/2025, para as providências cabíveis. 
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PORTARIA N° 005/2025 

0 Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do 
Meariin. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1' Nomear a Senhora IZABELLY SILVA 
OLIVEIRA. Portadora do RG 069160222019-4 SESP(MA e CPF 633.257.163-
26. para o Cargo em Comissão de FISCAL DE CONTRATOS da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim - MA 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINWEE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM. Estado do Maranhão em 02 de 
JANEIRO de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS SANTOS 
Presidente 

CPF :803.013.393-68 

PORTARIA NI' 006/2025 

() Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1 Nomear a Senhora ADINA KACIA 
ARAUJO DE ALMEIDA, Portadora do RG 281582820020 SSP/PI e CPF 
046.178.423-8 L para o Cargo em Comissão de PROCURADORA da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim - MÁ 

REGISTRE-SE, PLIBLIOtILSE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim. Estado do Maranhão em 03 de janeiro de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS SANTOS 
Presidente 

CPF:803.013.393-68 

PORTARIA N° 007/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. I' Nomear a Senhora ANA KES1A IX) 
NASCIMENTO SOUSA. Portadora do RO 067576412018-6 SESI'/MA e CPF 
631.889.313-01, para o Cargo em Comissão de CHEFE DE GABINETE da 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim - MA 

REGISTRE-SE. PLI131..:1QUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim. Estado do Maranhão em 03 de janeiro de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS SANTOS 
Presidente 

CPF:803.013.393-68 

PORTARIA N° 08, DE 04 DE JANEIRO DE 2025. 

Nomeia Agente de Contratação. Pregoeiro, equipe de apoio e Comissão de 
Contratação para atuar perante a Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS 
SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim. Estado 
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://cmbernardodomearimma.gov.biltransparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5aae1d8ee28dbe19a6efe93a1cc8dc7a8f12be8c 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O ORCODE AO LADO 
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PrOCeSS 

RESOLVE: 

Art. 10 NOMEAR, a servidora MAREIA CLÉIA 
FERREIRA COSTA para exercer a função de AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim afim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais 
derivadas da 1 i Federal n" 14.133/2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na 
modalidade pregão. a agente responsável pela condução do certame ë designada 
PREGOEIRA. 

Art.2' Nomear os servidores FRANCISCA 
VALIWIRES ALVES MAGALI1ÃES e EMANUEL HENRIQUE DA SILVA 
CARNEIRO) para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações e 
contratações municipais derivadas da Lei Federal n" 14. 13312021. 

PARÁGRAFO UNICO. Os servidores mencionados no 
capta deste artigo auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira nó 
desempenho de suas atribuições. 

•
Art. 3° A Comissão dc Contratação será composta pelos 

, servidores MARLIA CLE1A FERREIRA cosTA FRANCISCA VALDE1RES 
ALVES MAGALHÃES e EMANUEL HENRIQUE DA SILVA CARNEIRO. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da Comissão de 
Contratação será exercida pela servidora FRANCISCA VALDE:IRES ALVES 
MAGALHÃES, a mesma conduzirá as contrafações diretas (Dispensa e 
Inexigibil idade). 

Art. 40 As atribuições das funções acima referidas estão 
descritas na Lei Federal ri° 14.133/2021 e na Resolução IV 1/2023. 

Art. 50 Essa Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, 

Registre-se e Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim. Estado do Maranhão em 10 de janeiro de 2025 

FRANCESCO DAS CHAGAS MARTINS DOS SANTOS 
Presidente 

CPF:803.013.393-68 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://cmbernardodomearinmagov.biltransparencia/diarlo 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5aae1d8ee28dbe19a6efe93a1cc8dc7a8f12be8c 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Processo Cai& »-ef 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

ATA DE DELIBERAÇÃO DA PROPOSTA 
REFERENTE A DISPENSA N° 1/2025 — LEI N° 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100101/2025 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

DATA LIMITE PARA A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 21/01/2025, às 10:00 horas. 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de janeiro de 2025, às 10h00 (dez horas), na Secretaria da Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim/MA, foi realizada a apuração para análise e deliberação da proposta da Dispensa if 1/2025. 

A Presidente da Comissão de Contratação, Sm. Francisca Valdeires Alves Magalhães, nomeada pela portaria n° 
08/2025 GPM, realizou a apuração, onde foi constatada que não houve apresentação de propostas encaminhadas 
via e-mail eplembm'cLhotmail.com, até o limite para apresentação da proposta de preços, qual seria dia 
21/01/2025, foi entregue apenas uma proposta no dia 20/01/2025, da empresa E2 ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA. 

Sendo assim, declaramos como VENCEDORA provisória para o item ÚNICO, a Empresa E2 ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTATEM, LTDA, inscrita no CNPJ no: 53.492.632/0001-86, localizada na rua A, bairro 
Residencial do Lago, município de Lago dos Rodrigues/MA, CEP. 65712-000, representada pelo Sr. Edijacir 
Pereira Leite Segundo, portador RG n° 0445259912012-7-SSP-MA, e CPF O 066.***.***-**. 

Sendo analisada da seguinte forma: 

1- Recebimento de proposta 

EMPRESA: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA. 
CNPJ N° 53.492.632/0001-86. 
VALOR R$ 59.400,00 (Cinquenta e nove mil e quatrocentos reais). 
DATA DA ENTREGA: 20 de janeiro de 2025. 
Situação: PROPOSTA VENCEDORA. 

2- Da Habilitação 
A presidente solicitou que a empresa classificada apresente os documentos de habilitação. 

Nada mais havendo a declarar foi encerrada a apuração as 10:30 (dez horas e trinta minutos) e cuja ata foi 
lavrada e assinada pela Presidente de Comissão de Contratação. 

Consta em anexo a TABELA DA PROPOSTA. 

Bernardo do Mearim (MA), 21 de janeiro de 2025. 

Franci-Sca4azS."Ideires Alves Magalhães 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria n° 08/2025 
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Processo /Ut40/ 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEAREM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

ANEXO: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CATSER 

, 
QTDE 

DE 
1 MESES 

UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL RS 

1 

Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de assessoria 
e consultoria contábil da Câmara 
Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA. 

Descrição dos serviços: 
Apoio administrativo na 
classificação e escrituração da 
contabilidade de acordo com as 
normas e princípios contábeis 
vigentes; 
Apoio administrativo na elaboração 
dos balanceies mensais: 
Apoio administrativo na elaboração 
da Prestação de Contas da Câmara 
Municipal (Balanço Anual da 
Câmara Municipal); 
Apoio administrativo na elaboração 
dos relatórios contábeis constantes 
da Instrução Normativa 025/2011-
TCE-MA e alterações. 
Apoio administrativo na elaboração 
e encaminhamento das contas 
anuais: 
Apoio administrativo.na Validação 
das Notas Fiscal via DANFE: 
Apoio administrativo na 
capacitação de servidor municipal 
para confecção da D1EF mensal; 
Apoio administrativo no 
acompanhamento e atualização doa 
CAUC 
Apoio administrativo ao Setor de 
Almoxarifado da Câmara 
Municipal: 
Apoio administrativo ao Setor 
Patrimonial; 
Apoio administrativo ao Setor de 
Pessoal para Cadastro de 
Funcionários no PIS/PASEP: 
Apoio administrativo na verificação 
de pendências relacionadas a 
Prestação de Contas da Câmara 
junto ao Tribunal de Contas do 
Estado — TCE-MA; 
Apoio administrativo para 

841 

1 

12 SERVIÇO 4.950,00 59.400,00 
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regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito do INSS; 
(possível débito existente fica a 
critério da Câmara Municipal sua 
regularização), 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito do FGTS: 
(débito por conta da Câmara 
Municipal): 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito da Receita 
Federal (débito existente é de 
responsabilidade da Câmara 
Municipal); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional --
PGFN: (débito existente é de 

- responsabilidade da Câmara 
Municipal); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito da Receita 
Estadual (débito existente é de 
responsabilidade da Câmara 
Municipal): 
Orientação ao chefe do setor de 
transporte para o controle de 
combustível e roteiro do veiculo da 
Câmara, 
Elaboração e apresentação das 
audiências: 
Elaboração e acompanhamento das 
audiências públicas das leis 
orçamentárias; 
Apuração dos restos a pagar — 
mensal e anual: 
Controle dos créditos adicionais 
suplementares, mensal e anual; 
Divulgação dos dados contábeis via 
portal da transparência da 
municipalidade. diário; 
Apuração do valor repassado á 
Câmara Municipal referente ao 
repasse de dotação: 
Confecção das declarações de 
previsão orçamentária para o setor 
de licitação; 
Confecção das declarações de 
impacto orçamentário para o setor 
de licitação: 
Confecção das declarações de 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
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1ladequação orçamentária ao setor del 
licitação; 1 
Apoio Confecção de certificado 1 
digital: 
Apoio administrativo no 
cumprimento das Normas do I 
Tribunal de Contas do Estado dol 
Maranhão — TCE 1 

I 
1 

TOTAL GERAL ESTIMADO 59.400,00 

Bernardo do Mearim (MA), 21 de janeiro de 2025 

Francis aldeires Alves Magalhães 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria tf 08/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100101/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1/2025 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria contábil da Câmara Municipal de Bernardo do MearimfMA. 

Junto aos autos do processo administração n° 100101/2025, da Dispensa 
de Licitação ri" 1/2025, os DOCUMENTOS da proponente abaixo referida, para 
o presente certame. 

EMPRESA: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTÁBIL LTDA 
CNPJ N° 53.492.632/0001-86 
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E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA 
CNPJ: 53.492.632/0001-86 

N' 
Processo 

Assinatura 

HABILITAÇÃO 
JURÍDICA 

EMPRESA: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LIDA 

CNPJ N° 53.492.632/0001-86 

RIJA A. N° 7. RESIDENCIAL DO LAGO, CEP: 65.712-000. LAGO DOS RODRIGUES/MA 
Email: elIttilcirs.e.gwalo084.,gmail.com - Fone: (99) 98441-7550 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

EDIJACIR PEREIRA LEITE SEGUNDO, BRASILEIRO , SOLTEIRO, contador, nascido(a) em 25/08/1997, n° do CPF 
066.633.583-40, residente e domiciliado na cidade de Lago dos Rodrigues - MA, na RUA rua a, n° 7, residencial do 
lago, CEP: 65712-000; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 997,11, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA , e usará a 
expressão E2 CONTABILIDADE E SERVIÇOS como nome fantasia. 

CLÁUSULA II- DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA RUA A, n° 7, RESIDENCIAL DO Li,(10, Lago dos Rodrigues - 
MA, CEP: 65712000. 

• 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:69,20-6/01 - ATIVIDADES DE 
CONTABILIDADE, 6920-6/02 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA, 7020-
4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECÍFICA, 8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 8599-6/04 - 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS 
MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR, 8211-3/00 - SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, 7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, 6204-0/00 - 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 6209-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E 
OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 6311-9/00 - TRATAMENTO DE DADOS, 
PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, 8219-9/01 - 
FOTOCÓPIAS, 4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 690-6/01 - 
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE, 6920-6/02 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E 
TRIBUTÁRIA, 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA, 219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMEí 'TE, 8299-7/99 - OUTRAS 
ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE, 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 7719-
5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
CONDUTOR, 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, 7733-1/00 - 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
SEM CONDUTOR, 6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 6209-1/00 - SUPORTE 
TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 6311-9/00 - 
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA 
INTERNET, 8219-9/01 - FOTOCÓPIAS, 4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 6920-6/01 - Atividades de contabilidade 
CNAE N° 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 
CNAE N° 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
CNAE N° 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores cie serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet 
CNAE N° 6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
CNAE N° 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
CNAE N° 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA 

CNAE N° 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
CNAE N2 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
CNAE N2 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
CNAE N2 8219-9/01 - Fotocópias 
CNAE N2 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
CNAE N° 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente 
CNAE N° 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
CNAE N2 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n° 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 11/01/2024 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997,111e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 100 quotas, no valor nominal de R$ 400,00 
(quatrocentos reais) cada uma, formado por R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em moeda corrente no Pais, e R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) em bem(ns) móvel(is) abaixo descrito(s): 

1) EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, pertencente a EDIJACIR PEREIRA LEITE SEGLJDO, CPF: 066.633.583-
40, integralizado pelo valor contábil de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

2) MÓVEIS E ELETROS, pertencente a EDIJACIR PEREIRA LEITE SEGUNDO, CPF: 066.633.583-40, integralizado 
pelo valor contábil de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

EDIJACIR PEREIRA LEITE SEGUNDO 100 40.000,00 100,00 

TOTAL: 100 40.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida Pelo sócioEDIJACIR PEREIRA LEITE SEGUNDO que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará cc...tas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da 
Lei n° 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA 

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE Sócio 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexiF findo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada apó.. a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

• 

• 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n9 123, de 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 49 do art. 
39 da mencionada lei. (art. 39, I, LC n° 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Lago da Pedra - MA, para qualquer ação fundada neste Gcntrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Lago dos Rodrigues - MA, 11 de janeiro de 2024 

EDIJACIR PEREIRA LEITE SEGUNDO 
Sócio/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

N° 
Processo 

Página 4 de 4 

Assinatura 

Certificamos que o ato da empresa E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

06663358340 EDIJACIR PEREIRA LEITE SEGUNDO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/01/2024 07,51 SOB N° 21201472756. 

PROTOCOLO: 240051319 DE 15/01/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO, 12400483915. CNPJ DA SEDE: 53492632000186. 

RIRE: 21201472756. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/01/2024. 

E2 ASSESSORIA E CON9ULTORIA CONTÁBIL LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, ica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Assinatura 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 53.492.632/0001-86 

Razão Social: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 

Nome Fantasia: E2 CONTABILIDADE E SERVICOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 13/01/2025 22:16 1 de 1 
CPF: 066.)00CXXX-40 Nome: EDIJACIR PEREIRA LEITE SEGUNDO 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 

C PF/CNPJ: 53.492.632/0001-86 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo FederaL 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas- e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

0 Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupçéio). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
.fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria fi rmados anteriormente. 

Certidão emitida às 22:06:53 do dia 13/01/2025 ,com validade até o dia 12/02/2025. 

I,ink para consulta da verificação da certidão https://certidoes.egu.gov.bri 

Código de controle da certidão: IRfIMUHJfFiawI4emvbR 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: EDIJACIR PEREIRA LEITE SEGUNDO 

C PF/CN PJ : 066.633.583-40 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEP1M 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidtmeas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

.fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos ,fe parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 22:07:21 do dia 13/01/2025 ,com validade até o dia 12/02/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: Mz1A77o0r6gKKgVHLCXX 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Assinatura 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 13/01/2025 22:05:32 

Informações da Pessoa Jurídica: 
• Razão Social: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 

CNPJ: 53.492.632/0001-86 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique  AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014 Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de rAneiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: EDIJACIR PEREIRA LEITE SEGUNDO 

CPF/CNPJ: 066.633.583-40 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsa' eis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 22:08:50 do dia 13/01/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1NABILlIADO:5 

Código de controle da certidão: 7XHQ130125220850 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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E2 

E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA 
CNPJ: 53.492.632/0001-86 

Assinatura 

• HABILITAÇÃO 
FISCAL, SOCIAL 
E TRABALHISTA 

EMPRESA: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA 

CNPJ N° 53.492.632/0001-86 

RUA A. N° 7, RESIDENCIAL DO LAGO, CEP: 65.712-000, LAGO DOS RODRIGU 
Email: edijaeirseculaloOft(È,errlajj&om - Fone: (99) 98441-7550 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

53.492.632/0001-86 
MATRIZ 

- 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA

15/01/2024 

NOME EMPRESARIAL 

E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

E2 CONTABILIDADE E SERVICOS 
PORTE 

ME 

000100 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 

'1-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.11-3-00 - Serviços com binados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
ante riorm ente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJUR1DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

R RUA A 7 *-

CEP 

65.712-000 
BAIRRO/DISTRITO 

RESIDENCIAL DO LAGO 
MUNIC1PIO 

LAGO DOS RODRIGUES 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

EDIJACIRSEGUND008@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(99) 8441-7550/(0000) 0000-0000 

f., EDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/01/2024 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...****. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/01/2024 às 08:17:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Assinatura 
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Procnso  Átjtj{e( 30zi. 

Assinatura 

• 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 
CNPJ: 53.492.632/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quais luer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 21:56:24 do dia 13/01/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/07/2025. 
Código de controle da certidão: 4C64.2CA9.4096.98FE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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No ihG 
Prc.cesso  -Áik.)14-21,~c-

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 445735/24 Data da 02/11/2024 14:32:23 

Inscrição Estadual: 128383658 CPF/CNPJ:53492632000186 

Razão Social: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 

akEndereço: RUA RUA A, 7 CEP: 65712000 - RESIDENCIAL DO LAGO 

Wrelefone: (99)984417550 Município: LAGO DOS RODRIGUES 

Assinatura 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposta no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 31/01/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
Aekhttp://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
Wde Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/01/2025 21:59:10 
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N°

Processo  /01.2(t)/Pot5 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 090946/24 Data da 02/11/2024 14:33:49 

Inscrição Estadual: 128383658 CPF/CNPJ:53492632000186 

Razão Social: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 

alkEndereço: RUA RUA A, 7 CEP: 65712000 - RESIDENCIAL DO LAGO 

Wrelefone: (99)984417550 Município: LAGO DOS RODRIGUES 

• 

Assinatura 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 31/01/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/01/2025 22:02:12 
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N° 
Processa 

0409"* 
i.hdti'Cc)bt 
RODRIGUES 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Assinatura 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DE LÍVIDA ATIVA 

NUMERO: 00462 LIBERAÇÃO: 14/01/2025 VALIDADE: 14/04/2025 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 

CPF / CNPJ: 53.492.632/0001-86 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1396 

ENDEREÇO. RUA A Bairro: RESIDENCIAL DO LAGO N°: 07 

MUNICÍPIO: LAGO DOS RODRIGUES UF: MA 

TRIBUTOS ABRANGIDOS 

ISS - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
ALVARÁ - TAXA DE FISCALIZAÇÃO 

Certificamos que, após realização de consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na forma do disposto do 
artigo 156, da Lei N° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos ( 240 a 242 ) da Le. ‘1° 7.799, de 19/12/2002, 
bem como prescreve o artigo 205 da Lei N° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) o sujeito 
passivo acima identificado, se encontra até a presente data em situação: REGULAR 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada escaneando o QrCode ao lado. 
Ou acessando o link: https://nfse.lagodosrodrigues.ma.gov.br/autenticar 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: Ono2u83c74g4viptHaVY 
EMITIDO AS 11:00:19 DO DIA 14/01/2025. 



inksg 

PUC° 



N° /,6q 
13/01/2025, 13:50 Consulta Regularidade do Empregador Processo  40aol 1),J2--r 

g44--
Assinatura 

CAIA 
Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF 

Inscrição: 53.492.632/0001-86 
Razão Social: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CO 
Endereço: RUA AI RESIDENCIAL DO LAGO / LAGO DOS RODRIGUES / MA / 65712-0'30 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, 
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade:30/12/2024 a 28/01/2025 

Certificação Número: 2024123004576192070490 

Informação obtida em 13/01/2025 13:49:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no cite da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Ela 



W 
A 

. ..TUDT. C ÁRIT . 
TRA13. 71rin 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA (MAT,R_IZ E FILIAIS) 

CNPJ: 53.492.632/0001-86 

Certidão n': 2520897/2025 

Expedição: 13/01/2025, às 21:54:44 

Validade: 12/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 53.492.632/0001-86, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a emrresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Minist. rio Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



FM BRANCO 



Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 53.492.632/0001-86 Inscrição Estadual: 12.838365-8 

Razão Social: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTADBIL LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA RUA A 

Número: 7 Complemento: 

Bairro: RESIDENCIAL DO LAGO 

Município: LAGO DOS RODRIGUES UF: MA 

CEP: 65712000 DDD: Telefone: 984417550 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 6920601 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

8219901 FOTOCÓPIAS 

8219999 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO 8299799 ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

6204000 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 6311900 HOSPEDAGEM NA INTERNET 

6920602 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA 

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 7020400 ESPECIFICA 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR 

7733100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 15/01/2024 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAES): 01/12/2010 -(6311900), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão Ge sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 24/05/2024 

Número da Consulta: 

Assinatura 
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420 
PREPEiTURA MUNICIPAL Dr 

Assinatura 

LAGO DOS 
RODRIGUES 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES - MA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO OBRAS PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

2025 
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

VALIDADE : 31/12/2025 

• 

• 

N" DO ALVARÁ INSCRIÇÃO MUNICIPAL: CPF/CNPJ: 

0196 1396 53.492.632/0001-86 

RAZÃO SOCIAL: 

E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 

NOME DE FANTASIA: 

E2 CONTABILIDADE E SERVICOS 

LOCALIZAÇÃO 

RIJA A, N°: 07, BAIRRO: RESIDENCIAL DO LAGO 
65712000, LAGO DOS RODRIGUES - MA 

CNAE - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
692060101 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

LAGO DOS RODRIGUES - MA, 14 DE JANEIRO DE 2025. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO OBRAS PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Este Alvará é válido somente para a atividade acima discriminada. 

ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada escaneando o QrCode ao lado. 
Ou acessando o link: https://nfse.lagodosrodrigues.ma.gov.bríautenticar 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: IDou 1 ZUJ3hyid6OmO1 wb 
Emitido às 11:03:53 DO DIA 14/01/2025. 
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No 
Processo 

E2 

E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA 
CNPJ: 53.492.632/0001-86 

• HABILITAÇÃO 
ECONÔMICO-
FINANCEIRA 

EMPRESA: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA 

CNPJ N° 53.492.632/0001-86 

Assinatura 

RUA A. N° 7. RESIDENCIAL DO LAGO, CEP: 65.712-000, LAGO DOS RODRIC1 !:.S/MA 
Email: .(..11j;,cirses.InntJg,Q8.r.0.2Jrnál,corn - Fone: (99) 98441-7550 
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H° 
Processo 

BALANÇO DE DE ABERTURA 

E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 0002 

Rua A, 7- Residencial do Lago - Cep : 65712-000 

LAGO DOS RODRIGUES / MA 

CNPJ : 53.492.632/0001-86 Inscrição Estadual : 128383658 

Local de Registro: Jucema/Ma Data Registro. 15/01/2024 Número Registro: 21201472756 

Exercício : 2024 Folha: 1 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 15.000,00 D 

CAIXA 15.000,00 D 

CAIXA 15.000,00 D 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 25.000,00 D 

IMOBILIZADO 25.000,00 D 

MAQUINAS E FERRAMENTAS 15.000,00 D 

MOVEIS E UTENSILIOS 10.000,00 D 

TOTAL DO ATIVO ----> 40.000,00 D 

PASSIVO 

PATRIMONIO LIQUIDO 40.000,00 C 

CAPITAL SOCIAL 40.000,00 C 

CAPITAL SUBSCRITO 40.000,00 C 

LUCROS / PREJUIZOS DO EXERCICIO 0,00 D 

LUCROS DO EXERCICIO 0,00 D 

TOTAL DO PASSIVO > 40.000,00 C 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO DE ABERTURA, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido, 

a importância de : 

R$ 40.000,00 ( Quarenta Mil Reais ) 

LAGO DOS RODRIGUES/MA, 15 de JANEIRO de 2024 

EDIJACIR PEREIRA LEITE SEGUNDO EDIJACIR PEREIRA LEITE SEGUNDO 
CONTADOR SÓCIO/ADMINISTRADOR 
C.P.F. :066.633.583-40 RG : 0445259120127 C.P.F. :066.633.583-40 
C.R.C. :MA-MA-016155/0-6 R.G. :0445259120127 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

N°  P5 . 
Processo  4,4301(4 /7-9z-5 

Assinatura 

Certificamos que o ato da empresa E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS NANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

06663358340 EDIJACIR PEREIRA LEITE SEGUNDO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/02/2024 09:46 SOB N° 20240065344. 

PROTOCOLO: 240065344 DE 02/02/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12401628836. CNPJ DA SEDE: 53492632000186. 

NIRE: 21201472756. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/01/2024. 

E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empreeafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO MARANHÃO 

Categoria 
CONTADOR 

Nome 
EDUACIR PEREIRA LEITE SEGUNDO 

Na scimento Na cionalidade Naturalidade 
25/08/1997 BRASILEIRA PEDREIRAS-MA 

No Registro 
MA-016155/0-6 

64.41c;AP,A41. ti,tt Sdm—to 

Assinatura do Profissional 

Filiação 
EDDACIR PEREIRA LEITE 
RILVANE DA SILVA RAMOS LEITE 

CPF 
066.633.583-40 

Documento de 
Identificação 
0445259120127 SSP. 
MA 

Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos 
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.° 9.295/46, c/c art. 1° da Lei 
n.° 6.206/75. 

Data de Registro 
15/12/2023 

Validado eletronicamente pelo 
Conselho Federal de Contabilidade 

Código de Validação: 88E867 

rfi 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO MARANHÃO 

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço: 

https://sistemas.cfc.org.br/validacao 
/oroftssional/çpf/06663358340/codi 

ao/80E807 

Assinatura 

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em sábado, 13 de janeiro de 2024, às 04:23. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1a Vara da Comarca de Lago da Pedra 

CERTJUDONE-1VLP - 22025 
Código de validação: FCC192C7A7 

Assinatura 

Número da guia: 25053901002015090. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Certifico a requerimento de parte interessada e pelo direito que me 

confere a lei, que verificando os Livros de Distribuição dos Feitos Cíveis desta 

Comarca, por intermédio do sistema Themis - PG e PJE, deles constatei a 

INEXISTÊNCIA de Ações de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial em nome 

da empresa E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ( E2 CONTABILIDADE E 

SERVIÇOS ), empresa inscrita com CNPJ n° 53.492.632/0001-86, com endereço na 

Rua A, n° 07, Residencial do Lago, Lago dos Rodrigues/MA, CEP: 65712-000. 

CERTIFICO que a Comarca de Lago da Pedra/MA, com endereço n 3 Rua Hilário Neto, 

n° 177A, Bairro Planalto, Lago da Pedra/MA, é formada por 04 (quatro) termos 

judiciais que compreendem as cidades de Lago do Junco/MA, Lago dos Rodrigues/MA 

e Lagoa Grande do Maranhão/MA, sendo o termo sede a cidade de Lago da Pedra/MA 

CERTIFICO, finalmente, que o Cartório de Distribuição é o único existente nesta 

cidade e Comarca de Lago da Pedra — MA. O referido é verdade e dou fé. Dada e 

passada a presente certidão no Cartório de Distribuição a meu cargo, no Fórum 

"Desembargador José Joaquim Ramos Filgueiras" nesta cidade de Lago da Pedra — 

MA. 

Lago da Pedra/MA, 07 de janeiro de 2025. 

OBSERVAÇÕES 
I. Esta certidão é VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS, (art. 198 do Código de Normas da Corregedoria 
Geral da Justiça, com redação de 2013). 
2. Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor ( Art. 199 do 
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, com redação de 2013). 
3. o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua 
titularidade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário. 
4. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Judicial Eletrônico( PJE ) e 
Abrange Somente as Varas Comuns do Termo Judiciário de Lago da Pedra-MA. 
5. Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 38/2022 e a autenticidade do Selo de 
Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá 
consultar a validade do selo e o detalhamento 

CERTJUDONE-1VLP -22025 / Código: FCC192C7A7 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

13 Vara da Comarca de Lago da Pedra 

No  
Processo  0Q'1

Assinatura 

dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Maranhão por meio do 
link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através 
de aplicativo leitor QR Code. 

ROBERTO DE BRITO SILVA 
Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo 
1a Vara da Comarca de Lago da Pedra 

Matrícula 163782 

Documento assinado. LAGO DA PEDRA, 07/01/2025 09:05 (ROBERTO DE BRITO SILVA) 

CERTJUDONE-1VLP - 22025 / Código: FCC192C7A7 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 05/01/2025 N° da certidão: 12500021254 

Data de validade: 05/03/2025 Código de Validação: e8156b1d2c 

NOME: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 

CNPJ: 53.492.632/0001-86 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitant.?, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. [pós essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (lo grau); 
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E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA 
CNPJ: 53.492.632/0001-86 

N  1,5 ° 
Processo  i00/14)1/20 2,f

• CAPACIDADE 
TÉCNICA 

• 

EMPRESA: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA 

CNPJ N° 53.492.632/0001-86 

Assinatura 

RUA A. N° 7, RESIDENCIAL DO LAGO, CEP: 65.712-000, LAGO DOS RODRIGUES/MA 
Email: es.ajAçj.nswitdo.Matn.alçsffil - Fone: (99) 98441-7550 
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CMBARA RinsimpaL oe 
POÇÃO DE PEDRAS 

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: eamaraporahotmaileom 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, FSTADO DO 
MARANHÃO, com sede na Avenida Presidente Kennedy, 143, Centro, CEP: 65.740-
000, Poção de Pedras/MA, inscrita no CNPJ sob n° 00.459.816/0001-88, por seu 
Presidente da Câmara Municipal, o Sr. Jamilson Sousa Lima, ATESTA para os 
devidos fins que a empresa: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, 
inscrita no CNPJ N° 53.492.632/0001-86, estabelecida na Rua A, no 7, Residencial do 
Lago, CEP: 65.712-000, Lago dos Rodrigues/MA, Prestou serviços de assessoria e 
consultoria ao departamento de controle interno da Câmara Municipal de Poção de 
Pedras/MA, referente ao Termo de Contrato n° 02/2024, Dispensa n° 02/2024 e 
Processo Administrativo n°010301/2024. 

Atestamos que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não 
existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabone sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Poção de Pedras- MA, 20 de dezembro de 2024. 

Presidente da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA 

Digitalizado com CamScanner 
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POÇAO DE PEDRAS N° 
CALIMA MUNICIPAL 

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapp@hotmail.com 

TERMO DE CONTRATO N° 02/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010301/2024 
DISPENSA N° 02/2024 

Processo  410(of bo-,-/r• 

Assinatura 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, E 
A EMPRESA E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTÁBIL LTDA. 

A Câmara Municipal de Poção de Pedras, Estado do Maranhão, com sede na 
rua Avenida Presidente Kennedy, 143, centro, CEP 65740-000, na cidade de Poção de Pedras 
(MA) inscrito no CNPJ sob o n° 00.459.816/0001-88, neste ato representado pelo Jamilson 
Sousa Lima, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa E2 ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ sob N° 53.492.632/0001-86, 
localizada na Rua A, 7, Centro, CEP 65712-000, Lago dos Rodrigues/MA, representada pelo 
Sr. Edijacir Pereira Leite Segundo, doravante denominada CONTRATAD. 't, tendo em vista o 
que consta no Processo n°010301/2024, e em observância às disposições da Lei N° 14.133, de 
2021, resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação n° 
2/2024, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação por dispensa de licitação de serviços 
de assessoria e consultoria ao departamento de controle interno da Câmara Municipal de 
Poção de Pedras/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência e no Edital e seus Anexos. 

1.2. Objeto da contratação 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CATSER 
QTDE 

DE 
MESES 

UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
RS 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 

Contratação de empresa para 
prestação de serviços de assessoria 
e consultoria ao departamento de 
controle interno da Câmara 
Municipal de Poção de Pedras/MA. 

Descrição dos serviços: 

841 10 SERVIÇO 4.000,00 40.000,00 

1 
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piau; IcrE"FrEirR7s 
ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: carnarapp@hotmail.com 

- Orientar quanto ao cumprimento 
das legislações referentes ao 
controle interno, em especial as 
Instruções Normativos do Tribunal 
de Contas do Estado do Maranhão — 
TCEJMA; 
- Acompanhamento das ações da 
Controladoria Geral do Legislativo; 
- Auxilio na elaboração de estudos 
e propostas de metodologia com o 
objetivo de avaliar e aperfeiçoar as 
atividades de controle interno da 
instituição; 
- Propor, quando necessário, aos 
órgãos de administração a 
normatização, sistematização e 
padronização de procedimentos 
operacionais, no que tange a 
administração orçamentária e 
financeira; 
- Elaboração de relatórioç e 
recomendações do Controle 
Interno; 
- Elaboração e impladação das 
normas internas operacionais em 
todos os setores; 
- Auxilio na realização de auditorias 
sistemáticas sobre os recursos; 
- Orientação dos ordenadores de 
despesas e servidores responsáveis 
pela gestão orçamentária, 
financeira, operacional e 
patrimonial sobre a forma de prestar 
contas; 
- Auxílio no exame de processos de 
prestação e tomada de contas; 
- Acompanhamento da aplicação 
dos limites estabelecidos pela Lei 
de Responsabilidade Fiscal; 
- Auxilio na análise e 
acompanhamento dos 
procedimentos licitatórios desde a 
elaboração do edital até a 
homologação, incluindo os 
processos de dispensa e 
inex igibilidade. 

TOTAL GERAL 40.000,00 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, inc2e pendentemente de 
transcrição: 

2 
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POÇÃO. A nirásiásu 
ESTADO DO MARANHÃO ProcçAsc) 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 Assinatura 
Email: camarappOhotmail.com 

a). O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b). A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa; 

c). A Proposta do Contratado; e 

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses contados da data de assinatura, 
podendo, por interesse da Câmara Municipal, ser prorrogado na forma do artigo 114 da Lei 
14.133/2021 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( 
art. 92,1V, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, 
observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), perfazendo o valor 
total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de ettninistração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.2.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

3 



tRaMO 

EM ERVI 



220 
Processo  D30301 bauf 

Assinatura 

CAMARA MUNICIPAL DE 
POÇÃO DE PEDRAS 

ESTADO DO MARANHÃO Processo CNPJ: 00.459.816/0001-88 
Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000   

Assinatura 

Email: camarapp@hotmail.com 

contribuições abrangidas por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa. 

5.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivação 
realização, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo 
EM = Encargos moratórios; 
N + Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92,V) 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 01/03/2024. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluí das após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice ( 

s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando e diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

4 
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CAMARA 

POÇÃO DE PEDRAS N° SC NIANOMPAL DE 

ESTADO DO MARANHÃO Processo 
CNP.1: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 - Centro - CEP 65740-000 Assinatura 

Email: camaraop@.hotmail.com 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilarnento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e 
XIV) 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa ciesempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste 
Termo de Referência; 

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
contratada em relação ao objeto do Contrato; 

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem 
por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades coi istatada; 

7.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

7.1.7. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não 
abordadas no Termo de Referência; . 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo de inexigibilidade. 

7.1.9. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

8.1.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Corato; 

5 
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Processo 
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8.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 

8.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais 

8.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, a Câmara Municipal ou a terceiros; 

8.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, 
de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplêmia não transfere a 
responsabilidade à Administração. 

8.1.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

8.1.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 

8.1.9. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do art. 7°, XXXIII da Constituição Federal; 

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esi á obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato-

8.1.12. Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um 
funcionário com plenos poderes para representá-la, assim como para decidir acerca de 
questões relativas ao contrato, bem como para atender aos chamados do gestor e do fiscal de 
contrato da Câmara, principalmente em situações de urgência, com base em contato feito por 
meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

8.1.13. Fornecer números telefónicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes para 
contato do gestor/fiscal de contrato da Câmara com a Contratada, ainda que fora do horário 
normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA (art. 92, XII e XIII) 
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9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTk4TIVAS art. 92, 
XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a). der causa à inexecução parcial de contrato; 

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c). der causa à inexecução total do contrato; 

d). deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1). praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto dc 2013. 

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

ii). Impedimento de licitar e contatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 
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iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 
d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

n). Multa: 

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso! do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°). 

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua inzimaçâo (art. 157) 

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrar.r. 

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°) 

i) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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ii) as peculiaridades do caso concreto; 

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

iv) os danos que dela provierem para o Contratante; 

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntar lente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos nq referida Lei (art. 
159) 

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 

a.1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos r o âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c). Indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINEW TES A LGPD 

12.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD 

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado 

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, in Auindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações 

12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD 

12.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados 

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais par i cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

12.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
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12.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal do exercício de 2024, na dotação abaixo 
discriminada: 

órgão/Unidade: Câmara Municipal de Poção de Pedras 
Função:01 - Legislativa 
Subfunção: 031 — Ação Legislativa 
Programa: 0011 — Administração Legislativa 
Atividade: 2.002 — Manutenção e funcionamento dos serviços administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 
Fonte: 1500000000— Recursos não vinculados de impostos. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondente, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor 
— e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e segUintes da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reailzados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA PUBLICAÇÃO 
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16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14. i 33/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO (art. 92, § 15 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Poção de Pedras (MA), com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Poção de Pedras (MA), 14 de março de 2024. 

a Lima 
Presidente da Câmara Municipal 

de Poção de Pedras 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

CICY 
Nome: w.Wq.4'34 

SSO A E CONSULTO A CON IL LTDA 
CNPJ N° 53.492.632/0001-86 
Eclijacir Pereira Leite Segundo 

CONTRATADA 

Nome: v.5, . = et) 
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Fundamento Legal: Artigo 75, inciso li, da Lei n° 14.133/2021. 
A sina 

Valor Global: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) sendo o valor mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).) 

Data: 12/03/2024. Processo 

ra 

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO N° 2/2624 DISPENSA Dê s Icitun
LICITAÇÃO N° 02/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010301/2024. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02/2024. 
Pelo presente instrumento e com base da Dispensa de Licitação n° 02/2024, amparado pelo artigo Art. 75, il 
da Lei 14.133/2021, convocamos a empresa E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita 
no CNPJ sob N° 53.492.632/0001-86, localizada na Rua A, 7, Centro, CEP 65712-000, Lago dos 
Rodrigues/MA, representada pelo Sr. Edijacir Pereira Leite Segundo, para prestação de serviços de assessoria 
e consultoria ao departamento de controle interno de interesse da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, 
para comparecer na Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, no prazo de cinco dias úteis (segunda a 
sexta-feira) e no horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, para a contar da data de seu 
recebimento o Termo de Contrato. 
No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 
b).CND — Certidão Negativa de Débito e ONDA — Certidão Negativa da Dívida Ativi , perante a fazenda 
Estadual; e 
c). CNDT — Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à 
verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a 
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções 
administrativas e penalidades previstas em lei. 

Poção de Pedras/MA, 12 de março de 2024. 
Rhaysla Priscilla Rodrigues Monteiro 

Presidente da Comissáo de Contratação 
Portaria ri° 05/2023 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO NP 02/2024 Dispensa de Licitação n° 02/2024 

TERMO DE CONTRATO N° 02/2024 ORIGEM: Processo administrativo n° 010301/2024. Dispensa de Licitação 
n° 02/2024. CONTRATANTE: Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
00.459.816/0001-88. CONTRATADO: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL L'r DA, inscrita no CNPJ 
sob N° 53.492.632/0001-86. OBJETO: Contratação por dispensa de licitação de prestação de serviços de 
assessoria e consultoria ao departamento de controle interno para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Poção de Pedras/MA. VALOR TOTAL: valor global de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) sendo o 
valor mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). FORTE DE RECURSOS: órgão/Unidade Orçamentária: 0101 
Câmara Municipal Função 01.031.0011.2.002 — . Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros serviços e 
encargos — pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1500000000 — Recursos não Vinculados de Impostos. PRAZO 
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses contados da data de 
assinatura, (14/03/2024 a 31/12/2024), podendo, por interesse da Câmara Municipal, ser prorrogado na forma 
do artigo 114 da Lei 14.133/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei Federal n° 14.133/2021. DATA DA 
ASSINATURA: 14 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, por seu 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
https://transparencia.pocaodepedras.ma.gov.bridiatio 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 0c29e1544c8cc0570c85e2d3ca583548549b58c8 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Presidente Jamilson Sousa Lima, como Contratante e E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL 
representada por seu administrador o Sr. Edijacir Pereira Leite Segundo, como Contratado. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA N° 32024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 050301/2024 
DISPENSA N° 3/2024 
OBJETO: Contratação, por dispensa de licitação, de FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL — TIPO GASOLINig 

u, 
COMUM. p 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS/MA, Sr. Jamilson Sousa Lima, no uso de 
suas atribuições legais, em consonância com as informações, justificativas, documentos e parecer contidos no?,
Processo Administrativo n° 050301/2024, originário da Dispensa de Licitação, bem como de acordo com as 
disposições do art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.13312021, HOMOLOGO o resultai o da Dispensa 3/2024 
e ADJUDICO o objeto ao vencedor D N SOARES & CIA LTDA, CNPJ n° 28.634.060/000 '.-85, no preço total de 
R$ 21.352,80 (vinte e um mil e trezentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos). 
2. Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que preencher os requisitos de 
habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, as Lei n° 14.133/2021), tendo sido escolhida 
por atenderem todas as exigências do avido de contratação e seus anexos, inclusive por apresentarem o 
menor preço dentre as empresas que participaram da disputa. 
3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes prOvidências: 
I — Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei 114.133/2021, juntando-se a 
Portaria de Fiscal de Contrato. 
II — Em seguida, providenciar, nos termos do art. 95, I, da citada Lei n° 14.133/2021, a emissão de Nota de 
Empenho em favor da empresa adjudicatária. 
III — Após, inserção no Sistema do TCE/MA. PNCP. bem como demais divulgações exigidas nos art. 72, 
parágrafo único e 94 da Lei n° 14.133/20221. 
IV — Por fim, encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, para providenciar o envio do 
Contrato e da nota de emprenho, à empresa vencedora, juntamente com a Ordem de Fornecimento, e realizar 
a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei 14.133/2021, com redação dada pelo 
Termo de Referência. 

Poção de Pedras/MA, 14 de março de 2024. 
Jamilson Sousa Lima 

Presidente da Câmara Municipal 

PUBUCAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DISPENSA N°312024 

Processo Administrativo n° 050301/2024 

Dispensa de Licitação n° 3/2024 

Contratante: Câmara Municipal de Poção de Pedras/Câmara Municipal de Poção de Pedras — MA. 

Contratado: D N SOARES & CIA LTDA. CNPJ n° 28.634.060/0001-85. 

Objeto: Contratação, por dispensa de licitação, de FORNECIMENTO DE COMBUSTNEL — TIPO GASOLINA 

COMUM. 

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

Valor: R$ 21.352,80 (vinte e um mil e trezentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos). 

Data: 14/03/2024. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
https:fitransparencia.pocaodepedras.ma.gov.br/diario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 0c29e1544c8cc0570c85e2d3ca583548549b58c8 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNP.' N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, 5/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, Estado do Maranhão, com sede na Avenida 
Manoel Matias, Centro, CEP 65.723-000, na Cidade de Bernardo do Mearim (MA), inscrito no 
CNN sob n.° 01.612.543/0001-22, nesta ato representada pelo Sr. Francisco de Souza de 
Oliveira, Presidente da Câmara, atesta para os devidos fins que a empresa E2 ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 53.492.632/0001-86, localizada 
na Rua A, n° 7, Residencial do Lago, CEP 65.712-000, Lago dosRodrigues/MA, representada 
pelo Sr. Edijacir Pereira Leite Segundo, já prestou serviços assessoria e consultoria ao 
departamento de controle interno, de interesse da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA pelo período de 03/2024 à 12/2024. 

Termo de Contrato n° 1/2024, Dispensa n° 1/2024 e Processo Administrativo n° 040301/2024. 

Certifico que os serviços foram realizados de maneira satisfatória, com devida técnica e boa 
conduta. 

Poção de Pedras- MA, 23 de dezembro de 2024. 

r -4 )‘;0 40" " (gt 4~44.0-••"*"" 

Francisco de Souza dettliveira 
Presidente da Câmara 

DigitalLado com CamScanner 
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ESTADO DO MARANHÃO N,
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL Processo 

CNPJ N 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n - Centro - CEP: 65.723-000 - Bernardo do Mearim - MA 

TERMO DE CONTRATO N" 1/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040301/2024 

DISPENSA N° 1/2024 

Assinatura 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL. DE BERNARDO DO MEARIM, E 
EMPRESA .E2 ASSSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTÁBIL LTDA. 

A Câmara Municipal de Bernardo do Mearim. Estado do Maranhão, com sede na 
Avenida Manoel Matias. centro, CEP 65723-000. na cidade de Bernardo do Mearim (MA) 
inscrito no CNPJ sob o n" 01.612.543/0001-22. neste ato representada pelo Sr. Francisco de 
Souza de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal, e em conformidade com as atribuições que 
lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa E2 
ASSSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA. inscrita no CNPJ sob n° 
53.492.632/0001-86, localizada na Rua A. 7, Residencial do Lago, CEP 65- 12-000, Lago dos 
Rodrigues/MA, representada pelo Sr. Edijacir Pereira Leite Seguido, denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n" 040301/2024, e em observância às 
disposições da Lei N° 14.133, DE 2021, resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da 
Dispensa de Licitação n° 1/2024, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação por dispensa de licitação de assessoria e 
consultoria ao departamento de controle interno, de interesse da Câmara Municipal de Bernardo 
do Mearim/MA. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência 
e no Edital e seus Anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CATSER 
QTDE 

DE 
MESES 

UND 
VALC R 

UNITÁR,0 
RS 

VALOR 
TOTAL R$ 

I 

Contratação de empresa para prestação 
de serviços de assessoria e consultoria 
ao departamento de controle interno da 
Câmara Municipal de Bernardo do 

841 10 SERVIÇO 4.000,00 40.000,00 

1 
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Assinatura 

Mearim/MA. 

Descrição dos serviços: 

- Orientar quanto ao cumprimento das 
legislações referentes ao controle 
interno, em especial as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão — TCE/MA; 

- Acompanhamento das ações da 
Controladoria Geral do Legislativo; 

- Auxilio na elaboração de estudos e 
propostas de metodologia com o 
objetivo de avaliar e aperfeiçoar as 
atividades de controle interno da 
instituição; 

- Propor, quando necessário, aos 
órgãos de administração a 
normat ização, sistematização e 
padronização de procedimentos 
operacionais, no que tange a 
administração orçamentária e 
financeira; 

- Elaboração de relatórios e 
recomendações do Controle Interno; 

- Elaboração e implantação das normas 
internas operacionais em todos os 
setores; 

- Auxilio na realização de auditorias 
sistemáticas sobre os recursos; 

- Orientação dos ordenadores de 
despesas e servidores responsáveis 
pela gestão orçamentária, financeira, 
operacional e patrimonial sobre a 
forma de prestar contas; 

- Auxilio no exame de processos de 
prestação e tomada de contas; 

- Acompanhamento da aplicação dos 
limites estabelecidos pela Lei de 

2 
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Assinatura 

Responsabilidade Fiscal; 

- Auxilio na análise e 
acompanhamento dos procedimentos 
licitatórios desde a elaboração do 
edital até a homologação. incluindo os 
processos de dispensa e 
inexigibilidade. 

TOTAL GERAL 40.000,00 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

a). O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b). A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa; 

c). A Proposta do Contratado; e 

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses contados da data de assinatura, 

podendo. por interesse da Câmara Municipal, ser prorrogado na forma do artigo 114 da Lei 

14.133/2021. 

2.1.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista ser i ldispensável para 

gerenciamento da folha de pagamento, sendo a vigência plurianual mais vanu:_iosa considerando 
o histórico de Gestor de Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade 

e oportunidade da contratação e nos demais aspectos que forem julgados relevantes 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( 
art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, observação 

e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3 
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MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL Processo 

CNPJ N2 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

Assinatura 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) sendo o valor mensal 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitid't a ordem bancária 
para pagamento. 

5.2.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidas por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 

5.2.2. No caso de atraso pelo Contratante. os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data ie sua efetivação 
realização, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo 
EM = Encargos tnoratórios: 
N + Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) 1 = (6/100) 1 = 0,00016438 
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365 TX = Percentual da taxa anual =- 6%. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92,V) 

cy 

Assinatura 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em 04/03/2024. 

6.2. Após o interregno de um ano e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados. mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC/IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice ( 

s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente Ião logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão). obr:gatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempe nhar seus serviços 
de acordo com as determinações do Contrato, da proposta c, especialmente, deste Termo de 

Referência; 

5 
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7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção: 

7.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada 
em relação ao objeto do Contrato: 

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da contratada pelo perfeito' cumprimento das obrigações estipuladas, nem por 
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada, 

7.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

7.1.7. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não 
abordadas no Termo de Referência; 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo de inexigibilidade. 

7.1.9. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

8.1.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato; 

8.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 

8.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais 

8.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 
dolosa ou culposamente, a Câmara Municipal ou a terceiros; 
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8.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, de 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais. previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação especifica. cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Administração. 

8.1.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

8.1.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 

8.1.9. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 
anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição d ,t aprendiz, a partir 
de quatorze anos, nos termos do art. 70, XXXIII da Constituição Federal; 

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma. nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato: 

8.1.12. Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um 
funcionário com plenos poderes para representá-la, assim como para decidir acerca de questões 
relativas ao contrato, bem como para atender aos chamados do gestor e do fiscal de contrato da 

Câmara, principalmente em situações de urgência, com base em contato feito por meio de 
telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

8.1.13. Fornecer números telefónicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes para contato 
do gestor/fiscal de contrato da Câmara com a Contratada. ainda que fora do horário normal de 
expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS art. 92, 
XIV) 

7 
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10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a). der causa à inexecução parcial do contrato; 

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adninistração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c). der causa à inexecução total do contrato; 

d). deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j). comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os isbjetivos do certame; 

I). praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei); 

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas: nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4", da Lei); 
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iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei) 

n). Multa: 

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu' ativamente com a 
multa (art. 156, §70). 

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art: 157) 

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias. a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento'revisto no caput e 
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tf ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO IVIEARIM - CÂMARA MUNICIPAL Processo 

CNPJ N2 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA As sina t r 

parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°) 

i) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

ii) as peculiaridades do caso concreto; 

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

iv) os danos que dela provierem para o Contratante; 

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

a.1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado d. data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 1 6 1) 

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei tf 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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N° 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 
Processo moof 12.02_(

CNPJ N9 01.612.543/0001-22 

v20 
ESTADO DO MARANHÃO 

Av. Manoel Metias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 
Assinatura 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c). Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

12.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação. independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades q e justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD 

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado 

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações 

12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD 

12.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados 
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FI 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N2 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel ~Ias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearlm - MA 

N°  
Assinatura 

; r0(5 
Processo  1reo(7),Jzf 

Assinatura 

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

12.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

12.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal do exercício de 2024, na dotação abaixo 
discriminada: 

Órgão/Unidade: 0101 — Câmara Municipal 
Função: 01 - Legislativa 
Subfunção: 031 — Ação Legislativa 
Programa: 0001 — Gestão da Política Legislativa 
Atividade: 2.001 — Manutenção e funcionamento das atividades administrativas da Câmara 
Municipal. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros serviços de terceiros e encargos — Pessoa Jurídica. 
Fonte: 1.500.00 001.001 Recursos Próprios do município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS ALTERAÇÕES 

q)- 12 
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MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 
ESTADO DO MARANHÃO Processo 100(a/A-0z-_5-

N° 20 
Processo 

A *ma ra 
N' Jog 

CNPJ N2 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/re — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

Assinatur 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

n°14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO (art. 92, § 1°) 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Igarapé Grande (MA), com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Câmara Municipal de Bernardo do Mearim (MA). 15 de março de 2024. 
7 

C lUzu~* (.9-e-Lutzrta., 
j Francisco de Souza de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal 
de Bernardo do Mearim 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1.canjued, 

2.1j 4

_4!hleifi  
SS SORJA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 

CNP.' 53.492.632/0001-86 
Edijacir Pereira Leite Segundo 

CONTRATADO 

-‘Á 4 L—P A-
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Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) sendo o valor mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil refaft#SSO 194/ 
Data: 14/03/2024. 
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ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO N°112024 DISPENSA 1/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040301/2024. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1/2024. 
Pelo presente instrumento e com base da Dispensa de Licitação n° 1/2024, amparado pelo artigo Art. 75, II da 
Lei 14.13312021, convocamos a empresa E2 ASSSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n° 53.492.632/0001-86, localizada na Rua A, 7, Residencial do Lago, CE.'' 65712-000, Lago dos 
Rodrigues/MA, representada pelo Sr. Edijacir Pereira Leite Segundo, para comparecer na Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim/MA, no prazo de cinco dias úteis (segunda a sexta-feira) e no horário das 08:00 (oito) horas 
às 12:00 (doze) horas, para a contar da data de seu recebimento o Termo de Contrato. 
No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 
b).CND — Certidão Negativa de Débito e CNDA — Certidão Negativa da Dívida Ativa, perante a fazenda Estadual; 
e 
c). CNDT — Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 
As certidões expedidas pela intemet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação 
de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a 
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções 
administrativas e penalidades previstas em lei. 

Bernardo do Mearim/MA, 14 de março de 2024. 
Adriana Brandão Moreira 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria n° 009/2023 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 1/2024 DISPENSA 1/2024 

TERMO DE CONTRATO N° 1/2024 ORIGEM: Processo administrativo n° 040301/2024. Dispensa de Licitação n° 
1/2024. CONTRATANTE: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.543/0001-
22. CONTRATADO: empresa E2 ASSSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
53.492.632/0001-86. OBJETO: contratação por dispensa de licitação de assessoria e consultoria ao 
departamento de controle interno, de interesse da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. VALOR 
TOTAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) sendo o valor mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). FONTE DE 
RECURSOS: órgão/Unidade Orçamentária: 0101 Câmara Municipal Função 01.031.0001.2.001 —. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros serviços e encargos — pessoa jurídica. Fonte de Recurso: 1.500.00 001.001 
Recursos Próprios do município. DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: vigência da contratação é de 10 (dez) 
meses contados da data de assinatura, (15/03/2024 a 31/12/2024), podendo, por interesne da Câmara Municipal, 
ser prorrogado na forma do artigo 114 da Lei 14.133/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 
14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 15 •Je março de 2024. SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Bernardo 
do Mearim por seu Presidente Francisco de Souza de Oliveira, como Contratante a empresa E2 ASSSESSORIA 
E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, representada por seu administrador o Sr. Edijacir Pereira Leite Segundo, 
como Contratado. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
https://cmbemardodomearim.ma.gov.bdtransparenciaidierio 
CÕDIGO DE AUTENTICIDADE: db14730cea62571fcieaafde0f2768695c71fa2ff 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Assinatura 

Web Design & eternas Web 

WEB SERVICE SISTEMAS - SOLUÇÕES INTELIGENTES ON-LINE 
www.webservicesistemas.contbr 

98-98285-8304 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa R CASTRO ARAUJO LTDA, CNPJ n° 40.001.960/0001-80, com 
sede na AV Gonçalo Barbosa Lima. 12. Centro. CEP 65.712-000, Lago dos Rodrigues - 

MA representada pelo Sr. Reinaldo Castro Araujo, atesta para os devidos fins que a 
empresa E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita no 
CNPJ N° 53.492.632/0001-86, com sede na Rua A, n° 7, Residencial do Lago, CEP 
65.712-000, Lago dos Rodrigues — MA, já prestou serviços de contabilidade, incluindo 
serviços de controle interno e de assessoria para participar de licitações. 

Atestamos que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não 
existindo em nossos registros, áté a presente data, fatos que desabone sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Lago dos Rodrigues - MA, 07 de janeiro de 2025. 

Atenciosamente, 

j kjw) 
Reinaldo Castro Araújo 
CPF: 918.228.153-04 

Representante 

Av. Gonçato Barbosa Lima, 12— Centro -65712-000 Lago dos Rodrigues 
/ dos Holandeses, 3128-ã1ã2 - São Francisco, São Lu 's - MA. 65071-380 3° Andar SL 316 

CNPJ: 40.001.962/0001-80 
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REPÚBLICA FEDERATIVA 
COLÉGIO SÃO FRANCISCO 

FACULDADE DE EDUCAÇÃO SÃO i-RANCISCO 
Credenciada pela Portaria n° 1.453/2017 - MEC, de 14/11/2017, publicada no 1).0.11. em 16/11/2017. 

A Diretora Çerat da Tacukfaâ de Educação São 'Francisco — TAEST, com a autoridade que OU confere o 

Regimento Interno e, tendo em vista os termos ia Ata de Cotação de Grau realizada no dia 08 de Agostl á 2019, coid-ere 

a EDIJACIR PEREIRA LEITE SEGUNDO, nacionalitkde naturalidaá TED<R,ErMS-

XX nascido (a) a 25/08/1997, identidade' no 044525912012-7 SESP/W,A, o presente Dipknna fe BACHAREL 

EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS, para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas concedidos a este 

titulo pelas ká da Rçpziffica. 

darh .sa, -o/1;p~ U:€24;5Zt 
DIRETOR GERAL .6tWÃ DIRETOR ACADÊMICO 

MADO 

Pedreiras —!M)!, 29 de outubro de 2019. 
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CURSO CIÊNCIAS CIÊNCIAS CONTÁBEIS - BACHARELADO com 
reconhecimento renovado conforme Portaria Ministerial n° 268 de 
03/04/2017 publicado no DOU de 04/04/2017. 

MEC — FACULDADE DE EDUCAÇÃO SÃO FRANCISCO 
COORDENAÇÃO DO CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS — , 
BACHARELADO. 

Em conformidade Com a legislação vigente, 'declaramos 
para-os efeitos necessários, gueto (a) portador (a) deste diploma 
concluiu \o CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS — 
BACHARELADO. 

Pedreiras MA, 29 de Outubro de 2019: 

004086 

MEC wovERSIDADE FEDERAL Do MARANHÃO 

PRO-REITORIA DE aromo 
DIVISÃO oe REGISTRO oe omoatme „ 

Diploma Registrado Sob o 

Livro re. 189 Firi.-n*. 187 

em 28j 124 2010 .111~990 23115440 2019-84 

por delegação de competindo do Ministério de Educação nos 
termos do parágrafo primeiro 
do Au t 48 da Lar n.11.3114114. 

Conta 
Deatur da de Nevem • 0/RE0 

Vi3TO: 

SiMe Crimina disffibe Cano 
temem do Duartam•Asodl CAnant'a Oryi. Acadérnica CEOAC 

Ministério da Educação 

tbrivaraidade Federal do Má-renhiu 

Apovo o RogiStr0 6~11111 

Em: 20/ 121 2019 

Pitir Or Natalino Saigado Rito 

Reitor 
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CERTIFICADO 

que

EDIJACIR PEREIRA LEITE SEGUNDO 

paidicipozt calw áoble 

gadatl, e g )/~(2J' 

ilealipdai II& C& 14 ck6Maiiço/ ck 2020, 

ita citifitk Sõ& gailala, cont cklação/' ck iwilcdatt64. 

Código do Certificado: 568932A184264BF4023940 • Verifique autenticidade em: e-certificado.com 



anit0 



• 1(1.ti l,t( ão Apli( áxel 

• 1 iniik", (II,

• Prinidi,m ias Prviiiiiiihwes 

• (,\P1 tainpaiiiiii 

• 1:0111as Kok alias 1 snecillcas 

• Recibos li(ilorais 

• Praios l)drd AITM MIMAI) 

• (Mb", AITI'l 

• 1 iffiliPS (11 Eklak(X'S 

• 1)0i1iX'S 1)1i1114,irli 

• 1)1)41o.)4,s Diretamente ni ( 11111d B 

• i)oações nela liderm,1 

• inani lamela(' Coletivo (Vaquinha) 

• undo Partidário 

• 1 eudo IS special á' (k, Campanha 

• Atitoritiandanterito 

111H.árld 

• Doações tiv Parlidos Poldi«is 

• lloaçõe4; enln, Candidatos 

• 01114,r4 1(11i/4100 411. 13vils 

• 1 \ vidos 4k, Arre( adiu ;II) 

• 1(11111's ld'(1.1(1,IN 

• Hei ursos de Origino Voo 

• (:04nproxação dv Arrecadaç4'10 v dos Gastos 

• l'rolissional (001;1111 4, Nihooltio 

• ("tos 

• 10 e 1 urinadv(iastos 

• l'eriodo (le (iastos 

• 101010 de Gii‘a 

• \/ 1 1, ;10 414, 6415105 

• 1 )114,114iliiação das 

• 1)191,difid(11'S 111 1.1 1 \ Irdp)ldçji() 

(IP 1At1111,11111,1 

• ( id'.14is PrOibidlis 

• 1 )t".111"NdS •I .15.1(1.11k 

Código do Certificado: 568932A1842648F4023940 • Verifique autenticidade em: e-certificado.com 

• Sobras tiv Campai ii 

• 1)41. Obrigados Prestar tontas 

• Preslação 414, Contas 72 11 

• Prestação dv ( untas Seio XII)011(41b0 

• PIV5itit,10 dl' ( 11111dS 

• Pretihil, ;10 (IP ( 411 IiitS Par( iais 

• Pil litção (01114is Iiiidi 

• Programa ()hrigatorio - SP( 

• Pra/os para Apresentação 

• Conciliação 134itu 

• (ninas Renticadoras 

• -Iiiigainetno das Contas 

• oilinanhantento tl.t lie( vita 1 miem' 

• Oniissh v DiNdpnAd(..¡"10 

11`114111(iddi", 

• HM lusos 

• 61141n1d DoclitliPni"iin 

INOVART Cursos e Treinamatos LTDA (CNPJ - 27.5291150/0001-22) 



EM BANCO 

EM MN 



• 

ASSgSSORIA CONSULTORIA Er CAPACITAVO PemucA 

CERTIFICADO 
Certificamos que 

gd~ poma 4e";& is~ 

Concluiu o CURSO COMPLETO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
DE PREGOEIRO: com ênfase em Termo de Referência e Sistema de 
Registro de Preço, no período de 30 e 31 de julho de 2018 em São Luis-
MA, com a carga horária de 16 horas. 

Wanderl y A. Lóôseiro Ana CriífinafFerreira de Araújo 
Diretor Administrativo 
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MÓDULO I: 

FASE INTERN - RITO DO PROCELA°. FASE DO PLANELANIENTO COM 

ALGUMAS REGRAS TRATADAS PELA IN ISS2017. ELEMENTOS ESSENCIAIS PARA 

ELADORAÇÀO DO riamo DE RuiRt:sciA, PESQUISA DE MERCADO. AS 

MUDANÇAS NOS IIENIFICIOS PARA ÀS MICRO E ~ema Emparam 

INCLULNDO AS artRAçOts ERMIDAS PUA LEI costrusIENTAR PP147/2514 

O NOLO DECRETO ~MAL EIRIOSIS 

• Legielnilo aplicada às licitações; 

• Dever de ~Mia de Licitaç. lo; 

• Principiai da Admmaião Pública aplicado ia Licitação; 
• QINDI Ikni 

• Quem eão os roponaiveis pela licitação; 

• Qtaint pode e quem Oh pode participar dri licitem!" 

• Fanai Mame da hciIaçSo 

• Moivola e Jusilkaliva da povoada& de centretaçãce 

• 11.~ e definiçao do obato; 

• Oto& OIDNUM all maiores tolos ao licitapSes; 

EMplatia de amena - bripnedietria; 

lailiação de mara Danai de reforteciaç 

• Elebeenção do Teimo de Rekereicia - Esmurra e Pfincipeis danara; 

- Quem reop~ peladebaraçáo do Teimo de Refaincia; 

- Moiam% e lar doava da resomidack / cantratação do objeto: 

- Estudo de nabilidade aceite e banceira (IN 0512017) 

- Eamedicaelis do objarr. 

- prazos e Nantitantio; 

• Cr a de ~ação e aceração do objetrn 
- FINITO de emoção e recebimento do objeem 

• Nalificaçto *aios - (pando cságire o que eSifir. 
- geeno e fiscalizola do ecoam 

-Arada& miau ao elaborai* dum, Termo de Referência 
ri Maquio de Paços - coações e outras iderfacie de preços para fina 

ampanittiros Ourimodincie do TC111: 

• 10 Wel na realirmIto de pesquisa de mercado; 
• DOIDO° ~oanani§ - bambado no Registro de Pro" 
• Diwar do Licitação: Conotação Direto por vaiar ou vor 

ksexigibilidadc 

• Rim do controlai° ditas; Ria da Innig,ibilidsde; 

• li citaçao Doais e Emanada: 

• Roi:loção Anidailo de lá-lin:do;

• Fracionamento e poreeleniento; 
• Modulidado: Toa limites e mame; 

• COSI* - cuidados cou os 

• Menções da LC 123/2006, trazido peias Ir 147/2014 e polo Detreto 

Federal tf 11-531)2013 reforma uai beneficia poro ME/EPP,MEVCOOP 

etinary Aplicação do tratamento diferenciado ás ME:EPP/ME1 COOP; 
Lkitações adotiva*. Preferencia ei conirmaçOel Mem; Reserva de Cola e 

outras obrigações e errem timoratas pela Adroinisiração Pública. 

MODULO o 

FASE EXTERNA- FoRstAçlo DE PREGOEIRO INCLUINDO A FAX EXTERNA DA 

LICITAÇÃO. CARACTERISTICAS DO PREGÃO PRESENCIAL X PREGÃO 

ELETRÔNICO, ATRIPUIÇOILI E RESPONSAIIIUDADES DO PREGOEIRO. AS 

LICITAÇÕES rtio SISTEMA DE REGISTRO DE ruços cARAcrtatEricAs t 

tortmrsts LEGAIS COM AS NOVAS naus Dos DECRETOS FEDERAIS 

Tarmets E azansts. 

• Pregio - Legitima° aplicada cai Princípios que amolam o pregão; 

• Tipos de Pregão: Presencial e Eletrônico - cl teia principais entre 

os dois tipos: 

• Catacterkticas do pregão em retalio is outras modalidades de licitação 

da Lei 11.66693; 

A identificação doe bens e oerviçot comuns; 

• Jurispnidência TCU: Justificar quando da NÃO utilizaçlo do Prado 

Eletrônico; 

• Equipe de Apoio - atribuições e roponsebaidadaç 

• broeiro e Conduto de Licitação - recondaki; 
• Autoridade Competente; 

• Jurispeudência TCU; Exigência da Capaciação para corar a bailo de 

Pregoeiro; 

• Pode o pregoeiro ser fiscal de contrato? 

• Atribuições do Pregoeiro; 

• Perfil do pregoeiro: 

• Definição do edital de licitação 

• Elementos bóricos que doem conter no edital do preadlo; 

• Quem do reaponsivel pela entrança° do and; 

• Avios de Licitação - pela Lei 10320/02 - onde divulgar, 

• Amabilidade do Prazo; 

• Reabertura do buo: 

• IMpl1~111 e eadareamentai ao Edital - colcheia e prazos nas 

remoam 

fe Fase emento - Ata da Serão. Abobo da mulo de julgamento e 

~cianato; 

• Abertura da propomos - Prazo de Validade da Proposta e Prazo de 

Validado da Ata do Registro de Preços; 

• Poder Saneador - Julgamento da habibtação e das propostas; 

• Frac de latam - crildrius; 

• Comunicação com as licitante* no Pregilo Engolira: 

• Critério de nequibilidade da propora; 

• Habilitação doa vencedora - beneficia ME/EPP; 

Fase Recamai - prmupoone e aplicação.. *udu:ia de :mia 

• Adjudicação - quando o pregoam MO pode adjudicar, 

• iininOtopção. 

5k?-•  Si 4ana tk-e-onal 

• Carrocarriok Ai Skl.; 

• Etapa de Fl.ne;Jcurstiu. 

• Aplicabilidade do SM; 

• Adequação orçam-num no %EP: 

• DO,  - Isiesção de Repor, de Preço*. ventas do hW: 

• Legillar,S0 *placai as SRP e recame altergiSai do Do. Rd rir 

71192/2013 ir 1.1.10/2014, 

• Ata dc Regia* de Preço. - natureni jurídica. 

• Quando utiliza. o SRP e manda Nd' o utilizar. 

• Condições a orem obiscrvado após a RoniniusaTELA 

• emproam, de LornoommIN 
• Exaurimaro do objeto; 

• ~to de cmanrttativna mi ima - miemplicr, 

• rompei/ricas do átrio Ovrenciadvo e do Panieipare; 

• Moro do *P. 

• órgão NÀO panicipanto - O CARONA - cuidadas e roatriona; 

• Vantagem do SR? pera o lomeccider e pont a Adraniaração Pública; 

• Revisão e roliça° do SR?: 

• Rito do Proccao de Contatar° acenes at Adoro (CARONA). 

astiouto tu 

FORMALIZAÇÃO. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

AllaMINISTRATIVOR 

• Conceito e principio* fundementais do Contrato Adminatrativo; 
• Prerrogativas em onça° aos maculam; 

• Cláusulas principais e exorbitantes; 

• Obriptoeiedade do Administração de firmar monda 

• Recebimento proviedno e definitivo do objeto 

• Garantia de AuísPhIcia Técnica 

• Garantias do otocuçao contratual - modalidade*, 

redimida; 

• Vigência dos contratos e créditos orçamentária': 

a Acrescia= e Supressão; 

• Tornos aditivos - cuidados o rcqniatloa baia» nas p 

alterações dos contratos; 

• Cuidada no prorrogmão dos contratos; 

• Contratos cominados - posaibilidades e consequências; 

• Atores do contrato e suas otribuições 

• O que o fiscal NÃO deve fazer 

• Designação forrai do bical da contrato - requeime básico' 

• Rocia° contratual; Alicerça° do copiam; Entinçai do contrito; 

• Recquilibrio Econdmico Financeiro - Reajuste. Revia° e Repactuaçaii: 

• Amimou* do comuto - situações em que o licitante se trema, 

COW ...Pl. 

tugis e 

Carga Horária: 16 horas 
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CERTIFICADO 
Certificamos que 

FERRE! CONSULTORIA 
PÚBLICA & EMPRESARIAL 

désca ,PetevtaÇeà dwdo 
participou do CURSO DE CAPACITAÇÃO EM LICITAÇÕES PÚBLICAS, 

ministrado por EVALDO RAMOS, ESPECIALISTA E AUDITOR FEDERAL 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO e promovido por FERREIRA 

CONSULTORIA PÚBLICA & EMPRESARIAL, nos dias 
12 e 13 de maio de 2022 com uma carga horária de 16 horas. 

Professor Eva ido Ramos 
ESPECIALSIA E ADUTOR FEDERAL 
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I CERTIFICADO 
Certificamos para todos os fins que 

EDIJACIR PEREIRA LEITE SEGUNDO 

participou, com êxito, do curso Licitações e contratos conforme a Lei n° 14.133/2021, com 
carga horária de 24 horas, realizado nos dias 10 a 13 de agosto de 2021, na modalidade a 
distância (EAD), por meio da Plataforma Zoom. 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luís (MA), 16 de agosto de 2021. 

instituto
CERTAME 

Código do Certificado: 1019678AD454766E4023940 • Verifique autenticidade em: www.e-certificado.com 

A B XAVIER TREINAMENTOS 
CNPJ - 11.669.032/0001-09 
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Curso: Licitações e contratos conforme a Lei n° 14.133/2021 
Com os Profs. Nilo Cruz Neto, Evaldo Ramos e Dawison Barcelos 

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações 
Contexto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização faculta-
tiva. Prazo limite para adoção da Nova Lei. O que acontece com os contratos celebrados nos dois 
primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis 
n°s 8.666/1993, 10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação. Edição de atos normativos para 
regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a regulamentação 
federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normatização via regulamento. O 
Portal Nacional de Contratação Pública 

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei 
Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização 
dos processos licitatórios em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Docu-
mento de formalização/oficialização da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerencia-
mento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis 
relacionadas à elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das 
galáxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados 
fundamentais. Prática de elaboração de ETP. Termo de Referência: elementos essenciais segundo a 
legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente. 
Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de 
preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços. 
Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora? 
Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publi-
cação do ato convocatório: veículos de publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão 
e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico-Financeira. Qualificação Técnica. 
Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos na Lei n° 
14.133/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP. Preços inexequíveis na contratação 
de obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de 
obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 
operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-de-obra formada por mulheres vítimas de vio-
lência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional. Possibilidade de axi 
gência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nade, (ai de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).Adjudicação e homologação: procedi-
mentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. 
(Lei Complementar n° 123/2006): prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate 
ficto, licitações fechadas para ME/EPP, subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/EPP e 
vantagens a empresas sediadas local ou regionalmente. Revogação e Anulação do processo licitató-
rio. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de 
Contas. 

Código do Certificado: 1019678AD454766E4023940 Verifique autenticidade em www.e-certificado.com 

Módulo III: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações 
Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no pro-
cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa 
aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aqui-
sição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referên-
cia x Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e 
responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. 
Pregão e Concorrência: fase externa. 

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos. 
Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta. 

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos. 
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de 
empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláu-
sulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao contrato. Convocação de licitante remanescente 
na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de início. Vigência do contrato e garantia do 
produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou fiança bancária. Hipóte-
ses de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas. 
Momentos de exigência e de devolução da garantia. Execução do contrato: regimes de execução. 
Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela principal do objeto. Docu-
mentos a exigir da subcontratada. 

Módulo VI: Alterações contratuais 
Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária 
e compensação financeira. Reajuste de preços: previsão editalícia, adoção de índice pertinente, 
marco inicial de contagem e concessão automática (de ofício). Reajuste nos contratos de obras. 
Reajuste-repactuação: serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra. Como repactuar serviços 
e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilíbrio econômico-financeiro, 
recomposição de preços, realinhamento, ou revisãn: álea extraordinária. Caso fortuito, força maior, 
fato do príncipe, aumento de tributos. Variação n3 preço dos produtos do contrato. Participação nos 
lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no edital ou contrato. Comprovação da 
vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços contínuos. Vadações de prorrogação de 
prazo. Prorrogação e contratação direta. 

Módulo VII: Sanções administrativas 
Sanções administrativas. Quem determina a abertura do processo de apenação? 
Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade 
de defesa prévia e cuidados na notificação. 
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4,3 CERTIFICADO 

Certificamos para todos os fins que 

EDIJACIR PEREIRA LEITE SEGUNDO 

participou, com êxito, do curso Licitações e contratações diretas conforme a Lei n° 
14.133/2021: regulamentação, implementação e procedimentos eletrônicos, com carga 
horária de 36 horas, realizado nos dias 18 a 22 de dezembro de 2023, em São Luís (MA). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luís (MA), 22 de dezembro de 2023. 

instituto 
CERTAME 

Código do Certificado: 2011650A3E8ECFC84023940 Verifique autenticidade em: e-certificado.com 

)1(a),)tr) 
A B XAVIER TREINAMENTOS 

CNPJ - 11.669.032/0001-09 • 
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turso: Licitações e contratações diretas conforme a Lei n° 14.133/2021 
Com o Prof. Nilo Cruz Neto 

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações. 

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei. 

Módulo III: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações. 

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas. 

Módulo V: Cadastrando a empresa no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização de documentos. 

Módulo VI: Criando a conta da empresa para disputar licitações eletrônicas. 

Módulo VII: Adesão de um órgão municipal para realizar licitações eletrônicas. 

Módulo VIII: Como fazer pesquisa pr minar de preços. 

Módulo IX: Pregão e Concorrência Eletrônica em sistemas alinhados à Instrução Normativa Seges/ME n° 73/2022. 

Código do Certificado: 2011650A3E8ECFC84023940 • Verifique autenticidade em: e-certificado.com 
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CERTIFICADO 
Certificamos para todos os fins que 

EDIJACIR PEREIRA LEITE SEGUNDO 

participou, com êxito, do curso Licitações e Contratos conforme a Lei n° 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações), com carga horária de 36 horas, realizado nos dias 23 a 27 de 
janeiro de 2023, em São Luís (MA). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luís (MA), 27 de janeiro de 2023. 

instituto cn Xtk) 
CERTAME 

Código do Certificado 1596348A1BA7439A4023940 • Verifique autenticidade em: e-certificado.com 

A B XAVIER TREINAMENTOS 
CNN - 11.669.032/0001-09 
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1 
Curso: Licitações e contratos conforme a Lei n° 14.133/2021 

.1 Com o Prof. Nilo Cruz Neto 

1 Módulo I: Entendendo a Nova lei de Licitações 
Contexto de surgimento da Nova Lei, Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização faculta-
tiva. Prazo limite para adoção da Nova Lei. O que acontece com os contratos celebrados nos dois 
primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis 
n°s 8.666/1993,10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação. Edição de atos normativos para 
regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a regulamentação 
federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normatização via regulamento. O 
Portal Nacional de Contratação Pública 

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei 
Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização 
dos processos licitatórios em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Docu-
mento de formalização/oficialização da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerencia-
mento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis 
relacionadas à elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das 
galáxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados 
fundamentais. Prática de elaboração de ETP. Termo de Referência: elementos essenciais segundo a 
legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente. 
Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de 
preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços. 
Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora? 
Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publi-
cação do ato convocatório: veículos de publicação e interregnos, Impugnação do Edital pelo cidadão 
e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico-Financeira. Qualificação Técnica. 
Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos na Lei n° 
14.133/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP. Preços inexequíveis na contratação 
de obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de 
obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 
operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-de-obra formada por mulheres vítimas de vio-
lência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema orisional. Possibilidade de exi-
genc.3 certificação de qualidade do produto por instituição crede.ciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).Adjudicação e homologação: procedi-
mentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. 
(Lei Complementar n° 123/2006): prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate 
ficto, licitações fechadas para ME/EPP, subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/EPP e 
vantagens a empresas sediadas local ou regionalmente. Revogação e Anulação do processo licitató-
rio. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de 
Contas. 

Código do Certificado: 1596348A1BA7439A4023940 • Verifique autenticidade em: e-certificado.com 

Módulo III: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações 
Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no pro-
cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa 
aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aqui-
sição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referên-
cia x Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e 
responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. 
Pregão e Concorrência: fase externa. 

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos. 
Licitação dispensada, dispensável e inexigível Formalização do processo de contratação direta. 

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos. 
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de 
empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláu-
sulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao contrato. Convocação de licitante remanescente 
na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de início. Vigência do contrato e garantia do 
produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou fiança bancária. Hipóte-
ses de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas. 
Momentos de exigência e de devolução da garantia. Execução do contrato: regimes de execução. 
Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela principal do objeto. Docu-
mentos a exigir da subcontratada. 

Módulo VI: Alterações contratuais 
Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária 
e compensação financeira. Reajuste de preços: previsão editalícia, adoção de índice pertinente, 
marco inicial de contagem e concessão automática (de ofício). Reajuste nos contratos de obras. 
Reajuste-repactuação: serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra. Como repactuar serviços 
e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilíbrio econômico-financeiro, 
recomposição de precns, réalinhamento, ou revisão: álea extraordinária. Caso fortuito, força maior, 
fato do príncipe, aur; ,ento de tributos. Variação no preço dos produtos do contratc. Participação nos 
lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no edital ou contrato. Comprovação da 
vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços contínuos. Vedações de prorrogação de 
prazo. Prorrogação e contrafação direta. 

Módulo VII: Sanções administrativas 
Sanções administrativas. Quem determina a abertura do processo de apenação? 
Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade 
de defesa prévia e cuidados na notificação. 
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CERTIFICADO 
Certificamos para todos os fins que 

EDIJACIR PEREIRA LEITE SEGUNDO 

participou, com êxito, do curso Licitações eletrônicas e formação de Pregoeiros na Nova 
Lei de Licitações: procedimentos eletrônicos, implementação e regulamentação (36 
horas), realizado nos dias 16 a 20 de dezembro de 2024, em Teresina (P1). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luís (MA), 20 de dezembro de 2024. 

instituto 
CERTAME 

Código do Certificado: 2408215A7D62E65E4023940 • Verifique autenticidade em: e-certificado.com 

A B XAVIER TREINAMENTOS 
CNPJ - 11.669.032/0001-09 
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curso: Licitações eletrônicas e formação de Pregoeiros na Nova Lei de Licitações 
tom o Prof. Nilo Cruz Neto 

a. 

a: Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações. 

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei. 

Módulo III: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações. 

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas. 

Módulo V: Cadastrando a empresa no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização de documentos. 

Módulo VI: Criando a conta da empresa para disputar licitações eletrônicas. 

Módulo VII: Adesão de um órgão municipal para realizar licitações eletrônicas. 

Módulo VIII: Corro fazer pesquisa preliminar de preços. 

Módulo IX: Pregão e Concorrência Eletrônica em sistemas alinhados à Instrução Normativa Seges/ME n° 73/2022. 

Código do Certificado: 2408215A7D62E65E4023940 • Verifique autenticidade em: e-certificado.com 
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E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA 
CNPJ: 53.492.632/0001-86 

N°  2Z 
Processo  ,CC)tüi 

Assinatura 

OUTRAS 
COMPROVAÇÕES 

EMPRESA: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL L,TDA 

CNPJ N° 53.492.632/0001-86 

RUA A. N° 7, RESIDENCIAL DO LAGO. CEP: 65.712-000. LAGO DOS RODRIGUES/MA 
Email: eili_àeirseQuntlo08,y/ umail,coni - Fone: (99) 98441-7550 
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E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA 
CNPJ: 53.492.632/0001-86 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
53.492.632/0001-86, por intermédio de seu representante legal o Sr. Edijacir Pereira Leite 
Segundo, portador da Carteira de Identidade n° 044525912012-7 e do CPF n° 
066.633.583-40. 

DECLARA: 

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste AVISO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS, bem como de que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis. 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder 
Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do 
contratante em qualquer função, nos termos do art. 9°, § 1° da Lei n° 14.133/2021. 

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 
contratar com o contratante. 

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando traba, ho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° 
da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei n° 14.133/2021. 

7) Que é ( X ) ME, ( ) EPP ou ( ) MEI e não se encontra em nenhuma das situações 
do § 4°, art. 3°, da Lei Complementar n° 124/2006, está apto a usufruir do tratamento 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 124/2006. 

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos 
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4°, § 2° 
da Lei n° 14.133/2021. 

RUA A„ N° 7, RESIDENCIAL DO LAGO, CEP: 65.712-000, LAGO DOS RODRIGUES/MA 
Email: eilijpeirseeundo08w,gmail.com - Fone: (99) 98441-7550 
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E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA 
CNPJ: 53.492.632/0001-86 

No  
Processo  Át)0104 

Assinatura 

9) Que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos, disposto no inciso VI do art. 
68 da Lei 14.133/2021. 

Lago dos Rodrigues/MA, 20 de janeiro de 2025. 

Gib/v't. 2/.• 
E2 A .SESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 

CNPJ N° 53.492.632/0001-86 
Edijacir Pereira Leite Segundo 

Sócio/Administrado 

RUA A. N° 7, RESIDENCIAL DO LAGO, CEP: 65.712-000. LAGO DOS RODRIGUES/MA 
Email: - Fone: (99) 98441-7550 
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E' ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTAB1L LTDA 

ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1/2025 

À CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM/MA 

EMPRESA: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA 
CNP.' n° 53.492.632/0001-86 
Endereço. Rua A, n° 7. Bairro Residencial do Lago, CEP: 65.712-000, Lago dos 
Rodrigues/MA. 

RUA A, N°7, ItESIDENCIAL DO LAGO. CEP- 65312-000, LAGO DOS RODRIGO 
Email: ediràcia sun -Fonts (99)984..11-7550 



N° r,221 
Processo /0010/ )0LS 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

ATA DE ANALISE DE HABILITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 100101/2025. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Recebimento de propostas: 21/01/2025. 

1- Recebimento de proposta 

EMPRESA: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA. 
CNPJ N° 53.492.632/0001-86. 
VALOR R$ 59.400,00 (Cinquenta e nove mil e quatrocentos reais). 
DATA DA ENTREGA: 20 de janeiro de 2025. 
Situação: PROPOSTA VENCEDORA. 

2- Da Habilitação 
ITEM DO EDITAL: 6 

JULGAMEN10: 

Ao analisar toda a documentação de habilitação encaminhada no dia 21/01/2025, pela Licitante E2 
CONTABILIDADE E CONSULTORIA CONTABIL LTDA, a Presidente de comissão de Contratação 
considerou que os requisitos do Edital relativos à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Qualificação 
Econômico-Financeira foram devidamente comprovados pela referida Licitante, considerando também que 
foram apresentadas as Declarações exigidas nesta fase. Em relação à Qualificação Técnica, o referido Licitante 
cumpriu adequadamente a exigência eclitalicia. 

Desta forma, em razão do atendimento integral aos requisitos de Habilitação constantes do Edital, a Presidente 
de comissão de Contratação, considerou habilitada a Licitante E2 CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
CONTABIL LTDA para o Item ÚNICO. 

3- Vencedora: 
EMPRESA: E2 CONTABILIDADE E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 
CNPJ N° 53.492.632/0001-86 

Bernardo do Mearim (MA). 21 de janeiro de 2025. 

Francis aldeires Alves Magalhães 
Pres • ente da Comissão de Contratação 

Portaria n° 08/2025 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MIINICIPIO DE BERNARDO DO NIEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA E DO PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100101/2025 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
contábil da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 
BASE LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

A Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, através da Presidente da 
Comissão de Contratação, apresenta justificativa de preço pertinente à contratação da empresa 
E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
53.492.632/0001-86, localizada na Rua A, n°7, Residencial do Lago, CEP: 65.712-000, Lago 
dos Rodrigues - MA, representada pelo Sr. Edijacir Pereira Leite Segundo, CPF n° 
***.633.***-40, para prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim/IVIA. 

DAS COTAÇÕES 

Na contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços 
praticados no mercado no valor total de RS 59.411,16 (cinquenta e nove mil e quatrocentos e 
onze reais e dezesseis centavos). 

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO. 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como 
regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o 
termo de referência, de acordo com a Lei 14.133/2021. 

No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente 
de dispensa de licitação, o qual deverá ser composto por no mínimo três propostas válidas. 

Em relação ao preço ainda verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a 
realidade do mercado, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de 
regência dos certames licitatórios. 

O valor da proposta apresentada encontra-se mais vantajosa que o parâmetro da 
pesquisa de mercado anexa ao processo administrativo. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEAREM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.54310001-22 
Av. Manoel Matias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

O fator preço segundo a proposta de preços da empresa E2 ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTABIL LTDA. inscrita no CNPJ sob n° 53.492.632/0001-86, para 
prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil da Câmara Municipal de Bernardo 
do Mearim/MA, teve como escolha do fornecedor, o critério de julgamento "menor preço" 

O custo total do serviço é de R$ 59.400,00 (Cinquenta e nove mil e quatrocentos reais). 

Entendo, através do que já foi exposto e considerando os aspectos utilizados, a 
referida contratação é considera economicamente vantajosa para a administração. 

DA ESCOLHA. 

O proponente escolhido neste processo para sacramentar a contratação da empresa 
E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA. inscrita no CNPJ sob n° 
53,492.632/0001-86, para prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil da 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL. 

Nos procedimentos administrativos para contratação. a Administração tem o dever 
de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021. 

Art. 62. A habilitação é ci fase da licitação em que se verifica o 
conjunto de informações e documentos necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica: 

II - técnica: 

111 - fiscal, social e trabalhista; 

IV - económico: financeira. 

Do acima exposto, optamos pela realização de certame por meio de dispensa de 
licitação, sem qualquer afronta a lei de regência dos certames licitatórios e contratação da 
empresa E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
53 492 632/0001-86, após verificação das suas condições de Habilitação Jurídica, 
Regularidade fiscal e trabalhista. 

Diante disso resta deixar resignado que o contratado demostrou habilmente sua 
habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista. 

Após a devida verificação habilitatoria, encaminhasse a Assessoria Jurídica desta 
Casa Legislativa, consoante o disposto no Art 53 da Lei no. 14.133/21, para a apreciação do 
termo de justificativa para dispensa de licitação e elaboração da minuta do Contrato. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N" 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

Bernardo do Mearim (MA), 21 de janeiro de 2025. 

FranciscaVaIdeires Alves Magalhães 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria n° 08/2025 

• 
Ratifico a presente JUSTIFICATIVA. 

Em, /01  /2025. 

)2-4: 
Francisco das Chagas Martins dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 

• 

Assinatura 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° /2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX 

DISPENSA N° XXX/XXXX 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEARIM, E A EMPRESA XXXX 

A Câmara Municipal de Bernardo do Mearim. Estado do Maranhão, com sede 
na rua xxxxxxxxxx, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° xxxxxxxxx, neste ato representado 
pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), e em conformidade com as atribuições que 
lhe foram delegadas. doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n° )0(XXXXXXXXXXXX, sediada em 
XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo Senhor XXXX, residente na XXXX, 
CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Processo n° XXXX, e em observância às disposições da Lei N° 14.133, DE 2021, 
resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação n° /2025, 
mediante as cláusulas e as condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria contábil da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência 
e no Edital e seus Anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
1 QTDE 

CATSER DE 
MESES 

VALOR 
UND i

: UNITÁRIO
, RS 

VALOR 
TOTAL RS 

1 

Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de assessoria 
e consultoria contábil da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Descrição dos serviços: 
Apoio administrativo na 
classificação e escrituração da 
contabilidade de acordo com as 
normas e princípios contábeis 
vigentes: 

I 

841 . 12 
1 

SERVIÇO 4.950,93 
i 

59.411,16 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N" 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - IVIA 

Apoio administrativo na elaboração 
dos balanceies mensais; 
Apoio administrativo na elaboração 
da Prestação de Contas da Câmara 
Municipal (Balanço Anual da 
Câmara Municipal): 
Apoio administrativo na elaboração 
dos relatórios contábeis constantes 
da Instnição Normativa 025/2011-
TCE-MA e alterações. 
Apoio administrativo na elaboração 
e encaminhamento das contas 
anuais; 
Apoio administrativo.na Validação 
das Notas Fiscal via DANFE: 
Apoio administrativo na capacitação 
de servidor municipal para 
confecção da DlEF mensal: 
Apoio administrativo no 
acompanhamento e atualização doa 
CAUC 
Apoio administrativo ao Setor de 
Almoxarifado da Câmara 
Municipal: 
Apoio administrativo ao Setor 
Patrimonial: 
Apoio administrativo ao Setor de 
Pessoal para Cadastro de 
Funcionários no PIS/PASEP: 
Apoio administrativo na verificação 
de pendências relacionadas a 
Prestação de Contas da Câmara 
junto ao -Tribunal de Contas do 
Estado — TCE-MA; 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito do INSS: 
(possível débito existente fica a 
critério da Câmara Municipal sua 
regularização): 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito do FGTS; 
(débito por conta da Câmara 
Municipal); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito da Receita 
Federal (débito existente é de 
responsabilidade da Câmara 
Municipal): 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 

2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MITNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

C:NPJ N" 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

Negativa de Débito da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional -- PGFN: 
(débito existente é de 
responsabilidade da Câmara 
Municipal); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito da Receita 
Estadual (débito existente é de 
responsabilidade da Câmara 

• 

Municipal); 
Orientação ao clbefe do setor de 
transporte para o controle de 
combustível e roteiro do veiculo da 
Câmara; 
Elaboração e apresentação das 
audiências; 
Elaboração e acompanhamento das 
audiências públicas das leis 
orçamentárias; 
Apuração dos restos a pagar — 
mensal e anual: 
Controle dos créditos adicionais 
suplementares. mensal e anual; 
Divulgação dos dados contábeis via 
portal da transparência da 
municipalidade, diário; 
Apuração do valor repassado à 
Câmara Municipal referente ao 
repasse de dotação; 
Confecção das declarações . de 
previsão orçamentária para o setor 
de licitação; - 
Confecção das declarações de 
impacto orçamentário para o setor 
de licitação; . 
Confecção das declarações de 
adequação orçamentária ao setor de 
licitação: 
Apoio Confecção de certificado 
digital; 
Apoio administrativo no 
cumprimento das Normas do 
Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão — TCE 

TOTAL GERAL 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

3 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

a). O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b). A Autorização de Contrafação Direta e/ou o Aviso de Dispensa; 

c). A Proposta do Contratado; e 

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da data de assinatura, 
podendo, por interesse da Câmara Municipal, ser prorrogado na forma do artigo 114 da Lei 
14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONIRATUAIS 
( art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, 
observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor mensal da contratação é de RS   ), perfazendo o valor total de R$ 
)

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento 

5.2.3 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidas por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa. 

5.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivação 
realização, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =Ix•Nx VP, sendo 
EM = Encargos moratórios; 
N + Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 10/01:2025. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC/1BGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice ( 

s) de reajustamento. o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a 

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços 
de acordo com as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste Termo de 
Referência; 

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
contratada em relação ao objeto do Contrato: 

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem 
por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada; 

7.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

7.1.7. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não 
abordadas no Termo de Referência; 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo de inexigibilidade. 

7.1.9. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

8.1.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato; 

8.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações, 
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8.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais 

8.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes. dolosa ou culposamente, a Câmara Municipal ou a terceiros; 

8.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, 
de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Administração. 

8.1.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

8.1.8. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços, 

8.1.9. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do art. 7°, XXXIII da Constituição Federal; 

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato, 

8.1.12. Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um 
funcionário com plenos poderes para representá-la, assim como para decidir acerca de 
questões relativas ao contrato, bem como para atender aos chamados do gestor e do fiscal de 
contrato da Câmara, principalmente em situações de urgência, com base em contato feito por 
meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz: 

8.1.13. Fornecer números telefônicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes para 
contato do gestor/fiscal de contrato da Câmara com a Contratada, ainda que fora do horário 
normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

CLÁUSULA DÉCIIVIA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a). der causa à inexecução parcial do contrato, 

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c). der causa à inexecução total do contrato. 

d). deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, 

O. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado, 

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1). praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. 

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei). 

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i,j, k e! do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 
d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 
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n). Multa: 

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia 

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art 156, §90) 

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°). 

r). Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art 156, §1°) 

i) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

ii) as peculiaridades do caso concreto; 

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes: 
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iv) os danos que dela provierem para o Contratante; 

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159) 

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a•obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 

a.1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis. contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c). Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

12.1. As partes deverão cumprir a Lei if 13.709 _e 14 de agosto de 2.Ç .I 8 (LGPD.), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
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administrativo que eventualmente venha a ser fi rmado. a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6' da LGPD 

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado 

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações 

12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da L.GPD 

12.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados 

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,_ art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

12.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

12.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11 



EVICO 

EM MN 



N° 
Processo 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N" 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal do exercício de 2025, na dotação abaixo 
discriminada: 

Órgão/Unidade: 
Função: 
Subfunção: 
Programa: 
Atividade: 
Elemento de Despesa: 
Fonte: 

13.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondente, mediante 
apostilamento 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor 
— e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-Ao pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021 . 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ri° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Igarapé Grande (MA), com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um 
só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Câmara Municipal de Bernardo do Mearirn (MA), XX de XXXX de XXXX. 

• 
Pela C01\ TRATANTE 

Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

Nome: 

• 
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PARECER JURÍDICO N° 2201001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 100101/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'' 1/2025 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
contábil à Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

RELATÓRIO 

O processo teve inicio com a requisição formulada pelo setor de compras e 
serviços da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, relatando a necessidade do objeto 
e justificando sua pretensão. 

Tendo sido devidamente protocolada, a requisição instruiu o processo com as 
informações preliminares pertinentes a toda e qualquer contratação pública, 
independentemente de efetivarem-se na via licitatória ou através de contratação direta. 

Constam, nos autos, os seguintes documentos: 

1. Documento de formalização de demanda; 

2. Justificativa de dispensa do estudo técnico preliminar; 

3. Certidão de Autuação e Remessa; 

4. Portaria do Agente de Contratação e equipe; 

5. Resoluções Legislativas; 

6. Pesquisa de mercado; 

8. Despacho solicitando dotação orçamentária; 

9. Previsão de recursos orçamentários 

10. Termo de estimativa e adequação do impacto orçamentário-financeiro; 

11.Termo de Referência; 

12. Aviso de republicação de Dispensa de Licitação; 

13. Aviso da dispensa de licitação em sitio eletrônico oficial da Câmara. 

14. Proposta de preços; 

15. Razão da Escolha do Contratado; 
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16. Documentos de habilitação; 

17. Justificativa do preço; 

18. Minuta do Termo de Contrato. 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria Jurídica, para a análise 
prévia quanto ao atendimento dos requisitos exigidos, previstos no art. 72, inciso III, da Lei 
n2 14.133/2021, e atualizações de valores do Decreto Federal n° 11.871/2023. Este 
Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a Câmara Municipal no controle interno da 
legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da dispensa de 
licitação. 

DA ANÁLISE JURÍDICA 

A Lei n2 14.133/2021, nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, entrou 
em vigência em 12 de abril, permitindo, desde já, a contratação por dispensa de licitação, 
desde que observados os novos limites constantes no art. 75. 

A dispensa de licitação verifica-se nas situações em que, embora viável 
competição entre particulares, a lei reconhece a incompatibilidade entre a licitação e os 
valores norteados na atividade administrativa, sob o prisma de proporcionalidade. Para 
fazer uso da nova lei de licitação, é recomendável que cada ente edite normas 
regulamentares disciplinando o procedimento para as contratações diretas realizadas em 
seu respectivo âmbito. Isso significa a realização de um procedimento de contratação, cujo 
desenvolvimento comprovará de modo objetivo ter sido adotado a solução mais vantajosa. 

A Câmara Municipal de Bernardo do Mearim já regulamentou a lei 14.133/2021, 
através da Resolução da Mesa n2 001, de 09 de janeiro de 2023, estando, portanto, apta 
para usar a referida legislação. Com isso, a contratação em tela resta devidamente 
embasada legalmente. 

DA VIABILIDADE DE COMPETIÇÃO 

A dispensa de licitação é consagrada por lei para situações em que é inviável a 
competição. A lei determina a dispensa de licitação por reconhecer que a sua ocorrência 
não traria os benefícios pretendidos, ou mesmo acarretaria outros malefícios 
indispensáveis. A licitação seria uma solução inadequada ou desnecessária para promover 
o atendimento às necessidades coletivas, ou comprometeria a realização de outros valores 
igual protegido pelo direito. 

DA QUESTÃO DE CUSTO E BENEFÍCIO 
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Toda licitação envolve uma relação de custo e benefício. Há custos econômicos 
propriamente ditos, derivados do cumprimento dos atos materiais da licitação (publicação 
pela imprensa, realização de testes laboratoriais, dentre outros) e da alocação de pessoal. 

Há custos de tempo referentes à demora para o desenvolvimento dos atos da 
licitação. Também podem existir outras espécies de custos, a serem examinados caso a 
caso. 

A licitação, por sua vez, traz benefícios para a Administração, pois permite que, em 
tese, a contratação seja mais vantajosa do que seria na ausência do referido procedimento. 
A dispensa da licitação decorre do reconhecimento, por lei, de que os custos inerentes a 
uma licitação superam os benefícios que dela poderiam advir. A lei dispensa licitações para 
evitar o sacrifício dos interesses coletivos e individuais. 

A ESCOLHA LEGISLATIVA FUNDAMENTADA: A PROPORCIONALIDADE 

Todas as hipóteses de dispensa de licitação apresentam, em comum, a 
característica de previsão legislativa. Não se admite a criação de um caso de dispensa sem 
lei, assim dispondo, e no caso em tela, enquadra-se no artigo 75, inciso II da lei 14.133/ 
2021, in verbis: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

—) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras; 

DECRETO N2 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 

Art. 12 Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei 
ng 14.133, de 12 de abril de 2021, na forma do Anexo. 

ANEXO ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI N° 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 
2021 

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO 

inciso II do caput do art. 75 R$ R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, 
setecentos e vinte e cinco reais, e cinquenta 
e nove centavos). 
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O elenco do artigo 75 da lei 14133/2021 pode ser enquadrado em diversas 
categorias, em vista de seu conteúdo jurídico e das finalidades que norteiam a sua 
instituição. A hipótese de dispensa de licitação prevista no artigo 75 pode ser sistematizada 
segundo o ângulo de manifestação desequilíbrio da relação do custo-benefício, sendo que 
o caso em tela refere-se ao custo econômico da licitação, ou seja, este é superior ao 
benefício daquela extraível. 

O § 12 do art. 75, da lei 14.133/2021, determina a obrigatoriedade da somatória 
de valores para determinação do cabimento da dispensa de licitação, in verbis: 

§ 12 Para fins de aferição dos valores que atendam aos 
limites referidos nos incisos 1 e II do caput deste artigo, 
deverão ser observados: 

1 - o somatório do que for despendido no exercício 
financeiro pela respectiva unidade gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de 
mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos 
a contratações no mesmo ramo de atividade. 

Quando o valor do somatório ultrapassar o limite estabelecido na lei, a solução 
reside em promover a licitação regular, porém observa-se que a somatório corresponde ao 
limite estabelecido, já que é de R$ 59.400,00 (Cinquenta e nove mil e quatrocentos reais), 
para doze meses. 

DO AVISO (PUBLICAÇÃO) 

No processo em tela, há de se notar que fora devidamente cumprido a exigência 
de divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, sendo publicado no site 
oficial da Câmara, Portal de Transparência da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, 
obedecendo o que reza o no § 32 do art. 17 da lei 14.133/2021, in verbis: 

§ 32 As contratações de que tratam os incisos 1 e II do 
caput deste artigo serão preferencialmente precedidas 
de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação 
do objeto pretendido e com a manifestação de interesse 
da Administração em obter propostas adicionais de 
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eventuais interessados, devendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa. 

O PREÇO DE MERCADO E PESQUISA 

O preço executado neste procedimento encontra-se dentro do mercado. Como na 
contratação direta, a Administração não está liberada de promover todas as atividades de 
pesquisa de preço e de solicitação de oferta dos potenciais interessados. Dito isso, 
percebe-se que, no referido caso, fora obedecido tal requisito, visto que existe a pesquisa 
de preço nos autos, além de haver, também, divulgação ampla pela Câmara Municipal 
acerca de sua intenção no sentido de promover a referida contratação, inclusive ao fim de 
obter propostas dos pretensos fornecedores. 

No procedimento em tela, observa-se que a Comissão de Contratação, no 
momento da realização de sua pesquisa de preço, tomou por base a Resolução da Mesa n9 
003, de 09 de janeiro de 2023. Observou, inclusive, o mesmo procedimento do art. 23, 
onde é regrado quais os parâmetros utilizados para se chegar no valor estimativo da 
contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral e para obras e 
serviços de engenharia, para que se conste o valor estimado da contratação. 

DA SELEÇAO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 

Após a pesquisa de preço e a publicação do aviso de interesse do Legislativo 
Municipal em contratação direta do objeto deste procedimento, a Comissão de 
Contratação buscou selecionar a melhor proposta possível, com observância no princípio 
da isonomia. Portanto, a contratação foi ao melhor possível, na circunstância existente e 
identificada pela autoridade competente, conforme se vê acerca de condições do mercado 
e da capacitação do particular escolhido. 

DA GARANTIA AOS PRINCÍPIOS DA REPÚBLICA E DA ISONOMIA 

A ausência de licitação não pode ser interpretada, também nesta hipótese, como 
autorização para a contratações abusivas ou infringentes ao princípio da isonomia. 

Assim, imagine-se um invento apto a gerar resultados econômicos de grande 
relevo, cuja produção tenha demandado investimento vultuosos dos cofres públicos. A 
dispensa de licitação não significa que a administração estaria liberada para produzir 
contratação por valores ínfimos (ou incompatíveis com investimento público e com valor 
económico do invento). Nem poderia adotar tratamento preferencial em favor de 
determinados particulares sem assegurar a possibilidade de disputa por todos os possíveis 
interessados. 
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A ora contratação direta justifica-se pelas dificuldades de compatibilizar a 
transferência onerosa do direito de exploração de um invento ou de uma tecnologia com 
as formalidades da licitação. 

No caso em tela, a Câmara Municipal observou as formalidades exigíveis em 
qualquer hipótese de contratação, pois mesmo sendo contratação direta, não autoriza o 
afastamento das formalidades indispensáveis à realização de qualquer contrato. No 
referido procedimento, observa-se que foram obedecidos todos os requisitos que a lei 
dispõe, bem como restam presentes todos os documentos que devem compor a dispensa 
de licitação, tais como documento de formalização da demanda, que consta nos autos 
termo de referência, com especificações e todos os detalhes que a lei exige, a estimativa de 
despesa calculada, e na forma estabelecida no Resolução n2 003/2023, o parecer técnico, 
que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de compatibilidade 
da previsão de recursos financeiros, com compromisso a ser assumido, a comprovação de 
que o contratado preenche os requisitos de habilitação e a qualificação mínima necessária. 
Há nos autos, também, a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e 
autorização da autoridade competente, preenchendo, portanto, todos os requisitos do 
artigo 72 da lei n2 14.133 de 2021. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo 
de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecido no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 
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Por fim, vale ressaltar que o gestor que decidir pela dispensa de licitação deverá 
iniciar o processo com um documento que apresente a necessidade da contratação, para 
que, se for o caso, seja realizado um estudo técnico preliminar para definir a melhor 
solução para atendimento da necessidade, analisando-se, inclusive, os riscos daquelas 
soluções possíveis, visando, ao final, indicar qual a solução mais viável a ser contratada, 
que no processo em análise foi dispensado, por tratar-se de bem de pequeno valor. 

DO CONTRATO 

Acerca da formalização do contrato, a lei, em seu artigo 95, também flexibiliza a 
exigência do instrumento na dispensa de licitação em razão de valor, prevendo a 
possibilidade do referido documento ser substituído por outro instrumento hábil, como 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 
execução de serviço. 

DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, que restam presentes os 
pressupostos de regularidade jurídica nos autos, ressalvado o juízo de mérito da 
Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise 
dessa Assessoria Jurídica, podendo, o processo de contratação, produzir os efeitos jurídicos 
pretendidos, no que tange a serviços de assessoria e consultoria junto ao setor de 
contabilidade, no valor de R$ 59.400,00 (cinquenta e nove mil e quatrocentos reais), para o 
período de doze meses, mediante dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, II, da 
lei 14.133/2021 c/c a Resolução da Mesa deste Legislativo n° 003/2023, cumpridas as 
formalidades administrativas. 

Recomenda-se que não seja realizada nova dispensa com o mesmo objeto por 
esta Casa Legislativa, sob pena de irregularidades, bem como que seja, todo o 
procedimento, publicado no Portal de Transparência da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA e no sistema SINC do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 

É o nosso Parecer, 
ADI N A KACI A Assinado de forma 

ARAUJO DE digital por ADINA 
KACIA ARAUJO DE 

ALMEIDA ALMEIDA 

Ádina Kácia Araújo de Almeida 
Procuradora da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim 

Portaria ns-' 006/2025 
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Diário Oficial 
CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 

EXTRAS 

IAL EXTRAS - VOL 4 - N' 135 / 2025 SEXTA. 1 

PORTARIA N° 005/2025 

SUMÁRIO 

O Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. I° Nomear a Senhora IZABELLY SILVA 
OLIVEIRA_ Portadora do RG 069160222019-4 SESP/MA e CPF 633.257.163-
26, para o Cargo em Comissão de FISCAL DE CONTRATOS da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim - MA 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM, Estado do Maranhão em 02 de 
JANEIRO de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS SANTOS 
Presidente 

CPF:803.013.393-68 

PORTARIA N° 006/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 10 Nomear a Senhora ADINA KACIA 
ARAUJO DE ALMEIDA, Portadora do RG 281582820020 SSP/PI e CPF 
046.178.423-81, para o Cargo em Comissão de PROCURADORA da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim - MA 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

I 
aniffa l

,-knue 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim, Estado do Maranhão em 03 de janeiro de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS SANTOS 
Presidente 

CPF:803'.013.393-68 

PORTARIA N° 007/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a Senhora ANA KESIA DO 
NASCIMENTO SOUSA, Portadora do RG 067576412018-6 S ES P/M A e CP 
631.889.313-01, para o Cargo em Comissão de CHEFE DE GABINETE da 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim - MA 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim, Estado do Maranhão em 03 de janeiro de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS SANTOS 
Presidente 

CPE803.013.393-68 

PORTARIA N2 08, DE 04 DE JANEIRO DE 2025. 

Nomeia Agente de Contratação. Pregoeiro, equipe de apoio e Comissão de 
Contratação para atuar perante a Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS 
SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, Estado 
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://cmbernardodomearim.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5aae1d8ee28dbe19a6efe93a1cc8dc7a8f12be8c 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100101/2025 
DISPENSA N° 1/2025 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil da 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM/MA, Sr. Francisco das 
Chagas Martins dos Santos, no uso de suas atribuições legais, em consonância com as informações, 
justificativas, documentos e parecer contidos no Processo Administrativo n" 100101/2025, originário da 
Dispensa de Licitação n° 1/2025, bem como de acordo com as disposições do art. 75, inciso II, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, HOMOLOGO o resultado da Dispensa n° 1/2025 e ADJUDICO o objeto a 
vencedora empresa E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNN sob n° 
53.492.632/0001-86, localizada na Rua A, n° 7, Residencial do Lago, CEP: 65.712-000, Lago dos 
Rodrigues - MA, representada pelo Sr. Edijacir Pereira Leite Segundo, CPF n° ***.633.***-40. para 
prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA, pelo valor global de R$ 59.400,00 (Cinquenta e nove mil e quatrocentos reais). 

2. Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, as Lei ri° 14.133/2021), tendo sido 
escolhida por atenderem todas as exigências do avido de contratação e seus anexos, inclusive por 
apresentar o menor preço. 

3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências: 

1- Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei 114.133/2021, juntando-se 
a Portaria de Fiscal de Contrato. 

II - Em seguida, providenciar, nos termos do art. 95, I, da citada Lei n° 14.133/2021, a emissão de Nota 
de Empenho em favor da empresa adjudicatária. 

III - Após. inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bem como demais divulgações exigidas nos art. 
72, parágrafo único e 94 da Lei n° 14.133/20221. 

IV - Por fim, encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, para providenciar o 
envio do Contrato e da nota de emprenho, à empresa vencedora, juntamente com a Ordem de 
Fornecimento, e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei 
14.133/2021, com redação dada pelo Termo de Referência. 

Bernardo do Mearim/MA, 22 de janeiro de 2025. 

Frf0vpr, fii  „h 
Francisco das Chagas Martins dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 
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PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA Nu 1/2025 

Processo Administrativo n° 100101/2025 

Dispensa de Licitação n° 1/2025 

Contratante: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim — MA. 

Contratada: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ sob 

n° 53.492.632/0001-86. 

Objeto: contratação por dispensa de licitação de empresa especializada para prestação de 

serviços de assessoria e consultoria contábil da Câmara Municipal de Bernardo do 

Mearim/MA. 

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021. 

Valor Global: R$ 59 400,00 (Cinquenta e nove mil e quatrocentos reais). 

Data: 22/01/2025. 

• 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA 
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

DA: 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim 

PARA: 
Setor de Tecnologia da Informação 

ASSUNTO: 
Encaminho a mídia contendo o "TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO", referente à Dispensa de Licitação N° 
1/2025, para as providências cabíveis. 
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LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA N° 1/2025 

• 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100101/2025 
DISPENSA N° 1/2025 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil da 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM/MA, Sr. Francisco das Chagas 
Martins dos Santos, no uso de suas atribuições legais, em consonância com as informações, justificativas, 
documentos e parecer contidos no Processo Administrativo n° 100101/2025, originário da Dispensa de 
Licitação n° 1/2025, bem como de acordo com as disposições do art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 
14.133/2021, HOMOLOGO o resultado da Dispensa n° 1/2025 e ADJUDICO o objeto a vencedora empresa 
E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 53.492.632/0001-86, 
localizada na Rua A, n° 7, Residencial do Lago, CEP: 65.712-000, Lago dos Rodrigues - MA, representada 
pelo Sr. Edijacir Pereira Leite Segundo, CPF n° ***.633.**"-40, para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria contábil da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, pelo valor global de R$ 59.400,00 
(Cinquenta e nove mil e quatrocentos reais). 
2. Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, as Lei n° 14.133/2021), tendo sido escolhida 
por atenderem todas as exigências do avido de contratação e seus anexos, inclusive por apresentar o 
menor preço. 
3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências: 
I — Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei 114.133/2021, juntando-se a 
Portaria de Fiscal de Contrato. 
II — Em seguida, providenciar, nos termos do art. 95, I, da citada Lei n° 14.133/2021, a emissão de Nota de 
Empenho em favor da empresa adjudicatária. 
III — Após, inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bem como demais divulgações exigidas nos art. 72, 
parágrafo único e 94 da Lei n° 14.133/20221. 
IV — Por fim, encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, para providenciar o envio 
do Contrato e da nota de emprenho, à empresa vencedora, juntamente com a Ordem de Fornecimento, e 
realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei 14.133/2021, com redação 
dada pelo Termo de Referência. 

Bernardo do Mearim/MA, 22 de janeiro de 2025. 
Francisco das Chagas Martins dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 

PUBLICAÇAO DA HOMOLOGAÇAO E ADJUDICAÇA0 DISPENSA N° 1/2025 

Processo Administrativo n° 100101/2025 

Dispensa de Licitação n° 1/2025 

Contratante: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim — MA. 
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N°  6° 
Processo  0 0.1 jOâSs.

Assinatura 

LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA N° 1/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100101/2025 
DISPENSA N° 1/2025 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil da 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM/MA, Sr. Francisco das Chagas 
Martins dos Santos, no uso de suas atribuições legais, em consonância com as informações, justificativas, 
documentos e parecer contidos no Processo Administrativo n° 100101/2025, originário da Dispensa de 
Licitação n° 1/2025, bem como de acordo com as disposições do art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 
14.133/2021, HOMOLOGO o resultado da Dispensa n° 1/2025 e ADJUDICO o objeto a vencedora empresa 
E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 53.492.632/0001-86, 
localizada na Rua A, n° 7, Residencial do Lago, CEP: 65.712-000, Lago dos Rodrigues - MA, representada 
pelo Sr. Edijacir Pereira Leite Segundo, CPF n° ***.633.***-40, para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria contábil da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, pelo valor global de R$ 59.400,00 
(Cinquenta e nove mil e quatrocentos reais). 
2. Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, as Lei n° 14.133/2021), tendo sido escolhida 
por atenderem todas as exigências do avido de contratação e seus anexos, inclusive por apresentar o 
menor preço. 
3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências: 
I — Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei 114.133/2021, juntando-se a 
Portaria de Fiscal de Contrato. 
II — Em seguida, providenciar, nos termos do art. 95, I, da citada Lei n° 14.133/2021, a emissão de Nota de 
Empenho em favor da empresa adjudicatária. 
III — Após, inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bem como demais divulgações exigidas nos art. 72, 
parágrafo único e 94 da Lei n° 14.133/20221. 
IV — Por fim, encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, para providenciar o envio 
do Contrato e da nota de emprenho, à empresa vencedora, juntamente com a Ordem de Fornecimento, e 
realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei 14.133/2021, com redação 
dada pelo Termo de Referência. 

Bernardo do Mearim/MA, 22 de janeiro de 2025. 
Francisco das Chagas Martins dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DISPENSA N° 1/2025 

Processo Administrativo n° 100101/2025 

Dispensa de Licitação n° 1/2025 

Contratante: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim — MA. 
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Assinatura 

Contratada: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

53.492.632/0001-86. 

Objeto: contratação por dispensa de licitação de empresa especializada para prestação de serviços de 

assessoria e consultoria contábil da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

Valor Global: R$ 59.400,00 (Cinquenta e nove mil e quatrocentos reais). 
Data: 22/01/2025. 

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO N° 1/2025 DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 1/2025 

• 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100101/2025. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1/2025. 
Pelo presente instrumento e com base da Dispensa de Licitação n° 1/2025, amparado pelo artigo Art. 75, II 
da Lei 14.133/2021, convocamos a empresa E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n° 53.492.632/0001-86, localizada na Rua A, n° 7, Residencial do Lago, CEP: 65.712-
000, Lago dos Rodrigues - MA, representada pelo Sr. Edijacir Pereira Leite Segundo, CPF n° ***.633.***-40, 
para comparecer na Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
(segunda a sexta-feira) e no horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, para a contar da data de 
seu recebimento o Termo de Contrato. 
No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 
b).CND — Certidão Negativa de Débito e CNDA — Certidão Negativa da Divida Ativa, perante a fazenda 
Estadual; e 
c). CNDT — Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 
d). Consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativa de inidoneidade, e de impedimento (art. 91§ 4°, Lei 
14.133/2021). 
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à 
verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a 
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções 
administrativas e penalidades previstas em lei. 

Bernardo do Mearim (MA), 23 de janeiro de 2025. 
Francisca Valdeires Alves Magalhães 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria n° 08/2025 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 1/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1/2025 

TERMO DE CONTRATO N° 1/2025 ORIGEM: Processo administrativo n° 100101/2025. Dispensa de 
Licitação n° 1/2025. CONTRATANTE: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 01.612.543/0001-22. CONTRATADO: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, CNPJ 
sob n° 53.492.632/0001-86. OBJETO: contratação por dispensa de licitação de empresa para prestação de 
prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA. VALOR TOTAL: valor global de R$ 59.400,00 (Cinquenta e nove mil e quatrocentos reais). 
FONTE DE RECURSOS: Órgão/Unidade: 0101 — Câmara Municipal de Bernardo do Mearim Função: 01 — 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim — MA 

• 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1/2025 

CONTRATO N° 1/2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE BERNADO DO MEARIM/1VIA 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e 

consultoria contábil da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

• 
EMPRESA: E2 ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

CNPJ: 53.492.632/0001-86 
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Processo itp0/0 JKaz,r 

Assinatura 

ESTADO DO M.ARANIIÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEAREM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N" 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO N" 1/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 100101/2025. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 112025. 

Pelo presente instrumento e com base da Dispensa de Licitação n" 112025, amparado 
pelo artigo Art. 75, 11 da Lei 14. 133/2021_ convocamos a empresa E2 ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNR1 sob 53.492.632/0001-86. localizada na 
Rua A. n° 7. Residencial do Lago. CEP: 65.712-000, Lago dos Rodrigues - MA, representada pelo Sr. 
Edijacir Pereira Leite Segundo. CPF n" ***.633.***-40, para comparecer na Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim/MA. no prazo de 05 (cinco) dias úteis (segunda a sexta-feira) e no horário das 
08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, para a contar da data de seu recebimento o Termo de 
Contrato. 

No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações 
fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa. 
dc Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União_ emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal. 

b).CND -- Certidão Negativa de Débito e CNDA — Certidão Negativa da Dívida Ativa. 
perante a fazenda Estadual: e 

e). CNDT — Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 

d). Consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativa de 
inidoneidade, e de impedimento (art. 91§ 4°, Lei 14.133/2021). 

As certidões expedidas pela intemet O que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento. 
ressalvado o direito a justificativa decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Bernardo do Mearim (MÁ), 23 de janeiro de 2025. 

FranctscaValdeires Alves Maualhães 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria n" 08/2025 

Assinatura/rubrica: 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA 
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

DA: 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim 

PARA: 
Setor de Tecnologia da Informação 

ASSUNTO: 
Encaminho a mídia contendo o "ATO CONVOCATORIO PARA 
ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO N° 1/2025", referente à 
Dispensa de Licitação N° 1/2025, para as providências cabíveis. 
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N° nr/1 
Processo  Aiev)(017,3(2=5 

Assinatura 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 

CPF/CNPJ: 53.492.632/0001-86 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGII-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empres is e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos c,:m a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 22:06:53 do dia 13/01/2025 , com validade até o dia 12/02/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: IRfIMUHR-Fiaw14ernvbR 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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Processo 4C0 

Assinatura 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: EDIJACIR PEREIRA LEITE SEGUNDO 

CPF/CNPJ: 066.633.583-40 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGLI-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Antkorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 22:07:21 do dia 13/01/2025 , com validade até o dia 12/02/202. 

Link para consulta da verificação da certidão lattps:»certidoes.cgu.eov.bri 

Código de controle da certidão: Mz1A77o0r6gKKgVHLCXX 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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Assinatura 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 13/01/2025 22:05:32 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 
CNPJ: 53.492.632/0001-86 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simpli5;:ação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 201L.. Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Assinatura 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDONEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: EDIJACIR PEREIRA LEITE SEGUNDO 

CPF/CNPJ: 066.633.583-40 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o ;a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 22:08:50 do dia 13/01/2025, com validade de trinta dias a zontar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu_gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 7XHQ130125220850 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Assinatura 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 
CNPJ: 53.492.632/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refece-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçõe. sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 21:56:24 do dia 13/01/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/07/2025. 
Código de controle da certidão: 4C64.2CA9.409B.98FE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



EM Ma 

EM MIGO 



1.1,111"JII 1. 

(HTTPSWGOV.BR) 

N°  00(1 
Processo  ,(001 (2 

Assinatura 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNP): 53.492.632/0001-86 

Código de Controle: 4C64.2CA9.40913.98FE 

Data da Emissão: 13/01/2025 

111)ra da Emissão: 21:56:24 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 13/01/2025, com validade até 12/07/2025. 

ágina Anterior (ISer cosfcertioaointe enti 1 5 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Confirmar) 

• 
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N° p3o

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 445735/24 Data da 02/11/2024 14:32:23 

Inscrição Estadual: 128383658 CPF/CNPJ:53492632000186 

Razão Social: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 

A-Endereço: RUA RUA A, 7 CEP: 65712000 - RESIDENCIAL DO LAGO 
ffir Telefone: (99)984417550 Município: LAGO DOS RODRIGUES 

Processo itZ/túl 

Assinatura 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da courança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 31/01/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
----,http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

Ilide Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/01/2025 21:59:10 
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

No da Certidão: 445735/24 

Data de Validade: 31/01/2025 

Data de Emissão: 02/11/2024 14:32:23 

Inscrição Estadual: 128383658 

CPF/CNPJ: 53492632000186 

Razão Social: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTAUBIL LTDA 

• •:,s.r.,n.:1•,1,r1.2,',. $e,fíi2 2()05 23 
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N°  
Processo  fruo( ixn.„Ç 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENVA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 090946/24 Data da 02/11/2024 14:33:49 

Inscrição Estadual: 128383658 CPF/CNPJ: 53492632000186 

Razão Social: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 

O-Endereço: RUA RUA A, 7 CEP: 65712000 - RESIDENCIAL DO LAGO 

Telefone: (99)984417550 Município: LAGO DOS RODRIGUES 

Assinatura 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema lesta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 31/01/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/01/2025 22:02:12 
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa 

N* da Certidão: 090946/24 

Data de Validade: 31/01/2025 

Data de Emissão: 02/11/2024 14:33:49 

Inscrição Estadual: 128383658 

CPF/CNO): 53492632000186 

Razão Social: 82 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTALBIL LTDA 

cie :ictu 
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RODRIGUES 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA 

NUMERO: 00462 LIBERAÇÃO: 14/01/2025 

-1,4_) OS 

NOME / RAZÃO SOCIAL: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTAB1L LTDA 

CPF / CNPJ: 53.492.632/0001-86 

VALIDADE: 14/04/2025 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1396 
ENDEREÇO: RUA A Bairro: RESIDENCIAL DO LAGO N°: 07 

MUNICÍPIO: LAGO DOS RODRIGUES UF: MA 

ISS - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
ALVARÁ - TAXA DE FISCALIZAÇÃO 

Certificamos que, após realização de consultas procedidas no sistema desta Secretaria t. na forma do disposto do 
artigo 156, da Lei N°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos ( 240 a 242) da Lei N°7.799, de 19/12/2002, 
bem como prescreve o artigo 205 da Lei N° 5,172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) o sujeito 
passivo acima identificado, se encontra até a presente data em situação: REGULAR 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada escaneando o QrCode ao lado. 
Ou acessando o link: https://nfse.lagodosrodrigues.ma.gov.brfautenticar 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: Ono2u83c74g4viptHaVY 
EMITIDO ÀS 11:00:19 DO DIA 14/01/2025. 
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13/01/2025, 13:50 

• 

Consulta Regularidade do Empregador 

Vol . 

N' fi 
Processo 

Assinatura 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 53.492.632/0001-86 
Razão Social: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CO 
Endereço: RUA A/ RESIDENCIAL DO LAGO! LAGO DOS RODRIGUES / MA/ 65712-000 

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, 
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 5.ervico - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições eiou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade:30/12/2024 a 28/01/2025 

Certificação Número: 2024123004576192070490 

Informação obtida em 13/01/2025 13:49:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://consulta-crtcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consuitaErnpregadonisf 1/1 
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Assinatura 

Dúvidas mais Frequentes I Início I V - 1.7 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 53.492.632/0001-86 
Razão social: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CO 

Data de 
Emissão/Leitura 

aa  30/12/2024 

glir 11/12/2024 

22/11/2024 

03/11/2024 

15/10/2024 

26/09/2024 

07/09/2024 

19/08/2024 

31/07/2024 

12/07/2024 

23/06/2024 

04/06/2024 

16/05/2024 

27/04/2024 

io 08/04/2024 

20/03/2024 

01/03/2024 

11/02/2024 

Data de Validade Número do CRF 

: 30/12/2024 a 28/01/2025 2024123004576192070490 

11/12/2024 a 09/01/2025 2024121105286192070491 

:22/11/2024 a 21/12/2024 2024112206046192070430 

, 03/1112024 a 02/12/2024 2024110304266192070494 

115/10/2024 a 13/11/2024 2024101506146192070484 

126/09/2024 a 25/1012024 2024092609136192070402 
i 
i07/09/2024 a 06/1012024 2024090703136192070491 

19/0812024 a 17/09/2024 2024081911176192070441 

31/0712024 a 29/0812024 2024073104356192070446 
i
i 

12/0712024 a 10/0812024 2024071222076192070448 

23/0612024 a 22/07/2024 2024062302336192070486 

:04/06/2024 a 03/07/2024 2024060403106192070426 

16/05/2024 a 14/0612024 2024051605546192070470 

27/04/2024 a 26/05/2024 2024042702481247791530 

08/04/2024 a 07/05/2024 2024040820270031778801 

20/0312024 a 18/0412024 2024032020304095740972 

01/03/2024 a 30/03/2024 2024030120310240588253 

11/0212024 a 11/03/2024 2024021102335776357950 

Resultado da consulta em 24101/2025 10:39:48 

Voltar 





Assinatura 

PODER :71.:7-:7CTÁR3-0 
JusTieA De TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 53.492.632/0001-86 

Certidão n': 2520897/2025 

Expedição: 13/01/2025, às 21:54:44 

Validade: 12/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 52.492.632/0001-86, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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PODER JUDICIÃRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 53.492.632/0001-86 

Certidão n': 2520897/2025 

Expedição: 13/01/2025, às 21:54:44 

Validade: 12/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 53.492.632/0001-86, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rela _c 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaç3es 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público de 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, poi 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestóee. cndt tst. .ius .br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

TERMO DE CONTRATO N° 1/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100101/2025 

DISPENSA N° 1/2025 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEARIM, E A EMPRESA E2 ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA. 

A Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, Estado do Maranhão, com sede 
na Avenida Manoel Matias, s/n — Centro — Bernardo do Mearim/MA, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob o n° 01.612.543/0001-22, neste ato representado pelo Francisco das Chagas 
Martins dos Santos, Presidente da Cântara Municipal, e em conformidade com as atribuições 
que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 
53.492.632/0001-86, sediada na Rua A, n° 7, Residencial do Lago, CEP: 65.712-000, Lago 
dos Rodrigues - MA, neste ato representada pelo Senhor Edijacir Pereira Leite Segundo, 
inscrito no CPF n° ***.633.***-40, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Processo n° 100101/2025, e em observância às disposições da Lei Nc 14.133, DE 
2021, resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação no 
1/2025, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria contábil da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência 
e no Edital e seus Anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CATSER 
QTDE I

DE UND 
MESES 

VALOR 
UNITÁRIO 

RS 

VALOR 
TOTAL RS 

1 

Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de assessoria 
e consultoria contábil da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Descrição dos serviços: 
Apoio administrativo na 
classificação e escrituração da 

841 12 SERVIÇO 4.950,00 59.400,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO ME.ARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N" 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

contabilidade de acordo com as 
normas e princípios contábeis i 
vigentes; 
Apoio administrativo na elaboração 
dos balanceies mensais: 
Apoio administrativo na elaboração 
da Prestação de Contas da Câmara 
Municipal (Balanço Anual da 
Câmara Municipal): 
Apoio administrativo na elaboração 
dos relatórios contábeis constantes 
da Instrução Normativa 02512011-
TCE-MA e alterações. 
Apoio administrativo na elaboração 
e encaminhamento das contas 
anuais; 
Apoio administratiVo.na Validação 
das Notas Fiscal via DANFE. 
Apoio administrativo na capachação 
de servidor municipal para 
confecção da DIEF mensal: 
Apoio administrativo no 
acompanhamento e atualização doa 
CALIC 
Apoio administrativo ao Setor de 
Almoxarifado da Câm ara 
Municipal; 
Apoio administrativo ao Setor 
Patrimonial: 
Apoio administrativo ao Setor de 
Pessoal para Cadastro de 
Funcionários no PIS/PASEP: 
Apoio administrativo na verificação 
de pendencias relacionadas a 
Prestação de Contas da Câmara 
junto ao Tnbunal de Contas do 
Estado -- TCE-MA; 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito do INSS: 
(possível débito existente fica a 
critério da Câmara Municipal sua 

regularização): 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito do FGTS; 
(débito por conta da Câmara 
Municipal). 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito da Receita 
Federal (débito existente é de 
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N° 
Processo 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

responsabilidade da Câmara 
Municipal); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional — PGFN; 
(débito existente é de 
responsabilidade da Câmara 
Municipal); 
Apoio administrativo para 
regularização e emissão da Certidão 
Negativa de Débito da Receita 
Estadual (débito existente é de 
responsabilidade da Câmara 
Municipal); 
Orientação ao chefe do setor de 
transporte para o controle de 
combustível e roteiro do veiculo da 
Câmara; 
Elaboração e apresentação das 
audiências; 
Elaboração e acompanhamento das 
audiências públicas das leis 
orçamentárias; 
Apuração dos restos a pagar — 
mensal e anual; 
Controle dos créditos adicionais 
suplementares, mensal e anual; 
Divulgação dos dados contábeis via 
portal da transparência da 
municipalidade, diário; 
Apuração do valor repassado à 
Câmara Municipal referente ao 
repasse de dotação; 
Confecção das declarações de 
previsão orçamentária para o setor 
de licitação; 
Confecção das declarações de 
impacto orçamentário para o setor 
de licitação; 
Confecção das declarações de 
adequação orçamentária ao setor de 
licitação; 
Apoio Confecção de certificado 
digital; 
Apoio administrativo no 
cumprimento das Normas do 
Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão — TCE 

TOTAL GERAL 59.400,00 
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição.

a). O Termo de Referência que embasou a contratação, 

b). A Autorização de Contratação Direta elou o Aviso de Dispensa; 

c). A Proposta do Contratado; e 

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da data de assinatura, 
podendo, por interesse da Câmara Municipal, ser prorrogado na forma do artigo 114 da Lei 
14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
( art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, assim corno os prazos e condições de entrega, 
observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontracação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor mensal da contratação é de R4.950.00 (Quatro mil e novecentos e cinquenta 
reais), perfazendo o valor total de RS S9.400,00 (Cinquenta e nove mil e quatrocentos reais). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos elou impostos. encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciarios„ fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAltvIEN1 O 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco. agência 
e conta corrente indicados pelo contratado 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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5.2.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidas por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa. 

5.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivação 
realização, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo 
EM = Encargos moratorios, 
N + Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
1= (TX) 1= (6/100)_ 1= 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1. Os preços são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 10/01/2025. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação. pelo Contratante, do índice INPC/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice ( 

s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela Ultima 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
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6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado( s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado( s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços 
de acordo com as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste Termo de 
Referência, 

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
contratada em relação ao objeto do Contrato, 

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem 
por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada; 

7.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato, 

7.1.7. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrata se não 
abordadas no Termo de Referência; 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo de inexi 

7.1.9. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

8.1.1. Tomar todas as providências necessárias ao fi el cumprimento do Contrato; 
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8.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 

8.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais 

8.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposarn ente, a Câmara Municipal ou a terceiros; 

8.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, 
de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Administração 

8.1.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

8.1.8. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 

8.1.9. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do art. 70, XXXII' da Constituição Federal; 

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato, 

8.1.12. Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um 
funcionário com plenos poderes para representá-la, assim como para decidir acerca de 
questões relativas ao contrato, bem como para atender aos chamados do gestor e do fiscal de 
contrato da Câmara. principalmente em situações de urgência. com base em contato feito por 
meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

8.1.13. Fornecer números telefônicos, e-mail e./ou outros meios igualmente eficazes para 
contato do gestor/fiscal de contrato da Câmara com a Contratada, ainda que fora do horário 
normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 
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9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a). der causa à inexecução parcial do contrato; 

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c). der causa à inexecução total do contrato: 

d). deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1). praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846. de 10 de agosto de 2013. 

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 
c, d, e, f e g de subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156. §40, da Lei); 
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iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j. k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 
d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei) 

a). Multa: 

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso Ido art. 137 da Lei n. 14. 133, de 2021. 

iii). compensatória de 30% (trinta por cenho) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §70). 

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°) 

i) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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ii) as peculiaridades do caso concreto; 

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

iv) os danos que dela provierem para o Contratante, 

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159) 

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art 160) 

a.1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fi ns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei if 14.133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTLNCÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.6. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido: 

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c). Indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

12. 1 . As partes deverão cumprir a Lei IVI17  14 de agosto de 2018 (j.,GP1!)., quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

112. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6' da LGPD 

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação fi rmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado 

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da 1..GPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art 16 4a LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações 

12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD 

12.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observancia. 

12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados 

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

12.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
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12.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁIJSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal do exercício de 2025, na dotação abaixo 
discriminada: 

Órgão/Unidade: 0101 - Câmara Municipal de Bernardo do Mearim 
Função: 01 - Legislativa 
Subfunção: 031 - Ação Legislativa 
Programa: 0001 - Gestão de Política Legislativa 
Atividade: 2.001 - Manutenção e funcionamento das atividades administrativas da Câmara 
Municipal 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 1.500.00 - Recursos próprios do município. 

13.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondente, mediante 
apostilamento 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -- DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021 . 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na foi ma do art. 136 da Lei ri° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N" 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Igarapé Grande (MA), com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir fi rmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um 
só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Câmara Municipal de Bernardo do Mearim (MA), 

E2 ASSES 

TE STEyUNI IA S : 

Nome:'e 

de janeiro de 2025. 

-1 _MJ5,6911La )7 2 54Á-11--- -1 
rancisco das Chagas Martins dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 
Pela CONTRATANTE 

( r? 

RIA E C INSULTORIA CONTABIL LTDA 
CNRE n° 53.492.632/0001-86 
Edijacir Pereira Leite Segundo 

***.633.***-40 
Pela CONTRATADA 

13 
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N° I 
ProceSSO --_ 

natur 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ N° 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 1/2025 

TERMO DE CONTRATO N° 1/2025 ORIGEM: Processo administrativo n° 
100101/2025. Dispensa de Licitação n° 1/2025. CONTRATANTE: Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.543/0001-22. 
CONTRATADO: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, CNPJ sob 
n° 53.492.632/0001-86. OBJETO: contratação por dispensa de licitação de empresa para 
prestação de prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim/MA. VALOR TOTAL: valor global de R$ 59.400.00 
(Cinquenta e nove mil e quatrocentos reais). FONTE DE RECURSOS: Órgão/Unidade: 
0101 — Câmara Municipal de Bernardo do Mearim Função: 01 — Legislativa Subfunção: 
031 — Ação Legislativa Programa: 0001 — Gestão de Política Legislativa Atividade: 2.001 
— Manutenção e funcionamento das atividades administrativas da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Fonte: 1.500.00 — Recursos próprios do município. PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 24/01/2025 até 24/01/2026. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 
n° 14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 24/01/2025. SIGNATÁRIOS: Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim/MA, por seu Presidente Francisco das Chagas Martins 
dos Santos, Presidente da Câmara Municipal, como Contratante, e a empresa E2 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, representada pelo Sr. Edijacir 
Pereira Leite Segundo, como contratada. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA 
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

DA: 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim 

PARA: 
Setor de Tecnologia da Informação 

ASSUNTO: 
Encaminho a mídia contendo o "EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 
1/2025", referente à Dispensa de Licitação N° 1/2025, para as providências 
cabíveis. 
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EM BRANCO 



Diário Ofici 
CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 

EXTRAS 

BERNARDO DO MEARIM - MA :: DIÁRIO OFICIAL - EXTRAS - VOL. 4 - 135 / 2025 SEXTA, 10 DE JANEIRO DE 2025:: PÁGINA 1 DE 2 

SUMARIO 

PORTARIA N° 005/2025 

PORTARIA NI' 006/2025 1 

PORTARIA N° 007/2025 1 

PORTARIA N0 08, DE 04 DE JANÈiFODE 2025    1 

PORTARIA N° 005/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. I° Nomear a Senhora IZABELLY SILVA 
OLIVEIRA. Portadora do RG 069160222019-4 SESPIMA e CPF 633.257. I 63-
26, para o Cargo em Comissão de FISCAL DE CONTRATOS da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim - MA 

REGISTRE-SE, PUB1,1011E-SE E CUMPRA-SE 

GABINET1 1)0 PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL. DE BERNARDO DO MEARIM. Estado do Maranhão em 02 de 
JANEIRO de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS SANTOS 
Presidente 

(' PE:803.013.393-68 

4110 PORTARIA N° 006/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. I° Nomear a Senhora ADINA KACIA 
ARAUJO DE ALMEIDA, Portadora do RO 281582820021) SSPIPI e CPI' 
046.178.423-81, para o Cargo em Comissão de PROCURADORA da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim - MA 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim, Estado do Maranhão em 03 de janeiro de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS SANTOS 
Presidente 

CPE:803.013.393-68 

PORTARIA N° 007/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. I° Nomear a Senhora ANA KES1A DO 
NASCIMENTO SOUSA, Portadora do RG 067576412018-6 SESP/M A e CPE 
631.889.313-01, para o Cargo em Comissão de CHEFE DE GABINETE da 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim- MA 

RECHSTRE-SE, PU11E1011E-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim, Estado do Maranhão em 03 de janeiro de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS SANTOS 
Presidente 

CPF:803.013.393-68 

PORTARIA N2 08, DE 04 DE JANEIRO DE 2025. 

Nomeia Agente de Contratação. Pregoeiro, equipe de apoio e ('omissão de 
Contratação para atuar perante a Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA, nos termos da Lei n" 14.13312021. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS 
SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim. Estado 
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://cmbernardodomearimma.gov.britransparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5aae1d8ee28dbe19a6efe93a1cc8dc7a8812be8c 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

C,1 
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EM OCO 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

Ao Senhor: 
Edijacir Pereira Leite Segundo, administrador da empresa E2 ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
53.492.632/0001-86. 
Endereço: Rua A, n° 7, Residencial do Lago, CEP: 65.712-000, Lago dos 
Rodrigues - MA. 

Prezado Senhor 

Pelo presente autorizo a prestação de serviços de assessoria e 
consultoria contábil da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, objeto 
do Processo Administrativo n° 100101/2025, Dispensa de Licitação n° 1/2025, 
conforme especificações apresentadas na proposta de preços do contratado 
supra. 

Bernardo do Mearim - MA, 24 de janeiro de 2025. 

s—
rancisco das Chagas Martins dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 

RECEBIDO EM aq IO2 /2025. 

E2 ASESSOkÍA E CONSULT RIA CONTÁBIL LTDA 
CNPJ n° 53.492.632/0001-86 
Edijacir Pereira Leite Segundo 
Administrador 
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ESTADO DO MARANHÃO 

FOLHA N° c3 
PROC. ADMIN. N° 100101/2025 

E1

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ N° 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim — MA 

JUNTADA DA PUBLICAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO PARA 
ASSINATURA DO CONTRATO N° 1/2025 

Processo Administrativo n° 100101/2025 
Dispensa de Licitação n° 1/2025 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 100101/2025, da Dispensa de Licitação n° 
1/2025, a publicação do ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO N° 1/2025, publicada no Diário Oficial da Câmara Municipal, veiculado 
em 04/02/2025. 

Bernardo do Mearim/MA, 04 de fevereiro de 2025. 

--41 
Emanuel H nrique da Silva Carneiro 
Responsável pelo Setor de Protocolo 
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Contratada: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

53.492.632/0001-86. 

Objeto: contratação por dispensa de licitação de empresa especializada para prestação de serviços de 

assessoria e consultoria contábil da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

Valor Global: R$ 59.400,00 (Cinquenta e nove mil e quatrocentos reais). 
Data: 22/01/2025. 

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO N° 1/2025 DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 1/2025 

• 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100101/2025. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1/2025. 
Pelo presente instrumento e com base da Dispensa de Licitação n° 1/2025, amparado pelo artigo Art. 75, II 
da Lei 14.133/2021, convocamos a empresa E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n° 53.492.632/0001-86, localizada na Rua A, n° 7, Residencial do Lago, CEP: 65.712-
000, Lago dos Rodrigues - MA, representada pelo Sr. Edijacir Pereira Leite Segundo, CPF n° ***.633.***-40, 
para comparecer na Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
(segunda a sexta-feira) e no horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, para a contar da data de 
seu recebimento o Termo de Contrato. 
No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 
b).CND — Certidão Negativa de Débito e CNDA — Certidão Negativa da Dívida Ativa, perante a fazenda 
Estadual; e 
c). CNDT — Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 
d). Consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativa de inidoneidade, e de impedimento (art. 91§ 4°, Lei 
14.133/2021). 
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à 
verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a 
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções 
administrativas e penalidades previstas em lei. 

Bernardo do Mearim (MA), 23 de janeiro de 2025. 
Francisca Valdeires Alves Magalhães 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria n° 08/2025 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 1/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1/2025 

TERMO DE CONTRATO N° 1/2025 ORIGEM: Processo administrativo n° 100101/2025. Dispensa de 
Licitação n° 1/2025. CONTRATANTE: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 01.612.543/0001-22. CONTRATADO: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, CNPJ 
sob n° 53.492.632/0001-86. OBJETO: contratação por dispensa de licitação de empresa para prestação de 
prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA. VALOR TOTAL: valor global de R$ 59.400,00 (Cinquenta e nove mil e quatrocentos reais). 
FONTE DE RECURSOS: Órgão/Unidade: 0101 — Câmara Municipal de Bernardo do Mearim Função: 01 — 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
1-Ittps://cmbernardodomearimma.gov.britransparencia/diario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 2482a31ccd25dd89a0b9b6d0d184ff1357fba993 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

FOLHA 1,1°..C41____ 
PROC. ADMIN. ° 100101/2025 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ N° 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim — MA 

JUNTADA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE 
CONTRATO N° 1/2025 

Processo Administrativo n° 100101/2025 
Dispensa de Licitação n° 1/2025 

Junto aos autos do processo administrativo n° Processo Administrativo n° 100101/2025, 
modalidade Dispensa de Licitação n° 1/2025, a publicação do EXTRATO DO TERMO 
DE CONTRATO N° 1/2025, publicada no Diário Oficial da Câmara Municipal, 
veiculado em 04/02/2025. 

Bernardo do Mearim/MA, 04 de fevereiro de 2025. 

Emanuel Henrique Henrique da Silva Carneiro 
Responsável pelo Setor de Protocolo 
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Contratada: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

53.492.632/0001-86. 

Objeto: contratação por dispensa de licitação de empresa especializada para prestação de serviços de 

assessoria e consultoria contábil da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

Valor Global: R$ 59.400,00 (Cinquenta e nove mil e quatrocentos reais). 
Data: 22/01/2025. 

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO N° 1/2025 DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 1/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100101/2025. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1/2025. 
Pelo presente instrumento e com base da Dispensa de Licitação n° 1/2025, amparado pelo artigo Art. 75, II 
da Lei 14.133/2021, convocamos a empresa E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n° 53.492.632/0001-86, localizada na Rua A, n° 7, Residencial do Lago, CEP: 65.712-
000, Lago dos Rodrigues - MA, representada pelo Sr. Edijacir Pereira Leite Segundo, CPF n° ***.633.***-40. 
para comparecer na Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
(segunda a sexta-feira) e no horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, para a contar da data de 
seu recebimento o Termo de Contrato. 
No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Divida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 
b).CND — Certidão Negativa de Débito e CNDA — Certidão Negativa da Dívida Ativa, perante a fazenda 
Estadual; e 
c). CNDT — Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 
d). Consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativa de inidoneidade, e de impedimento (art. 91§ 40, Lei 
14.133/2021). 
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à 
verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a 
justificativa, decairá á empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções 
administrativas e penalidades previstas em lei. 

Bernardo do Mearim (MA), 23 de janeiro de 2025. 
Francisca Valdeires Alves Magalhães 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria n° 08/2025 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 1/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1/2025 

TERMO DE CONTRATO N° 1/2025 ORIGEM: Processo administrativo n° 100101/2025. Dispensa de 
Licitação n° 1/2025. CONTRATANTE: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 01.612.543/0001-22. CONTRATADO: E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, CNPJ 
sob n° 53.492.632/0001-86. OBJETO: contratação por dispensa de licitação de empresa para prestação de 
prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA. VALOR TOTAL: valor global de R$ 59.400,00 (Cinquenta e nove mil e quatrocentos reais). 
FONTE DE RECURSOS: Órgão/Unidade: 0101 — Câmara Municipal de Bernardo do Mearim Função: 01 — 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 
E GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
https://cmbernardodomearim.ma.gov.biltransparencia/diario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 2482a31ccd25dd89a0b9b6d0d184ff1357foa993 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Legislativa Subfunção: 031 — Ação Legislativa Programa: 0001 — Gestão de Política Legislativa Atividade: 
2.001 — Manutenção e funcionamento das atividades administrativas da Câmara Municipal Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica Fonte: 1.500.00 — Recursos 
próprios do município. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 24/01/2025 até 24/01/2026. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 24/01/2025. 
SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, por seu Presidente Francisco das Chagas 
Martins dos Santos, Presidente da Câmara Municipal, como Contratante, e a empresa E2 ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, representada pelo Sr. Edijacir Pereira Leite Segundo, como contratada. 

_ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE N° 2/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100102/2025 
INEXIGIBILIDADE N° 2/2025. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria na área de licitações 
e contratos administrativos, junto ao setor de licitações, para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Bernardo do Mearim/MA. 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2025, RATIFICO/AUTORIZO, a inexigibilidade n° 
2/2025, que tem como objeto citado em epigrafe, tendo como empresa contratada CONTPUBLICA 
ASSESSORIA CONSULTORIA E AUDITORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ n° 31.488.647/0001-38. 
No valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais) mensais, totalizando R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais) para 
12 meses, de acordo com a proposta de preços apresentada. 
BASE LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea C, da Lei n.° 14.133/2021. 

Publique-se na forma da lei. 

Bernardo do Mearim (MA), 17 de janeiro de 2025. 
Francisco das Chagas Martins dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 
de Bernardo do Mearim 

PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE N° 2/2025 

Processo Administrativo n° 100102/2025 

lnexigibilidade n° 2/2025. 

Contratante: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim — MA. 

Contratada: CONTPUBLICA ASSESSORIA CONSULTORIA E AUDITORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob n°31.488.647/0001-38. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria na área de licitações 

e contratos administrativos, junto ao setor de licitações, para atender as necessidades da Câmara Municipal 

de Bernardo do Mearim — MA. 

Fundamento Legal: Artigo 74, inciso III, alínea C, da Lei n.° 14.133/2021. 

Valor R$ 7.000,00 (Sete mil reais) mensais, totalizando R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais) para 12 
meses 
Data: 17/01/2025. 

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO N° 2/2025 INEXIGIBILIDADE N° 
2/2025 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

PARECER CONTROLE INTERNO 

NQ  04/ 
Processo  /CCM (J2 

ML 
Assinatura 

Parecer n° 040201/2025 
Dispensa n° 1/2025 
Processo Administrativo n° 100101/2025 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil 
de Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

EXAME 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de se destacar que a Controladoria 
Interna tem sua legalidade, atribuições e responsabilidades entabulada no art. 74 da 
Constituição Federal/1988, in verbis: 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de 
fi rma integrada, sistema de controle interno com afina/idade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União: 

11 - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e 
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos Órgãos e 
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos 
públicos por entidades de direito privado: 

111 - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias. bem 
como dos direitos e haveres da União: 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

Cabe aos responsáveis pelo Controle Interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade, dela darem ciência ao Tribunal de Contas da União e/ou 
respectivo Tribunal de Contas que forem vinculados. Neste sentido cabe a ressalva quanto à 
responsabilização solidária do responsável pelo Controle Interno. Tal responsabilidade só 
ocorrerá em casos de conhecimento da ilegalidade ou irregularidade e dela não informar tais 
atos ao Tribunal de Contas no qual é vinculado, ferindo assim sua atribuição de apoiar o 
Controle externo. 

Vem a esta Unidade de Controle Interno, para exame, os autos de procedimento administrativo 
realizado na modalidade DISPENSA, para Contratação de empresa para prestação de serviços 
de assessoria e consultoria contábil de Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNN N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

O processo administrativo nessa modalidade tem previsão legal esculpida no artigo 75, inciso 
II da Lei n° 14,133, de 2021, apontado na minuta de despacho de dispensa de licitação como 
fundamento legal para a contratação pretendida, assim dispõe o aludido artigo, vejamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

(—) 

H - para contrafação que envolva valores inferiores a RS 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras: 

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a 
práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de 
controle preventivo, inclusive mediante adoção de 
recursos de tecnologia da informação, e, além de estar 
subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão às 
seguintes linhas de defesa: 

Ii - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de 
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio 
órgão ou entidade; 

- terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central 
de controle interno da Administração e pelo tribunal de 
comas. 

De acordo com a inteligência do artigo 72, o processo licitatório deve obrigatoriamente conter 
os seguintes documentos, vejamos 

Ari. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo 
de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

H - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no mi. 23 desta Lei; 

- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ Ne 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000— Bernardo do Mearim - MA 

r' - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação muuma 
necessária,. 

[7 - razão da escolha do contratado; 

171 - justificativa de preço; 

1711 - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo utile°. O ato que autoriza a contratação direta 
ou O exumo decorrente do contrato deverá ser divulgado 
e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

O processo está autuado, protocolado e numerado. contendo ao tempo desta apreciação apenas 
01, volume 

Os autos foram encaminhados a Controladoria da Câmara Municipal de Bernardo cio Mearim 
para manifestação acerca da legalidade do procedimento de Dispensa de licitação. 

É o relatório. 

1- FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

O procedimento em epígrafe qual foi instruido com a seguinte documentação: 

E Documento de Oficialização de Demanda; 

E Termo de referência; 

E Justificativa; 

E Pesquisa de Preços; 

E1 Documentos da empresa, E2 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA.; 

E CNPJ sob n° 53.492.632/0001-86; 

E Certidão de regularidade FGTS-CRF; 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais à Dívida Ativa da União; 

E Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

E Certidão Negativa de débitos Tributária e não Tributária; 

E Balanço Patrimonial; 

E Tabela com preço vencedor; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNP.) N2 01.612.543/0001-22 
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E Parecer jurídico n° 220101/2025: 

E Autorização; 

E Publicação dispensa de licitação; 

E Publicação contrato; 

E Contrato de n° 1/2025 

2 — LEGALIDADE DA DISPENSA 

Considerando a razão da escolha do fornecedor apresentada pela Comissão de Contratação, 
além da justificativa para contratação apresentada no Termo de Referência, através da 
documentação apresentada constatou-se que a pessoa fisica atende as necessidades da 
secretaria administrativa da Câmara, sendo este motivo para fundamentar a contratação 
através da dispensa de licitação prevista no artigo 75 da Lei 14.133/21. 

Sobre o quesito da legalidade para contratação da empresa E2 ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, através de Dispensa de Licitação fundamentada no 
artigo 75 da 1.ei 14.133/21, vemos tratar-se de urna possibilidade legal de afastamento da 
licitação, tendo respeitado a legalidade do presente processo, com fulcro no referido diploma 
legal. 

3-DA HABILITAÇÃO, REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

Diante da análise da proposta e valores mencionados no processo, verifica-se que estão em 
conformidade com os estimados para a presente contratação. 

Ainda sobre a documentação apresentada pela pessoa física, confirmou-se que está atendeu às 
exigências previstas nas normas vigentes 

4- VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO FISCAL 

Os contratos originados do presente procedimento obedecerão aos termos da Lei 14.133/21, 
bem como ás cláusulas contratuais vigentes neste 

O contrato administrativo é o instrumento dado à administração pública para dirigir-se e atuar 
perante seus administrados sempre que necessite adquirir bens ou serviços dos particulares, 
ou seja, é o acordo reciproco de vontade que tem por fim gerar obrigações reciprocas entre os 
contratantes. Assim como o particular, o Poder Público celebra contratos no intuito de alcançar 
objetivos de interesse publico, no caso em questão objetiva a prestação de serviços de 
assessoria e consultoria contábil de Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Atendendo norma legal, é necessário que haja a designação de um fiscal de contrato para que 
possa acompanhar a regularidade da contratação, no caso em tela, consta a Portaria de o' 
005/2025, de nomeação do fiscal de contrato, atestando assim, a regularidade deste quesito 

5 - RECOMENDAÇÕES 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N2 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

Recomendamos que seja observado o art. 42, caput, da LRF e a disponibilidade financeira 
para realização de tal despesa. 

Recomendamos a realização de despesa, somente com recurso disponível em conta bancária. 

CONCLUSÃO 

Com base nas normas da legislação vigente, pelo que declara ainda que o referido processo se 
encontra revestido de todas as formalidades legais. 

Manifesta-se essa Controladoria, pela possibilidade de prosseguir com o presente processo de 
Dispensa de Licitação, observando-se, para tanto, os prazos e disposições legais atinentes à 
matéria, inclusive atentando quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na 
imprensa oficial e portal dos jurisdicionados do TCE/MA, bem como PNCP. 

Ademais, é importante salientar que, a geração de despesa é de inteira responsabilidade do 
ordenador de despesas, eximindo qualquer culpa, dolo ou responsabilidade solidária por parte 
desta Controladoria. 

Retorne os autos ao responsável para conhecimento, manifestação e adoção das providências 
cabíveis. 

S.M.J. É o parecer da Unidade de Controle Interno. 

Bernardo do Mearim/MA, 04 de fevereiro de 2025. 

.02-tucLe . ht.t4u ,-<ÁÀtk-olo '<kik bki-u-
Claudiceia Lhivia Furtado de Abreu. 

Controlador 
Portaria n° 004/2025 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 
E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEARIM, Estado do Maranhão em 02 de 
JANEIRO de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS 
DOS SANTOS 

Presidente 
CPF:803.013.393-68 

PORTARIA N° 003/2025 

• 

O Presidente da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim. Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. l' Nomear o Senhor 
ROMARIO LINHARES DO NASCIMENTO, 
Portador do RG 023121882002-7 SSP/MA e CPF 
016.520.933-03, para o Cargo em Comissão de 
TESOUREIRO da Câmara Municipal de Bernardo 
do Mearim. 

E CUMPRA-SE 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 

AssinRturn 

GABINETE DO PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEAREM, Estado do Maranhão em 02 de 
JANEIRO de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS 
DOS SANTOS 

Presidente 
CPF:803.013.393-68 

PORTARIA N° 004/2025 

O Presidente da Câmara. 
Municipal de Bernardo do Mearim, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a Senhora 
CLAUDICEIA LHIVIA FURTADO DE ABREU, 
Portadora do RG 01999831"014 SEJUSP/MA e 
CPF 007.050.133-59, para o Cargo em Comissão de 
CONTROLADORA GERAL da Câmara Municipal 
de Bernardo do Mearim - MA 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 
E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 
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MEARAM, Estado do Maranhão em 02 de 
JANEIRO de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS 
DOS SANTOS 

Presidente 
CPF:803.013.393-68 

PORTARIA N° 005/2025 

O Presidente da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim. Estado do 
Maranhão. no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1 0 Nomear a Senhora 
IZABELLY SILVA OLIVEIRA, Portadora do RG 

"069160222019-4 SESP/MA e CPI' 633.257.163-26, 
wpara o Cargo em Comissão de FISCAL DE 

CONTRATOS da Câmara Municipal de Bernardo 
do Mearim - MA 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 
E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEARIM. Estado do Maranhão em 02 de 
JANEIRO de 2025. 

N° 
Processo 4 

o 
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FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS 
DOS SANTOS 

Presidente 
CPF:803.013.393-68 
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